
Um importante passo para atrair investi-
mentos estruturadores para o Recife
foi dado ontem (5). O prefeito do

Recife João Campos lançou, em evento vir-
tual com representantes do setor produtivo e
do terceiro setor, o programa Recife Parceria,
que tem o objetivo de alavancar as parcerias
estratégicas do município com a iniciativa
privada. No ato, o prefeito assinou um
Projeto de Lei que atualiza a Lei
17.856/2013, que trata das Parcerias
Público-Privadas. Amodificação na legislação
vai permitir que o município celebre parce-
rias com a iniciativa privada. Ameta é captar
R$ 1 bilhão em recursos privados até 2024. A
previsão é de que os primeiros editais sejam
lançados em 2022. No encontro, o prefeito
ainda assinou um decreto municipal que
estabelece regras sobre Procedimento de
Manifestação de Interesse e de Manifestação
de Interesse Privado e também um acordo de
cooperação técnica com o Instituto Semeia.

A nova carteira de PPPs definida pela
Prefeitura do Recife dentro da futura legis-
lação contemplará dois eixos principais de
projetos, sendo o primeiro relacionado à
infraestrutura urbana e social, que com-
preende mobiliário urbano e equipamentos
próprios municipais, e o segundo, com proje-
tos focados em sustentabilidade, em que se
destacam as concessões de parques urbanos e
alternativas de geração de energia limpa. De
acordo com o prefeito João Campos, todos os
editais serão construídos com ampla partici-
pação social e dos diversos setores produtivos.

"A estruturação da máquina pública é
uma tarefa prioritária em nossa gestão.
Estamos diante de um período de transição
que impõe desafios importantes e traz difi-
culdades orçamentárias, de reestruturação
de equipes e exige que a gente tenha cria-
tividade, capacidade de organização e mobi-
lização. Precisamos entender que a sinergia
entre o público e o privado deve existir e
quando a gente une esses esforços con-
seguimos superar, de maneira mais ágil e
transparente, os gargalos postos para aqueles
que moram em centros urbanos como o
Recife", afirmou o prefeito João Campos.

De acordo com o secretário de
Desenvolvimento Econômico, Ciência,
Tecnologia e Inovação do Recife, Rafael
Dubeux, cuja pasta coordenará essas ações, os
bens e serviços continuarão com a titularidade
pública, tendo apenas seus direitos de uso e
obrigações de serviço transferidos à gestão pri-
vada por determinado período de tempo. "A
ideia é fazer mais com menos no menor tempo
possível, com eficiência e qualidade", disse.

O secretário-executivo de Parcerias

Estratégicas do município, Thiago Ribeiro,
colocou que o objetivo do Recife é se tornar
referência nacional em projetos de con-
cessões e PPPs. "Estruturamos uma unidade
especializada em parcerias estratégicas e
temos buscado uma ampla gama de par-
ceiros institucionais, como o BNDES, que
deem credibilidade ao programa, garantindo
viabilidade econômico-financeira, solidez
jurídica, transparência e elevado impacto
social aos projetos", afirmou.

Em paralelo à modelagem do plano de
PPP para a cidade, a Prefeitura do Recife vai
buscar celebrar parcerias com instituições
como o BNDES, a Organização das Nações
Unidas (ONU), Escritório das Nações Unidas
de Serviços para Projetos (Unops) e o Banco
Mundial (Bird), com vistas em estruturar
estudos relacionados aos eixos prioritários
estabelecidos pela gestão municipal.

Uma Parceria Público-Privada pressupõe
cooperação estratégica entre setor público
e a iniciativa privada, visando a entrega
mais ágil e eficiente dos serviços aos
cidadãos, com economicidade para o
município e mantendo a responsabilidade
pela fiscalização dos contratos com a
administração pública. Na modelagem que
será construída pela Prefeitura do Recife
não é previsto a privatização do patrimônio
público. Outras vantagens da PPP são a
redução de trâmites burocráticos, com
diminuição do tempo necessário a todos os
processos de contratações públicas
consecutivas, desoneração dos cofres públi-
cos e possibilidade de receitas extra-
ordinárias para o município, que podem ser
revertidas em mais serviços à população.

Para o presidente da Softex Recife, Yves
Nogueira, a iniciativa da Prefeitura do Recife
nasce vitoriosa por ter adesão de vários setores
produtivos. "Quero deixar registrado o reconheci-
mento a forma como a gestão municipal tem
trabalhando próxima do empresariado e dos
cidadãos e estamos todos unidos em torno
desse projeto", afirmou. O presidente da
Câmara de Dirigentes Lojistas do Recife (CDL-
Recife), Frederico Leal, parabenizou proposta
e endossou apoio ao plano das PPPs.

Participaram do encontro representantes
da Federação das Indústrias do Estado de
Pernambuco (Fiepe), Associação das
Empresas do Mercado Imobiliário de
Pernambuco (Ademi-PE), Sindicato da
Indústria da Construção Civil no Estado de
Pernambuco (Sinduscon-PE), Movimento Pró-
Pernambuco (MPP), Softex Recife, Porto
Digital, Young Presidents' Organization (YPO),
Grupo de Líderes Empresarias de Pernambuco
(LIDE-PE), Câmara de Dirigentes Lojistas do

Recife (CDL-Recife), Associação Brasileira de
Tecnologia da Informação (Assespro), Atitude
Pernambuco e Câmara Americana de
Comércio do Recife (Amcham-Recife), além
do Instituto Semeia e Radar PPP.
EDIÇÃO DE DECRETO - Durante o encontro
com os setores produtivos, o prefeito João
Campos assinou o Decreto municipal que esta-
belece regras sobre Procedimento de
Manifestação de Interesse (PMI), ou
Manifestação de Interesse Privado (MIP) na
apresentação de projetos, levantamentos e
estudos com a finalidade de subsidiar o municí-
pio na estruturação de Parcerias Público-
Privadas, concessão ou permissão de serviços
públicos, ou arrendamentos de bens públicos.

Tanto o Procedimento de Manifestação
de Interesse, quanto a Manifestação de
Interesse Privado são instrumentos que a
administração pública municipal pode uti-
lizar, antes do processo licitatório, para obter
projetos, levantamentos, investigações ou
estudos que poderão ser utilizados, no todo
ou em parte, na elaboração de editais, con-
tratos e demais documentos relativos aos
empreendimentos. Os interessados em
realizar parcerias público-privada poderão
ter acesso a PPPs, quando da divulgação de
Edital de chamamento publicado pela
Prefeitura do Recife para a seleção de proje-
tos dessa natureza.
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA - Na
mesma ocasião, o prefeito João Campos ainda
assinou um acordo de cooperação técnica com
Instituto Semeia, de São Paulo, que deverá
apoiar a Secretaria Executiva de Parcerias com
a intenção de aprimorar o formato de gestão
dos parques e áreas verdes urbanas e viabilizar
sustentabilidade financeira e novos investi-
mentos nos equipamentos, sempre privile-

giando arranjos com a iniciativa privada. 
Inicialmente, os trabalhos do acordo

envolvem os seguintes parques e áreas
verdes da Cidade: Parque do Capibaribe,
Parque do Caiara, Parque Dona Lindu, Parque
das Esculturas, Parque da Jaqueira, Parque
do Jiquiá, Parque da Macaxeira, Sítio
Trindade e Jardim Botânico.

Sediado em São Paulo, o Semeia tem por
objetivo desenvolver modelos de gestão ino-
vadores, que valorizem a conservação, o uso
público e a sociodiversidade no entorno de áreas
protegidas e espaços verdes, com foco em par-
ques, desenvolvendo e divulgando conteúdo,
difundindo melhores práticas e estimulando o
engajamento da sociedade sobre o tema do uso
público em parques e áreas verdes. 

"É uma satisfação ver a criação de uma
unidade de PPP do jeito certo, com planeja-
mento, com diálogo com as entidades e pen-
sando no desenvolvimento. Antes de pensar
na estruturação dos projetos é preciso pensar
no dever de casa e ter a preocupação de
montar um time técnico experiente. Temos a
satisfação poder apoiar a Prefeitura do Recife
no desenvolvimento das parcerias no âmbito
ambiental e de sustentabilidade", afirmou
diretor-presidente do Instituto Semeia,
Fernando Pieroni.

Segundo o secretário Rafael Dubeux,
o objetivo da cooperação técnica entre a
gestão municipal e o Instituto Semeia é
garantir a sustentabilidade, manutenção
adequada e maximizar o potencial turís-
tico dos parques, unidades de conser-
vação e áreas verdes da cidade. "É impor-
tante ressaltar que tudo o que for feito
respeitará a política ambiental e de
gestão de recursos naturais do municí-
pio", ressaltou o secretário.
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Meta da gestão municipal é captar até R$ 1 bilhão em investimentos por meio de parcerias com a iniciativa privada

João Campos lança programa para alavancar parcerias estratégicas para o Recife

Marcos Pastich

No ato de lançamento do Recife Parceria, prefeito assinou Projeto de Lei
com a atualização das regras de PPPs e concessões
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Em mais uma ação van-
guardista, o Recife se tornou a
primeira capital do Brasil a
implementar a Política
Municipal de Atenção Integral à
Saúde da População em
Situação de Rua (PSR). O docu-
mento foi recém-publicado no
Diário Oficial do Município e
traz uma série de definições
que irão nortear a preparação
da rede municipal de saúde
para garantir, de forma
equânime, o acesso dessa
população ao Sistema Único
de Saúde (SUS). Atualmente,
o município possui mais de 1,7
mil pessoas em situação de
rua cadastradas. 

"Um dos princípios básicos
do SUS é o da equidade, que
visa garantir que toda pessoa
possa ter acesso ao serviço de
saúde de forma igualitária e de
acordo com as suas necessi-
dades. Ser a primeira capital do
país a implementar uma políti-
ca específica para a população
em situação de rua mostra o
compromisso da gestão em
reduzir os impactos das dife-
renças sociais, fortalecendo a
atenção à saúde de populações
específicas", destaca a
secretária de Saúde do Recife,
Luciana Albuquerque. 

No Recife, são cadastradas
1.722 pessoas em situação de

rua. Os cuidados à saúde desse
público vêm sendo feitos
expressivamente pelas equipes
do Programa Consultório na Rua
- apenas nos dois distritos sani-
tários que mais concentram
esses indivíduos. Na prática, a
implementação da Política
tornará evidente o direito que
as pessoas em situação de rua
têm de serem cadastradas pela
Atenção Básica à Saúde e terem
registro junto às Unidades de
Saúde da Família, respeitando
preferencialmente, a referên-
cia do território onde elas têm
maior vinculação - isso sem
impedir que recebam atendi-
mento nas demais unidades.
Além disso, serão traçadas
diretrizes de como deve ser
realizada a assistência, desde o
acolhimento, identificação,
cadastro e o cuidado continua-
do, como preconizado pelo SUS.

A Política vai descrever
como o município planeja, exe-
cuta e monitora as ações em
saúde para a população em
situação de rua, uma vez que
ela possui níveis de vulnerabili-
dade e complexidade bastante
elevados. Apartir de sua implan-
tação, os oito Distritos
Sanitários da cidade passarão a
trabalhar com uma linha de
cuidado e estratégias pensadas
especificamente para assegurar

que essas pessoas recebam
atendimentos adequados. 

"A elaboração desta políti-
ca se deu a partir da experiên-
cia das equipes de Consultório
na Rua (eCR) e do trabalho de
articulação realizado com a
rede de saúde e intersetorial,
com a construção de uma linha
de cuidado adequada e inclusi-
va, que respeite as singulari-
dades e complexidades de
cada contexto social. A experi-
ência da eCR trouxe novas pos-
sibilidades para este cuidado,
a serem absorvidas pela rede
de saúde do município e seus
profissionais, modificando o
olhar sobre estes sujeitos,
baseados na política de
humanização do SUS e seus

princípios", detalha a coor-
denadora da Política
Municipal de Saúde da
População em Situação de
Rua, Aline Rosendo.
VACINAÇÃO - As primeiras
ações previstas a partir da
publicação da Política serão a
vacinação da PSR contra covid-
19 e influenza. As Secretarias
de Saúde e de Desenvolvimento
Social, Juventude, Políticas
sobre Drogas e Direitos
Humanos estão montando
planos estratégicos para
alcançar de forma mais asserti-
va as pessoas que estejam
incluídas nos grupos prioritários
de cada uma das campanhas. 

Confira a matéria na íntegra
no www.recife.pe.gov.br . 

Recife é a primeira capital do país a implantar política
de atenção à saúde para população em situação de rua

Marcos Pastich

Primeiras ações previstas a partir da publicação da
Política serão a vacinação da população em situação de
rua contra covid-19 e influenza

Na terça-feira (4), as ges-
tantes e puérperas (mulheres
que tiveram bebê há, no máxi-
mo, 45 dias) que moram no
Recife começaram a agendar,
através do Conecta Recife, a
vacinação contra a covid-19. A
vacina começou a ser aplicada
ontem (5) em espaços específi-
cos reservados em quatro pon-
tos de vacinação da cidade: no

Parque da Macaxeira, nos
Juizados Especiais do Recife, na
Imbiribeira; na Universidade
Federal Rural de Pernambuco
(UFRPE), em Dois Irmãos, e na
UPA-E do Ibura. O anúncio foi
feito pelo prefeito João Campos
na terça-feira (4).

"A partir de hoje (4), ao
meio dia, estará disponível para
fazer o agendamento no

Conecta Recife um novo grupo:
as mulheres grávidas e as puér-
peras, aquelas que realizaram o
parto até 45 dias atrás.
Lembrando que com o recebi-
mento da vacina Pfizer, estamos
abrindo esse grupo tendo em
vista que essa vacina foi testada
em mulheres grávidas e aprova-
da pelas autoridades sanitárias",
explicou o prefeito João
Campos. "Com esta nova fase o
Recife avança protegendo duas
vidas, a vida da criança e a vida
da mãe", completou o prefeito.

O cadastro e o agendamento
devem ser feitos através do site
www.conectarecife.recife.pe.gov
.br ou do app Conecta Recife. O
app está disponível gratuitamente
na PlayStore, para Android, e
AppStore, para quem utiliza o sis-
tema iOS. Para comprovar a
condição é obrigatório anexar, no
caso das gestantes, preferencial-
mente, um laudo médico ou cópia
do cartão da gestante; podendo

ser também exame laboratorial
ou de imagem. Todos devem estar
assinados e carimbados por profis-
sional competente. Já para as
puérperas, serão aceitos declara-
ção/certidão de nascimento da
criança ou resumo de alta da
maternidade. Além disso, tam-
bém é necessário anexar um com-
provante de residência do Recife.

No dia agendado para a
vacinação, as mulheres devem
levar, além da versão original,
cópias dos documentos anexa-
dos no Conecta Recife, que
ficarão retidas no local. Por
recomendação do Ministério
da Saúde, as gestantes e puér-
peras só devem tomar a vaci-
na contra covid-19 14 dias
após tomarem a vacina de
Influenza (gripe) e/ou outra
do calendário de vacinação.
Caso a puérpera ainda seja
lactante, deverá ser orientada
a não interromper o aleita-
mento materno.

Pr e f e i t u r a  d o  Re c i f e  c o m e ç a  a  v a c i n a r
ges tantes  e  puérperas  cont ra  a  cov id-19

Iggor Gomes

Prefeito João Campos anunciou o novo grupo, que já começou a
ser vacinado ontem (5) 
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DECRETO Nº 34.543 DE 05 DE MAIO DE 2021
Ementa: Abre Crédito Suplementar 
O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal, de 04 abril de
1990, e tendo em vista o que dispõem os artigos 7º e 8º da Lei Nº 18.767, de 16 dezembro de 2020, Lei Nº 18.773 de 29 de dezem-
bro de 2020 e a Lei Nº 18.785 de 15 de março de 2021.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento dos órgãos abaixo discriminados, o crédito suplementar de R$ 5.156.600,00 (cinco milhões, cento
e cinquenta e seis mil e seiscentos reais), para atender despesas operacionais e de investimentos, destinado ao reforço das seguintes
dotações orçamentárias: 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

2500 - SECRETARIA DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO SOCIAL
2501 - SECRETARIA DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO SOCIAL - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
2501.04.131.2.160.2.156 - Coordenação, Supervisão e Execução das Políticas de Comunicação
3.3.90.40 - 0100 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pj 5.000.000,00

5000 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
5011 - AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB RECIFE
5011.15.451.1.304.1.563 - Consolidação e Melhoramento do Sistema Viário
4.4.90.51 - 0100 - Obras e Instalações 156.600,00
Total 5.156.600,00

===============

Art. 2º Os recursos a serem utilizados, para atendimento ao que determina o artigo anterior, serão anulados da(s) seguinte(s)
dotação(ões) orçamentária(s): 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$
5000 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
5011 - AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB RECIFE
5011.15.451.1.310.1.576 - Requalificação dos Cursos de Água
4.4.90.51 - 4103 - Obras e Instalações 5.156.600,00
Total 5.156.600,00

===============
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação ou no primeiro dia útil subsequente.

Recife, 05 de maio de 2021

João Henrique de Andrade Lima Campos
Prefeito

Giovana Andréa Gomes Ferreira
Procuradora Geral do Município

Carlos Eduardo Muniz Pacheco
Secretário de Governo e Participação Social

Felipe Martins Matos
Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital

Maíra Rufino Fischer
Secretaria de Finanças

DECRETO Nº 34.544 DE 05 DE MAIO DE 2021
Ementa: Abre Crédito Suplementar 
O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal, de 04 abril de
1990, e tendo em vista o que dispõem os artigos 7º e 9º da Lei Nº 18.767, de 16 dezembro de 2020, Lei Nº 18.773 de 29 de dezem-
bro de 2020 e a Lei Nº 18.785 de 15 de março de 2021.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS o crédito suplementar de R$ 646.000,00 (seiscentos
e quarenta e seis mil reais), para atender despesas operacionais, destinado ao reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

4800 - SECRETARIA DE SAÚDE - ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
4801 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
4801.10.122.2.165.2.617 - Apoio Administrativo Às Ações do Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.39 - 0114 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 646.000,00
Total 646.000,00

===============

Art. 2º Os recursos a serem utilizados, para atendimento ao que determina o artigo anterior, serão anulados da(s) seguinte(s)
dotação(ões) orçamentária(s): 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$
3500 - SECRETARIA DE TURISMO E LAZER
3501 - SECRETARIA DE TURISMO E LAZER - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
3501.23.695.1.213.2.193 - Promoção, Estruturação e Fortalecimento Turístico do Destino Recife
4.4.90.51 - 0133 - Obras e Instalações 646.000,00
Total 646.000,00

===============

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação ou no primeiro dia útil subsequente.

Recife, 05 de maio de 2021

João Henrique de Andrade Lima Campos
Prefeito

Giovana Andréa Gomes Ferreira
Procuradora Geral do Município

Carlos Eduardo Muniz Pacheco
Secretário de Governo e Participação Social

Felipe Martins Matos
Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital

Maíra Rufino Fischer
Secretaria de Finanças

DECRETO Nº 34.545 DE 05 DE MAIO DE 2021
Ementa: Abre Crédito Suplementar 
O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal, de 04 abril de
1990, e tendo em vista o que dispõem os artigos 7º e 8º da Lei Nº 18.767, de 16 dezembro de 2020, Lei Nº 18.773 de 29 de dezem-
bro de 2020 e a Lei Nº 18.785 de 15 de março de 2021.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento dos órgãos abaixo discriminados, o crédito suplementar de R$ 4.405.174,00 (quatro milhões, qua-
trocentos e cinco mil e cento e setenta e quatro reais), para atender despesas operacionais e de investimentos, destinado ao reforço
das seguintes dotações orçamentárias: 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

4500 - SECRETARIA DE FINANÇAS - ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
4501 - EMPRESA MUNICIPAL DE INFORMÁTICA - EMPREL
4501.04.126.2.123.1.541 - Expansão e Atualização do Ambiente de Tecnologia da Informação
4.4.90.52 - 0100 - Equipamentos e Material Permanente 4.000.000,00

8000 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
8003 - RECURSOS SOB A GESTÃO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL
8003.04.122.3.101.2.048 - Encargos Gerais Comuns Aos Diversos Órgãos
3.3.90.39 - 0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 405.174,00
Total 4.405.174,00

===============

Art. 2º Os recursos a serem utilizados, para atendimento ao que determina o artigo anterior, serão anulados da(s) seguinte(s)
dotação(ões) orçamentária(s): 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$
5000 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
5011 - AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB RECIFE
5011.15.451.1.310.1.576 - Requalificação dos Cursos de Água
4.4.90.51 - 4103 - Obras e Instalações 4.405.174,00
Total 4.405.174,00

===============

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação ou no primeiro dia útil subsequente.

Recife, 05 de maio de 2021

João Henrique de Andrade Lima Campos
Prefeito

Giovana Andréa Gomes Ferreira
Procuradora Geral do Município

Carlos Eduardo Muniz Pacheco
Secretário de Governo e Participação Social

Felipe Martins Matos
Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital

Maíra Rufino Fischer
Secretaria de Finanças

DECRETO Nº 34.546 DE 05 DE MAIO DE 2021
Autoriza a concessão de benefício assistencial de prestação única a 64 (sessenta e quatro) famílias em situação de vulnerabilidade temporária.

O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, IV,    da Lei Orgânica do Município do Recife, Lei
Federal 8742, de 7 de dezembro de 1993, e no art. 7º, I e II e parágrafo único, I, "c", do Decreto Federal 6.307, de 14 de dezembro de 2007, 

CONSIDERANDO a  situação de vulnerabilidade temporária de 64 (sessenta e quatro) famílias instadas a desocupar, com urgência,
os blocos A e B do Conjunto Residencial Beira Rio, sito na Rua das Moças, nº 450, bairro do Arruda, nesta Capital, em razão da pre-
cariedade da estrutura dos imóveis e do risco muito alto de desabamento, conforme  apurado por laudo técnico de engenharia da
EMLURB -  AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA;

CONSIDERANDO o pedido de concessão do benefício emergencial veiculado pelo Ofício 318/2021/GAB/SESAN, exarado pela
Secretaria de Saneamento do Município;

CONSIDERANDO a iminência do colapso estrutural  (ELU) dos imóveis em referência, a exigir pronta atuação do Município para sal-
vaguardar a vida e saúde dos moradores do Conjunto Habitacional Beira Rio e da coletividade que habita em seu entorno;

CONSIDERANDO os direitos consagrados no art. 141 da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO que compete ao Poder Público a responsabilidade de prestar assistência aos munícipes em situação de vulnera-
bilidade temporária e emergencial, possibilitando o resgate de direitos, da autoestima e a reconstrução dos seus projetos de vida; 

CONSIDERANDO, enfim, o disposto na Resolução 53/2009 do Conselho Municipal de Assistência Social, 

DECRETA:
Art. 1º Fica autorizada, em caráter excepcional e em natureza emergencial, a concessão do benefício assistencial de prestação única
de que trata o art. 3º, IV, da Lei Municipal nº 15.893/94 às 64 (sessenta e quatro) famílias  listadas no Anexo Único a este Decreto
em razão da necessária e imediata evacuação dos blocos A e B do Conjunto Residencial Beira Rio, situado na Rua das Moças, nº
450, bairro do Arruda, nesta Capital, em virtude do risco elevado de desmoronamento detectado por laudos técnicos da EMLURB -
AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA e em atendimento ao requerimento contido no Ofício 318/2021/GAB/SESAN.

Art. 2º Fica o valor do benefício a que se refere o artigo anterior estabelecido em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), a ser pago
em 1 (uma) única parcela às/ao chefe das famílias cadastradas ou à/ao sua/seu representante legal.
Parágrafo único. O benefício de que trata este Decreto será concedido preferencialmente às mulheres, nos casos em que na
unidade familiar coabite o casal.

Art. 3º É vedado às famílias beneficiárias o retorno ao imóvel desocupado sem a autorização expressa  e escrita do Município, por
seus órgãos próprios, de modo a evitar  periclitação à vida e saúde pessoal ou coletiva. 

Art. 4º O pagamento do benefício assistencial às famílias em situação de vulnerabilidade temporária   de que trata o presente Decreto
se dará mediante apresentação de documentos indicados que propiciem a precisa identificação do(s) beneficiário(s) e sua inscrição
no CPF, cabendo ao ente/Secretaria pagador/a manter cópia em seus arquivos para fins de controle.

Art 5º O pagamento aos beneficiários será fiscalizado pelo ente autárquico ou Secretaria Municipal competente, nos termos da Lei. 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 05 de maio de 2021.

JOÃO HENRIQUE DE ANDRADE LIMA CAMPOS
Prefeito

CARLOS EDUARDO MUNIZ PACHECO
Secretário de Governo e Participação Social

GIOVANA ANDRÉA GOMES FERREIRA
Procuradora-Geral do Município

ÉRIKA DE ARAÚJO MOURA SOARES
Secretária de Saneamento

ANA RITA SUASSUNA WANDERLEY
Secretaria de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos, Juventude e Políticas sobre Drogas

ANEXO ÚNICO AO DECRETO Nº 34.546 DE 05 DE MAIO DE 2021

Bloco A
NOME: CPF: RG:
CREMILDA GOMESDE SOUZA xxx.842.50x-72 1.297.xxxSDS/PE 01
LINDINALVA MARIADA CONCEIÇÃO xxx.244.85x-49 3.748.xxxSSP/PE 02
FÁTIMA MARIA DESILVEIRA SOARES xxx.372.48x-53 4.611.xxxSSP/PE 03
TEREZINHASOARES FELIX xxx.549.80x-78 2.021.xxxSDS/PE 04
MARIA DA CONCEIÇÃO VENANCIO SOBRAL xxx.706.54x-61 7.735.xxxSDS/PE 05
SEVERINA DOS RAMOS SANTANA DA SILVA xxx.735.48x-00 2.877.xxxSDS/PE 06
NEIDE MARQUES DA SILVA xxx.491.92x-53 879.xxx SSP/PE 07
TEREZA LUZIA FALCÃO xxx.050.14x-99 2676xxx 08
MARIA HELENA DOS SANTOS xxx.060.81x-00 2.999.xxxSDS/PE 101
ADRIANO JOSÉ DA SILVA LIMA xxx.777.64x-39 6.281.xxx SDS/PE 102
LEONORA MENDES DA SILVAFAUSTINO xxx.972.22x-90 5.271.xxxSDS/PE 103
ELIZABETE OLIVEIRA DE MORAES xxx.284.40x-10 6.270.xxxSDS/PE 104
ZILMA MARIA DA SILVA xxx.087.40x-87 4.711.xxxSDS/PE 105
ADRIANA VIANA DA SILVA xxx.267.39x-40 4.959.xxxSDS/PE 106
GERCINA MARIA DA SILVA xxx.359.23x-72 4.05xxxSSP/PE 107
EDLA GOMES FERREIRA xxx.069.33x-05 8.469.xxxSDS/PE 108
ADRIANA DOMINGOS BARBOSA xxx.560.19x-09 4.357.xxxSDS- PE 201
WILMA MARIA DE ARRUDA xxx.873.70x-00 4.114.xxxSDS/PE 202
JOSÉ ROBERTO ALVES PEREIRA xxx.453.36x-91 3.027.xxxSDS-PE 203
JOSELIA PATRICIA SANTOS DA SILVA xxx.656.27x-98 7.216.xxxSDS/PE 204
ELIANE GOMES FERREIRA xxx.682.55x-72 2.284.xxxSSP/PE 205
HELOÍSA COSTA DA SILVA xxx.195.64x-68 1602xxx 206
PATRICIA MARINA DA SILVA xxx.197.13x-12 7.908.xxxSDS/PE 207
MARIA DE LOURDES CARNEIRO DE MOURA xxx.758.74x-15 3.661.xxxSSP/PE 208
TELMA RUCIANO DA SILVA xxx.136.32x-74 7.439.xxxSDS/PE 301
JOSÉ JOAQUIM TOMAZ xxx.169.61x-87 2.493.xxxSDS/PE 302
LADJANE  MARQUES DA SILVA xxx.102.43x-04 4.785.xxxSSP/PE 303
SUELI ANTÔNIA DA CONCEIÇÃO xxx.269.02x-02 3.559.xxxSDS/PE 304
LUCIANA GOMES DA SILVA xxx.449.94x-70 5.595.xxxSDS/PE 305
MARIANGELA GOMES DE MELO xxx.600.90x-73 7.787.xxxSDS/PE 306
CÉLIO VICENTE DA SILVA xxx.841.28x-51 5.371.xxxSDS/PE 307
IRACI BATISTA DA CUNHA xxx.779.86x-86 6.654.xxxSDS/PE 308

NOME: CPF: RG:
CREMILDA GOMES DE SOUZA xxx.842.50x-72 1.297.xxxSDS/PE 01
LINDINALVA MARIA DA CONCEIÇÃO xxx.244.85x-49 3.748.xxxSSP/PE 02
FÁTIMA MARIA DE SILVEIRA SOARES xxx.372.48x-53 4.611.xxxSSP/PE 03
TEREZINHA SOARES FELIX xxx.549.80x-78 2.021.xxxSDS/PE 04
MARIA DA CONCEIÇÃO VENANCIO SOBRAL xxx.706.54x-61 7.735.xxxSDS/PE 05
SEVERINA DOS RAMOS SANTANA DA SILVA xxx.735.48x-00 2.877.xxxSDS/PE 06
NEIDE MARQUES DA SILVA xxx.491.92x-53 879.xxx SSP/PE 07
TEREZA LUZIA FALCÃO xxx.050.14x-99 2676xxx 08
MARIA HELENA DOS SANTOS xxx.060.81x-00 2.999.xxxSDS/PE 101
ADRIANO JOSÉ DA SILVA LIMA xxx.777.64x-39 6.281.xxxSDS/PE 102
LEONORA MENDES DA SILVA FAUSTINO xxx.972.22x-90 5.271.xxxSDS/PE 103
ELIZABETE OLIVEIRA DE MORAES xxx.284.40x-10 6.270.xxxSDS/PE 104
ZILMA MARIA DA SILVA xxx.087.40x-87 4.711.xxx SDS/PE 105
ADRIANA VIANA DA SILVA xxx.267.39x-40 4.959.xxx SDS/PE 106
GERCINA MARIA DA SILVA xxx.359.23x-72 4.05xxx SSP/PE 107
EDLA GOMES FERREIRA xxx.069.33x-05 8.469.xxx SDS/PE 108
ADRIANA DOMINGOS BARBOSA xxx.560.19x-09 4.357.xxx SDS- PE 201
WILMA MARIA DE ARRUDA xxx.873.70x-00 4.114.xxx SDS/PE 202
JOSÉ ROBERTO ALVES PEREIRA xxx.453.36x-91 3.027.xxx SDS-PE 203
JOSELIA PATRICIA SANTOS DA SILVA xxx.656.27x-98 7.216.xxx SDS/PE 204
ELIANE GOMES FERREIRA xxx.682.55x-72 2.284.xxx SSP/PE 205
HELOÍSA COSTA DA SILVA xxx.195.64x-68 1602xxx 206
PATRICIA MARINA DA SILVA xxx.197.13x-12 7.908.xxx SDS/PE 207
MARIA DE LOURDES CARNEIRO DE MOURA xxx.758.74x-15 3.661.xxx SSP/PE 208
TELMA RUCIANO DA SILVA xxx.136.32x-74 7.439.xxx SDS/PE 301
JOSÉ JOAQUIM TOMAZ xxx.169.61x-87 2.493.xxx SDS/PE 302

Poder Executivo________________________________________
Prefeito JOÃO HENRIQUE DE ANDRADE LIMA CAMPOS



LADJANE  MARQUES DA SILVA xxx.102.43x-04 4.785.xxx SSP/PE 303
SUELI ANTÔNIA DA CONCEIÇÃO xxx.269.02x-02 3.559.xxx SDS/PE 304
LUCIANA GOMES DA SILVA xxx.449.94x-70 5.595.xxx SDS/PE 305
MARIANGELA GOMES DE MELO xxx.600.90x-73 7.787.xxx SDS/PE 306
CÉLIO VICENTE DA SILVA xxx.841.28x-51 5.371.xxx SDS/PE 307
IRACI BATISTA DA CUNHA xxx.779.86x-86 6.654.xxx SDS/PE 308

Bloco B
NOME: CPF: RG: APT.º
KÁSSIA KARINE DE SANTANA OLIVEIRA 107.642.784-79     7.939.859 SDS/PE 01
ALEXANDRE JOSÉ DE BARROS 053.423.864-54 5.936.082 SDS/PE 02
MARIA LUCIA DA SILVA 012.932.204-00 5.210.567 SDS/PE 03
SONIA MARIA DE LIMA COSTA 035.891.674-75  2.430.685 SDS/PE 04
ADRIANA RODRIGUES DA SILVA 906.273.774-91     4.785.555 SDS/PE 05
KATIA CRISTINA DE ALBUQUERQUE 621.316.134-15      1.841.767 SDS/PE 06
JULIANA DO NASCIMENTO SILVA 079.858.924-86 7.727.878 SDS/PE 07
MARIA DE JESUS DA SILVA LIMA 335.487.904-10      2.631.414 SDS/PE 08
CIRVAL DE SOUZA CRUZ 425.603.654-72       2.176.825 SSP/PE 101
ALBANICE CARMEM FRANÇA DE CARVALHO 049.969.514-35 6.345.882 SDS/PE 102
SUZANA FERREIRA DE SANTANA 080.970.124-30       6.868.046 SDS/PE 103
MARIA CRISTINA DA SILVA 701.386.884-19 3.936.260 SDS/PE 104
JOANA D'ARC MARCELINO VEIGA 074.161.854-08 6.722.711 SDS/PE 105
IZAIAS FERREIRA DE OLIVEIRA 034.762.394-89 5.758.224 SSP/PE 106
ROSA BEZERRA DAS CHAGAS 796.407.454-72 2.098.008 SDS/PE 107
CLAUDINETE DIAS DA SILVA 031.099.554-07 4.892.201 SSP/PE 108
ROBERTA DO NASCIMENTO 847.628.614-72 4.596.472 SSP/PE 201
JANECLEIDE DA SILVA FERREIRA 012.449.884-13 2.422.634 SDS/PE 202
SANDRA APARECIDA BARBOSA 861.739.444-72    4.893.883 SDS/PE 203
ISRAEL ANUNCIADO DA SILVA 533.447.824-87 3.413.938 SDS/PE 204
MICHELE ALBUQUERQUE SILVA 086.475.134-60 7.877.536 SDS/PE 205
JESSICA CAROLINA FERREIRA DA SILVA 088.522.244-08 7.728.002 SDS/PE 206
CLAUDIA MARIA DA SILVA 073.166.164-82   6.343.917 SDS/PE 207
LUCIMARE CABRAL DA SILVA 074.696.034-41 7.325.974 SDS/PE 208
FELICIANA DA CONCEIÇÃO LIMA SILVA 360.446.284-34 2.331.071 SDS/PE 301
JOELMA CARLA SOARES DA SILVA 060.413.484-30 6.702.152 SDS/PE 302
REGINA CELÍS DA SILVA 754.660.234-34  1.636.330 SDS/PE 303
MARIA DE LIMA SILVA 051.488.074-007    2001002054480- SSP/AL304
MARIA JOSÉ DA CONCEIÇÃO 421.072.104-20    3.297.358 SDS/PE 305
LENILDO TERTULIANO DE ARRUDA 880.267.604-68 3.955.841 SSP/PE 306
JANAILSON MENDONÇA DE FRANÇA 072.636.854-77 7.334.057 SDS/PE 307
IVONE LIMA CORDEIRO  142.695.894-34 886.492 SSP/PE 308

DECRETO Nº 34.547 DE 05 DE MAIO DE 2021
EMENTA: Altera a redação do Art. 1º, Art. 2º e Anexo Único do Decreto Municipal nº 33.889 de 14 de agosto de 2020, relativo à declar-
ação de utilidade pública, para fins de desapropriação parcial, do imóvel que específica.

O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 54, inciso XI, da Lei Orgânica do Município do Recife, e
tendo em vista o disposto no Art. 5º, i do Decreto Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e

CONSIDERANDO o Poder que detém a Administração de alterar os próprios atos quando razões de interesse público assim justifiquem,

D E C R E T A:
Art. 1º O Art. 1º, o Art. 2º e o Anexo Único do Decreto Municipal nº 33.889 de 14 de agosto de 2020, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação parcial, o imóvel e as benfeitorias porventura existentes, da
Chácara nº 276, situada na Rua Uriel de Holanda, Antiga Treze de Maio, bairro e Freguesia de Beberibe, Recife - PE, denominado
de Centro de Treinamento Waldomiro Silva - CT do Santa Cruz, inserido em uma área de 3.168.63m², descrito na forma da poligonal
constante no Anexo Único deste Decreto."

"Art. 2º A área onde está inserida o imóvel e as benfeitorias destinar-se-ão a construção de uma via pavimentada marginal ao Rio
Beberibe, além da complementação da implantação do sistema de drenagem de águas pluviais e sistema público de esgotamento
sanitário, urbanização, pavimentação e uma Estação Elevatória - EE - 01, através das ações do Programa de Saneamento Integrado
da Bacia do Beberibe em parceria com o PAC 2."

"ANEXO ÚNICO AO DECRETO MUNICIPAL Nº 33.889 DE 14 DE AGOSTO DE 2020
MEMORIAL DESCRITIVO DO IMÓVEL

METRAGENS, LIMITES E CONFRONTAÇÕES:

FRENTE: mede 163,73m, dividido em um segmento de reta de 82,96m e um segmento curvo de 80,77m de comprimento e 150,78m
de raio, confrontando-se com o Rio Beberibe.
FUNDOS: mede 195,60m, dividido em três segmentos de reta de 32,96m, 42,02m, 87,46m e um segmento curvo de 33,16m de com-
primento e 188,16m de raio, confrontando-se com o imóvel constituído da Chácara nº276 (CT Waldomiro Silva) voltado para a Rua
Canavial.
LADO DIREITO: mede 76,50m, dividido em dois segmentos de reta de 17,25m e 59,25m, confrontando-se com o Rio Morno.
LADO ESQUERDO: mede 08,24m, confrontando-se com o imóvel constituído da Chácara nº276 (CT Waldomiro Silva) voltado para
a Rua Canavial. 
ÁREA DO TERRENO: 3.168,63m² (Três mil cento e sessenta e oito metros quadrados e sessenta e três centímetros quadrados).

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO: Inicia no Vértice "P.01", com coordenadas SIRGAS/2000 no sistema de projeção UTM
(E=290.546,1901m e N= 9.115.054,7885m), onde segue com azimute de 123°14'52" e uma extensão de 82,96m até o "P.02" (E=
290.615,5660m e N= 9.115.009,3075m), onde segue com azimute de 122º18'48" e uma extensão em seguimento curvo de 80,77m
de comprimento e 150,78m de raio até o "P.03" (E= 290.691,6851m e N= 9.114.985,4387m), onde segue com azimute de 225°17'59"
e uma extensão de 17,25m até o até o "P.04" (E=290.679,4255m; N=9.114.973,3067m), onde segue com azimute de 225º17'58" e
uma extensão de 59,25m até o "P.05" (E= 290.637,3049m; N= 9.114.931,6242m), onde segue com azimute de 314º12'45" e uma
extensão de 32,96m até o "P.06" (E= 290.613,6745m; N= 9.114.954,6138m) onde segue com azimute de 44º8'11" e uma extensão
de 42,02m até o "P.07" (E= 290.642,9370m; N= 9.114.984,7720m) onde segue com azimute de 293º42'19" e uma extensão em segui-
mento curvo de 33,16m de comprimento e 188,16m de raio até o "P.08" (E= 290.613,7829m e N= 9.115.000,4866m) onde segue com
azimute de 303°22'45" e uma extensão de 87,46m até o "P.09" (E= 290.540,7499m e N= 9.115.048,6050m) onde segue com azimute
de 41°20'27" e uma extensão de 08,24m até o "P.01", fechando assim a poligonal que define o perímetro de 444,04m, o qual delimi-
ta uma área de 3.168,63m²".

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 05 de maio de 2021.

JOÃO HENRIQUE DE ANDRADE LIMA CAMPOS 
Prefeito

CARLOS EDUARDO MUNIZ PACHECO 
Secretário de Governo e Participação Social

GIOVANA ANDRÉA GOMES FERREIRA
Procuradora-Geral do Município

ÉRIKA DE ARAÚJO MOURA SOARES
Secretária de Saneamento

DECRETO Nº 34.548 DE 05 DE MAIO DE 2021
Aloca cargos no quadro de Cargos de Direção e Assessoramento Superior e Cargos de Apoio e Assessoramento e Funções Gratificadas
nos órgãos da Administração Direta e Indireta do Município do Recife do Decreto Municipal nº 34.317, de 19 de janeiro de 2021. 

O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 54, incisos IV e VI, alínea "a", da Lei Orgânica do Município
do Recife, e,

CONSIDERANDO o poder que detém a Administração de alterar os próprios atos quando razões de interesse público assim justifiquem,

DECRETA:
Art.1º Aloca no quadro de Cargos de Direção e Assessoramento Superior e Cargos de Apoio e Assessoramento e Funções Gratificadas
na Secretaria de Governo e Participação Social do Decreto Municipal nº 34.317, de 19 de janeiro de 2021, o cargo a seguir:
DENOMINAÇÃO SÍMBOLO QUANTIDADE
Assessor Técnico CAA-1 01
Assistente Técnico de Participação Social CAA-3 01

Art.2º Aloca no quadro de Cargos de Direção e Assessoramento Superior e Cargos de Apoio e Assessoramento e Funções
Gratificadas na Secretaria de Esportes do Decreto Municipal nº 34.317, de 19 de janeiro de 2021, o cargo a seguir:
DENOMINAÇÃO SÍMBOLO QUANTIDADE
Gestor Administrativo do Geraldão CAA-1 01
Assistente Técnico CAA-3 01

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor a partir de 01 de abril de 2021.

Recife, 05 de maio de 2021.

JOÃO HENRIQUE DE ANDRADE LIMA CAMPOS 
Prefeito do Recife

GIOVANA ANDRÉA GOMES FERREIRA
Procuradora-Geral do Município

CARLOS EDUARDO MUNIZ PACHECO
Secretário de Governo e Participação Social

FELIPE MARTINS MATOS
Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital

PORTARIA Nº 0766 DE 05 DE MAIO DE 2021
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, no uso de suas atribuições, e o contido no ofício n° 489/2021 - GAB/SESAU,

R E S O L V E:
Dispensar EDIMILSO CAVALCANTE DA ROCHA, CPF nº ***.594.784-**, da função gratificada de Chefe da Divisão de Administração
e Finanças Distrital, símbolo "FDA-2", da Secretaria de Saúde, a contar de 01 de março de 2021.

Designar WILSON FRANCISCO DAMASCENA, CPF nº ***.299.664-**, para exercer a função gratificada de Chefe da Divisão de
Administração e Finanças Distrital, símbolo "FDA-2", da Secretaria de Saúde, a contar de 01 de março de 2021.

PORTARIA Nº 0767 DE 05 DE MAIO DE 2021
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, no uso de suas atribuições, e o contido no ofício n° 494/2021 - GAB/SESAU,
R E S O L V E:
Exonerar MARIA JOSÉ DE ARAÚJO, CPF nº ***.393.614-**, do cargo de provimento em comissão de Supervisor de Prevenção,
Promoção e Atenção à Saúde, símbolo "CAA-4", da Secretaria de Saúde, a contar de 01 de março de 2021.

Nomear DANIELLY FERNANDA MARTINS DE LIMA, CPF nº ***.348.864-**, para exercer o cargo de provimento em comissão de
Supervisor de Prevenção, Prevenção, Promoção e Atenção à Saúde, símbolo "CAA-4", da Secretaria de Saúde, a contar de 09 de
março de 2021.

PORTARIA Nº 0768 DE 05 DE MAIO DE 2021
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, no uso de suas atribuições, e o contido no ofício n° 495/2021 - GAB/SESAU,
R E S O L V E:
Exonerar JANAIDE RODRIGUES DE ARAUJO FAUSTINO, CPF nº ***.874.244-**, do cargo de provimento em comissão de Chefe
do Setor de Unidade de Saúde, símbolo "CAA-3", da Secretaria de Saúde, a contar de 17 de fevereiro de 2021.

Exonerar MARIA ALICE GONÇALVES UCHOA DE ALBUQUERQUE SILVEIRA, CPF nº ***.080.264-**, do cargo de provimento em
comissão de Supervisor de Vigilância Sanitária Distrital, símbolo "CAA-4", da Secretaria de Saúde, a contar de 01 de março de 2021.

Nomear MARIAALICE GONÇALVES UCHOA DE ALBUQUERQUE SILVEIRA, CPF nº ***.080.264-**, para exercer o cargo de provimento
em comissão de Chefe do Setor de Unidade de Saúde, símbolo "CAA-3", da Secretaria de Saúde, a contar de 01 de março de 2021.

Nomear ANATÁLIA TEIXEIRA DA SILVA, CPF nº ***.625.094-**, para exercer o cargo de provimento em comissão de Supervisor de
Vigilância Sanitária Distrital, símbolo "CAA-4", da Secretaria de Saúde, a contar de 01 de março de 2021.

PORTARIA Nº 0769 DE 05 DE MAIO DE 2021
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, no uso de suas atribuições, e o contido no ofício n° 493/2021 - GAB/SESAU,
R E S O L V E:
Exonerar CAMILA DE SOUZA BRAYNER, CPF nº ***.081.314-**, do cargo de provimento em comissão de Chefe do Setor de
Coordenação de Políticas Estratégicas, símbolo "CAA-3", da Secretaria de Saúde, a contar de 01 de fevereiro de 2021.

Nomear DAYANE DA ROCHA PIMENTEL, CPF nº ***.714.654-**, para exercer o cargo de provimento em comissão de Chefe do
Setor de Coordenação de Políticas Estratégicas, símbolo "CAA-3", da Secretaria de Saúde, a contar de 01 de fevereiro de 2021.

PORTARIA Nº 0770 DE 05 DE MAIO DE 2021
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, no uso de suas atribuições, e o contido no ofício n° 496/2021 - GAB/SESAU,
R E S O L V E:
Dispensar VERÔNICA CAVALCANTI LOPES, CPF nº ***.489.804-**, da função gratificada de Chefe da Divisão de Atenção à Saúde
Distrital, símbolo "FDA-2", da Secretaria de Saúde, a contar de 01 de março de 2021.

Exonerar ARLENE MARIA DE MORAIS SOUTO, CPF nº ***.070.504-**, do cargo de provimento em comissão de Chefe do Setor de
Gestão do Trabalho Distrital, símbolo "CAA-3", da Secretaria de Saúde, a contar de 01 de março de 2021.

Designar ARLENE MARIA DE MORAIS SOUTO, CPF nº ***.070.504-**, para exercer a função de Chefe da Divisão de Atenção à
Saúde Distrital, símbolo "FDA-2", da Secretaria de Saúde, a contar de 01 de março de 2021.

Nomear GABRIELA FARIAS MAGALHÃES MORAIS, CPF nº ***.527.164-**, para exercer o cargo de provimento em comissão de
Chefe do Setor de Gestão do Trabalho Distrital, símbolo "CAA-3", da Secretaria de Saúde, a contar de 01 de março de 2021.

PORTARIA Nº 0771 DE 05 DE MAIO DE 2021
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, no uso de suas atribuições, e o contido no ofício n° 490/2021 - GAB/SESAU,
R E S O L V E:
Exonerar MILTON DOS SANTOS MACIEL, CPF nº ***.826.544-**, do cargo de provimento em comissão de Chefe da Divisão de
Administração e Finanças Distrital, símbolo "CAA-2", da Secretaria de Saúde, a contar de 22 de fevereiro de 2021.

Exonerar SILVIA MARIA GOMES VASCO, CPF nº ***.151.414-**, do cargo de provimento em comissão de Chefe da Divisão de
Atenção à Saúde Distrital, símbolo "CAA-2", da Secretaria de Saúde, a contar de 22 de fevereiro de 2021.

Exonerar JÉSSIKA MARIANA BRANDÃO SILVA, CPF nº ***.737.044-**, do cargo de provimento em comissão de Chefe de Setor
de Apoio Administrativo Distrital, símbolo "CAA-3", da Secretaria de Saúde, a contar de 22 de fevereiro de 2021.

Nomear SILVIA MARIA GOMES VASCO, CPF nº ***.151.414-**, para exercer o cargo de provimento em comissão de Chefe de
Divisão de Administração e Finanças Distrital, símbolo "CAA-2", da Secretaria de Saúde, a contar de 22 de fevereiro de 2021.

Nomear JÉSSIKA MARIANA BRADÃO SILVA, CPF nº ***.737.044-**, para exercer o cargo de provimento em comissão de Chefe
de Divisão à Saúde Distrital, símbolo "CAA-2", da Secretaria de Saúde, a contar de 22 de fevereiro de 2021.

Nomear HIOLANDA CRISTINA ESTEVES RINO, CPF nº ***.335.464-**, para exercer o cargo de provimento em comissão de Chefe
de Setor de Apoio Administrativo Distrital, símbolo "CAA-3", da Secretaria de Saúde, a contar de 22 de fevereiro de 2021.

PORTARIA Nº 0772 DE 05 DE MAIO DE 2021
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E:
Nomear WILSON PEREIRA MACHADO LAPA, CPF nº ***.011.424-**, para exercer o cargo de provimento em comissão de Assessor
Técnico, símbolo "CAA-1", da Secretaria de Governo e Participação Social, a contar de 01 de abril de 2021.

PORTARIA Nº 0773 DE 05 DE MAIO DE 2021
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E:
Nomear ROBERTA MARIA OLIVEIRA DE LIRA SILVA, CPF nº ***.744.924-**, para exercer o cargo de provimento em comissão de
Assistente Técnico de Participação Social, símbolo "CAA-3", da Secretaria de Governo e Participação Social, a contar de 01 de abril de 2021.

PORTARIA Nº 0774 DE 05 DE MAIO DE 2021
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E:
Nomear ALEXANDRE JOSÉ DA SILVA, CPF nº ***.304.794-**, para exercer o cargo de provimento em comissão de Assistente
Técnico, símbolo "CAA-3", da Secretaria de Esportes, a contar de 01 de abril de 2021.

PORTARIA Nº 0775 DE 05 DE MAIO DE 2021
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, e o contido no ofício n° 065/2021 - SEINFRA,
R E S O L V E:
Nomear ANA CATARINA ASSUNÇÃO BASANTE, CPF nº ***.440.504-**, matrícula nº 50.192-7, para exercer o cargo de provimento
em comissão de Chefe do Setor de Folha de Pagamento, símbolo "CAA-3", da Autarquia de Urbanização do Recife - URB RECIFE,
a contar de 01 de abril de 2021.

PORTARIA Nº 0776 DE 05 DE MAIO DE 2021
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, e o contido no ofício n° 065/2021 - SEINFRA,
R E S O L V E:
Tornar sem efeito a Portaria nº 0326 de 17 de fevereiro de 2021, publicada no DOM nº 026 de 18 de fevereiro de 2021, referente
à nomeação de HANDA DE BARROS PITA, CPF nº ***.330.454-**.

PORTARIA Nº 0777 DE 05 DE MAIO DE 2021
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, e o contido no ofício n° 094/2021 - GAB/SDECTI
R E S O L V E:
Nomear STEPHANIE MOURA DE OLIVEIRA, CPF nº ***.674.804-**, para exercer o cargo de provimento em comissão de Gestor de
Monitoramento de Programas de Microcrédito, símbolo "CAA-2", da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia
e Inovação, a contar de 26 de março de 2021.

PORTARIA Nº 0778 DE 05 DE MAIO DE 2021
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, e o contido no ofício n° 107/2021 - GAB/SDECTI
R E S O L V E:
Nomear ROBERTA CHRISTIANNE DE MORAES ESTEVAM, CPF nº ***.712.474-**, para exercer o cargo de provimento em comis-
são de Chefe de Divisão de Contratos e Convênios, símbolo "CAA-2", da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência,
Tecnologia e Inovação, a contar de 01 de abril de 2021.

PORTARIA Nº 0779 DE 05 DE MAIO DE 2021
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, e o tendo em vista o contido no Ofício nº 168/2021 - SESP
RESOLVE: 
Nomear KLEBER FERNANDES MEDEIROS, CPF nº ***.000.614-**, para exercer o cargo de provimento em comissão de Gerente
Geral do Geraldão, símbolo "CDE-2", da Secretaria de Esportes, a contar de 01 de maio de 2021.

PORTARIA Nº 0780 DE 05 DE MAIO DE 2021
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, no uso de suas atribuições, e o contido no ofício n° 223/2021 - GAB/FCCR,
R E S O L V E:
Exonerar MARÍLIA LEITE PATRIOTA QUIDUTE, CPF nº ***.170.584-**, matrícula nº 31.012-3, do cargo de provimento em comissão
de Assessor Técnico da Presidência, símbolo "CAA-1", da Fundação de Cultura da Cidade do Recife, a contar de 01 de maio de 2021.

Nomear ANDREA MORAIS BORGES, CPF nº ***.852.664-**, para exercer o cargo de provimento em comissão de Assessor Técnico
da Presidência, símbolo "CAA-1", da Fundação de Cultura da Cidade do Recife, a contar de 01 de maio de 2021.

PORTARIA Nº 0781 DE 05 DE MAIO DE 2021
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, e o contido no ofício n° 045/2021 - SECULT,
R E S O L V E:
Exonerar ROBERTSON CARLOS DE ANDRADE, CPF nº ***.477.204-**, matrícula nº 114.212-7, do cargo de provimento em comis-
são de Gestor da Unidade de Apoio ao Gabinete, símbolo "CAA-1", da Secretaria de Cultura, a contar de 01 de maio de 2021.

Nomear MARÍLIA LEITE PATRIOTA QUIDUTE, CPF nº ***.170.584-**, para exercer o cargo de provimento em comissão de Gestor
da Unidade de Apoio ao Gabinete, símbolo "CAA-1", da Secretaria de Cultura, a contar de 01 de maio de 2021.

João Henrique de Andrade Lima Campos
Prefeito
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RETIFICAÇÃO
Na Portaria nº 0657 de 05 de abril de 2021, publicada no Diário Oficial do Município nº 049 de 06 de abril de 2021, e o contido no ofício n° 321/2021 - GAB/STQP, referente a servidora ROSÂNGELA MARIA DELFINO MATOS DE MIRANDA, CPF nº ***.617.885-**,

Onde se lê: "Gestora de Qualificação e Inovação Profissional",

Leia-se: "Gestora da Unidade de Qualificação Profissional".

João Henrique de Andrade Lima Campos
Prefeito

PORTARIA CONJUNTA Nº  020 de 05 de maio de 2021
A SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL em conjunto com a SECRETARIA de SAÚDE, no uso das suas atribuições considerando o disposto no Decreto nº 34.506, de 23 de Abril de 2021, e com fundamento na Lei Municipal nº
18.122, de 06 de março de 2015, tendo em vista o Edital nº 003/2021, publicado no Diário Oficial do Município nº 058 de 24/04/2021, da Seleção Pública Simplificada para provimento, mediante contrato por tempo determinado, de 60 (Sessenta) Médicos Clínicos
(Plantonistas) 20h, no âmbito do Município do Recife,

CONSIDERANDO a inexistência de recursos por parte dos candidatos.
RESOLVEM:
Art. 1º Publicar o Resultado Final, pós-recurso, e Homologar a Seleção Pública Simplificada.

CLASSIFICAÇÃO NOME CPF NOTA AVALIÇÃO CURRICULAR SITUAÇÃO
01 EDUARDO LAFAYETE MONTEIRO XX.931.124-XX 70 CLASSIFICADO
02 ALISSON CARNEIRO PEREIRA XX.920.234-XX 45 CLASSIFICADO
03 ISABELE DE OLIVEIRA BRIANO XXX.126.564-XX 45 CLASSIFICADO
04 GERARDO TOMAZ CAVALCANTE FILHO XXX.187.544-XX 40 CLASSIFICADO
05 FLAVIA JANAINA FLORENCIO DE QUEIROZ ANSAY XXX.582.824-XX 40 CLASSIFICADO
06 CESAR GABRIEL PIREZ BEGUIRISTAIN XXX.702.784-XX 40 CLASSIFICADO
07 LIDIANNE FÁBIA DE MORAES ALCÂNTARA XXX.692.284-XX 40 CLASSIFICADO
08 ANDREA ABREU CALISTA XXX855624XX 40 CLASSIFICADO
09 LORENA JULIANA MARINHO ESTANISLAU XXX.090.264-XX 40 CLASSIFICADO
10 JOÃO PEDRO FERNANDES FERREIRA DE SOUZA XXX.799.424-XX 40 CLASSIFICADO
11 ANNA LETICIA DE OLIVEIRA MELO XXX.321.004-XX 40 CLASSIFICADO
12 UELITÂMARA VIEIRA DUARTE XXX.792.024-XX 0 DESCLASSIFICADO ITEM 3.4
13 TEREZIANA DE SÁ BRANDÃO NÃO INFORMADO 0 DESCLASSIFICADO ITEM 3.4

Felipe Martins Matos
Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital

Luciana Caroline Albuquerque D'Angelo
Secretária de Saúde

PORTARIA CONJUNTA Nº  021 de 05 de maio de 2021
O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL E A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, tendo em vista a necessidade de reforço de ações de prevenção, diagnóstico e tratamento visan-
do à não propagação do novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 34.506, de 23 de abril de 2021, que autoriza a contratação temporária de 60 (Sessenta) Médicos Clínicos (plantonistas) - 20h, para atender a necessidade de excepcional interesse público do Município do Recife;

CONSIDERANDO a declaração de Estado de Calamidade, por "Situação de Emergência"; na saúde do Município do Recife, realizada por meio do Decreto Municipal nº 33.511, de 15 de março de 2020, mantida pelo Decreto Municipal nº 34.300, de 08 de janeiro de
2021.

CONSIDERANDO a necessidade de reforço nas ações de prevenção, diagnóstico e tratamento visando a não propagação do novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO a Seleção Pública Simplificada regida pelo Edital nº 003/2021, publicado no Diário Oficial do Município nº 058 de 24/04/2021 e homologada por meio da Portaria Conjunta nº 020, de 05 de maio de 2021.

RESOLVEM:
Art. 1º Realizar convocação de 11 (Onze) Médicos Clínicos (Plantonistas) 20h, da Seleção Pública Simplificada, realizada através do Edital nº 003/2021, publicado no Diário Oficial do Município nº 058 de 24/04/2021 e homologada através da Portaria Conjunta nº 020,
05 de maio de 2021, para contratação temporária, conforme segue:

CLASSIFICAÇÃO NOME CPF
01 EDUARDO LAFAYETE MONTEIRO XXX.931.124-XX
02 ALISSON CARNEIRO PEREIRA XXX.920.234-XX
03 ISABELE DE OLIVEIRA BRIANO XXX.126.564-XX
04 GERARDO TOMAZ CAVALCANTE FILHO XXX.187.544-XX
05 FLAVIA JANAINA FLORENCIO DE QUEIROZ ANSAY XXX.582.824-XX
06 CESAR GABRIEL PIREZ BEGUIRISTAIN XXX.702.784-XX
07 LIDIANNE FÁBIA DE MORAES ALCÂNTARA XXX.692.284-XX
08 ANDREA ABREU CALISTA XXX.855.624-XX
09 LORENA JULIANA MARINHO ESTANISLAU XXX.090.264-XX
10 JOÃO PEDRO FERNANDES FERREIRA DE SOUZA XXX.799.424-XX
11 ANNA LETICIA DE OLIVEIRA MELO XXX.321.004-XX

Art. 2º Ficam dispensados, temporariamente, os exames admissionais dos convocados para assumir cargos até ulterior deliberação.
Parágrafo único. A Secretaria de Planejamento, Gestão e Transformação Digital convocará os servidores, oportunamente, para realização dos exames de cuida o caput.

Art. 3º Para iniciar as atividades, os convocados deverão encaminhar toda documentação exigida no respectivo edital, por meio eletrônico para o endereço de e-mail admissao@recife.pe.gov.br, no prazo de 02 (dois) dias úteis após publicação desta.
Parágrafo Único. O não comparecimento no prazo estabelecido no caput, acarretará a imediata convocação do próximo candidato da lista.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Felipe Martins Matos
Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital

Luciana Caroline Albuquerque D'Angelo
Secretária de Saúde

PORTARIA CONJUNTA Nº   022 DE 05 DE MAIO DE 2021      
O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL E A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, tendo em vista a necessidade emergencial da realização da campanha de vacinação contra a COVID-19;

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 592/2021 - GAB/SESAU;

CONSIDERANDO o Decreto nº 34.301 de 15 de janeiro de 2021, que autoriza a contratação por prazo determinado de 745 (setecentos e quarenta e cinco) profissionais de saúde, 

CONSIDERANDO a declaração de "Estado de Calamidade Pública" pelo Decreto Municipal nº 33.551, de 20 de março de 2020, em decorrência da existência e da propagação de casos confirmados, no Município do Recife, da COVID-19, doença causada pelo SARSCoV-
2 (novo Coronavírus); 

CONSIDERANDO a renovação da declaração do "Estado de Calamidade Pública" através do Decreto Municipal nº 34.300, de 08 de janeiro de 2021, bem como, no âmbito do Estado de Pernambuco, através do Decreto Legislativo nº 196, de 14 de janeiro de 2021, em
razão da manutenção da emergência em saúde pública de importância internacional decorrente da pandemia de COVID-19; 

CONSIDERANDO a necessidade de reforço nas ações de prevenção, diagnóstico e tratamento visando a não propagação do Novo Coronavírus (COVID-19); 

CONSIDERANDO que a campanha de vacinação contra a COVID-19 constitui principal alternativa de enfrentamento da doença;

CONSIDERANDO a existência de cadastro de rerserva do Concurso Público realizado para provimento de cargos efetivos da Secretaria de Saúde, através Edital 001/2019, publicado no Diário Oficial do Município n° 143, de 07 de dezembro de 2019, e homologado
através da Portaria

Conjunta n° 144, de 03 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial do Município de 04 de abril de 2020, bem como pela Portaria Conjunta nº 618 de 04 dezembro de 2020, e publicada no Diário Oficial de Município nº 135, de 05/12/2020;

CONSIDERANDO as vagas decorrentes do não comparecimento dos candidatos convocados por meio da Portaria Conjunta nº 017, publicada no DOM nº 060, de 29/04/21.

R E S O L V E M:
Art. 1º Convocar, com urgência, os profissionais relacionados para contratação temporária para o cargo de Enfermeiro 30h - Diarista, Enfermeiro 30h - Plantonista, Técnico de Enfermagem 30h - Plantonista, conforme segue:
ENFERMEIRO 30H - DIARISTA
INSCRIÇÃO CLASSIF. NOME CPF
8290051357 66 JOSÉ BESERRA DO NASCIMENTO NETO ***.201.644-**
8290128161 67 ISADORA SILVEIRA XAVIER ***.689.034-**
8290091880 68 MARIA ROSICLEIDE MOREIRA ***.459.764-**
8290106160 07 PCD SEVERINA LUCICLEIDE DAS CANDEIAS ***.904.714-**

Por não comparecimento de:
CÍCERA MARIA FERNANDES DOS SANTOS
RAFAELA SANTOS DA SILVA
LUIZ WAGNER DOS SANTOS VALENTIM 
ADELUCIA GONÇALVES PEREIRA SANTA CRUZ - PCD

ENFERMEIRO 30H - PLANTONISTA
INSCRIÇÃO CLASSIF. NOME CPF
8300062933 599 PCD JÁ CONVOCADO
8300070132 600 PCD JÁ CONVOCADO
8300035023 601 PCD JÁ CONVOCADO
8300093561 602 PCD JÁ CONVOCADO
8300053216 603 MARCIO JOSE SILVA DE FREITAS ***.469.964-**
8300061579 604 MARIA DE FÁTIMA ARRUDA ***.517.104-**
8300044759 605 ROSANA DOS SANTOS LIMA ***.106.794-**
8300058060 606 ANDRE VIANA DOS SANTOS ***.003.193-**
8300133277 607 LUIZA THAIS DA SILVA SANTOS ***.549.342-**
8300123316 608 RAISSA DE MEDEIROS ALVES ***.281.454-**
8300055773 609 MARTA MICHELLE TENÓRIO DA SILVA OLIVEIRA ***.994.764-**
8300089305 610 JOSÉ LEONARDO PEREIRA DA SILVA ***.838.774-**
8300022612 611 MARIA HELENA RODRIGUES COSTA SILVA ***.329.464-**
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8300071787 612 ELISANGELA BISPO DE SOUZA PIMENTEL ***.898.574-**
8300013655 613 FABÍOLA GABRIELLE DA SILVA RODRIGUES ***.840.754-**
8300075549 614 DEIVISON JOSE DE BRITO ***.489.254-**
8300021815 615 JULIANNA MARIA ARAUJO DA SILVA ***.026.244-**
8300114892 616 SHIRLEY ALDINE DE FREITAS ALMEIDA ***.167.904-**
8300003710 617 JAIRO CORTEZ ***.253.633-**
8300023428 618 MERCIA MARIA DE SOUSA ***.676.654-**
8300011709 619 JAILLEN CARLA SANTOS ***.078.075-**
8300084212 620 MÁRCIA SANTOS LIMA ***.539.174-**
8300083837 107 PCD ANA CATARINA DOS PASSOS LIMA SANTOS ***.506.864-**
8300072331 108 PCD JOSE ALVES DA SILVA NETO ***.353.884-**
Por não comparecimento de:
GABRIELA MARTINS MACEDO DE ALENCAR MAIA
FLAVIA SANTANA FREITAS SOUSA
SANDY COSTA DOS SANTOS
EVERLY SANTOS MENEZES
JAQUELINE FERREIRA CANUTO
ANNE KAROLYNE BARROS AGUIAR
IONETE SILVA ARAUJO
ANNA PAULA ALVES DE ALMEIDA
INDIRA DE ARAÚJO LUCENA
JULIANA BORGES COSTA
DAYANE MENEZES SANTOS
MARIA LUANA BARRETO CAVALCANTE
HIDELKARLA SALES DE SANTANA
ISADORA DE BELLIS E AGUIAR
ELOÍZA FÉLIX MATIAS
MILENA BIANCA DA SILVA
ANASTACIA MARIA NUNES MELO
ALINE BELFORT RODRIGUES
VANESSA MARQUES SILVA
WASHINGTON ANDERSON GOMES DA COSTA

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 30H - PLANTONISTA
INSCRIÇÃO CLASSIF. NOME CPF
8010120443 1511 JECISLAYNE HELLEN FREITAS DOS SANTOS ***.038.934-**
8010032641 1512 THAYANE SENA DE MOURA ***.847.144-**
8010098307 1513 LUIZA MARIA DE OLIVEIRA ***.906.604-**
8010052724 1514 DANIELLY ANA DA SILVA ***.059.094-**
8010042982 1515 DAYRLLA KATRINNE COELHO DE FREITAS ***.847.154-**
8010019193 1516 FABIOLA DO NASCIMENTO SILVA ***.011.114-**
8010024879 1517 LAÍS REGINA DOS SANTOS ***.600.134-**
8010020504 1518 DANIELLE DE CASSIA SANTANA DA LUZ GONÇALVES ***.382.944-**
8010072629 1519 ILDINEIDE ARCELINA DE FRANÇA ALBUQUERQUE ***.997.804-**
8010069465 1520 RONALDO DIAS DE AQUINO ***.747.614-**
8010051065 1521 KAROLINE PRISCILA DA SILVA MELO ***.340.574.-**
8010053119 1522 ANDREINA ALVES DA SILVA ***.025.364-**
8010094226 1523 PCD JÁ CONVOCADO
8010124605 1524 PATRICIA WANDERLEY ***.111.654-**
8010000153 1525 JOZE CIPRIANO FERREIRA DA SILVA ***.208.514-**
8010102922 1526 GABRIELLA MENEZES CARDOSO ***.617.104-**
8010115598 1527 EMANUELA LIMA DE LUCENA ***.884.204-**
8010051161 1528 JULIANA ROBERTA DE VASCONCELOS COELHO ***.648.064-**
8010014564 1529 JACIANE BARBOSA DE LIMA ***.305.914-**
8010107491 1530 MARIA MONICA COSTA DE LIMA ***.863.234-**
8010056494 1531 EDNA SEBASTIAO GUERRA ***.629.714-**
8010018391 1532 MONICA MARIA MALESSA ***.668.064-**
8010122237 1533 ALEXANDRA LIMA ALVES ***.308.294-**
8010049386 1534 FABIANA ARAUJO DA SILVA ***.195.614-**
8010066009 1535 WALDIRENE DA LUZ FEITOSA ***.185.163-**
8010025397 1536 KIVIA FERREIRA TRINDADE ***.985.004-**
8010036392 1537 TAMIRES LINDALVA BARBOSA ***.854.224-**
8010028346 1538 MARIZE MARIA DE SOUZA SILVA ***.433.794-**
8010063431 1539 EMERSON GOMES DE MOURA ***.150.234-**
8010072519 1540 VIVIANE ALINE LARANJEIRA DA SILVA ***.421.864-**
8010116953 1541 AURECI DE JESUS FRANÇA COSTA ***.971.223-**
8010047694 1542 LANDERSON ALVES MARINHO DE LIMA ***.614.914-**
8010008317 1543 THAIS TAVARES CANUTO ***.264.474-**
8010131234 1544 CAMILA EMANUELLY LIRA SILVA ***.129.234-**
8010039449 1545 MARIA IZABEL BRANCO DA SILVA ***.180.464-**
8010047018 1546 KARLA VIRGINIA FILGUEIRA DE CASTRO ***.048.054-**
8010097863 1547 ELISSANDRA LIDIA PINA DE SANTANA ***.453.774-**
8010037558 1548 PRISCYLLA KATIUCIA DUARTE DA SILVA ***.388.024-**
8010006803 1549 ANA PAULA DA SILVA BRITO ***.192.074-**

Por não comparecimento de:
JANE TAYSE ALVES DO NASCIMENTO
NATÁLIA MONTEIRO DO AMARAL DA SILVA
ZILDA BEZERRA LIRA
OLIVÉRIO DE SOUZA CAMPOS
EVA REGINA BARBOSA BARROS
CATARINA ADELAIDE DO NASCIMENTO
GEANE INÊS DE MESQUITA
ADRIANA JOAQUIM DA SILVA
RISONETE DE SANTANA SILVA
SILVANEIDE MARIA DO NASCIMENTO FIGUEIRA
SÔNIA MIRIAN SILVA DE FRANÇA
ROSANA DE FREITAS MARQUES SOUZA
IVIANE KELY SENA DO NASCIMENTO
ARTUR VINICIUS DE CARVALHO TEIXEIRA
ANDRELINA HILARIO COSME DA SILVA
DEMETRIUS SOARES GÓES
RAYCARD COELHO MARTINS
RITA DE CÁSSIA OLIVEIRA DA SILVA
JESSICA MARIA DE VASCONCELOS
GERSON WALTRUDES DA SILVA NETO
CRISTINA BORBA CAVALCANTI
SILVANIA MONTENEGRO DE MELO
SANDRA DE LIMA TIMOTEO
JOELMA MARIA ALEXANDRE
MARIA ADRIANA DA SILVA
AMANDA SANTOS SILVA
ANA CLEA SANTOS DE ARAUJO
ALCIONE MARIA DE ANASTÁCIO OLIVEIRA
EMILLY CAROLINE FERREIRA DOS ANJOS
RANNYELLE KEYLLA MENDONÇA DE AGUIAR
ELISANGELA DINIZ MEDEIROS
EDUARDO JOSE BEZERRA DE FRANCA
ANA CLEIDE DOS SANTOS
MARIA MARQUES DA SILVA
ADRIANA CARLA PESSOA DE SANTANA
ROSANA ROCHA DO REGO LIMA
VANESSA SILVA OLIVEIRA DE SOUSA
ANDERSON DE ARAÚJO OLIVEIRA
POLLYANA MARIA DA SILVA

Art. 2º Ficam dispensados, temporariamente, os exames admissionais dos convocados para assumir cargos até ulterior deliberação.
Parágrafo único. A Secretaria de Planejamento, Gestão e Transformação Digital convocará os servidores, oportunamente, para real-
ização dos exames de cuida o caput.

Art. 3º Para iniciar as atividades, os convocados deverão encaminhar toda documentação exigida no respectivo edital, por meio
eletrônico para o endereço de e-mail admissao@recife.pe.gov.br, no prazo de 02 (dois) dias úteis após publicação desta.
Parágrafo Único. O não comparecimento no prazo estabelecido no caput, acarretará a imediata convocação do próximo candidato da lista.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

FELIPE MARTINS MATOS
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL

LUCIANA ALBUQUERQUE 
SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 465 DE 04 DE MAIO DE  2021
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o contido no Ofício nº 097/2021-
DP do Diretor Presidente da Autarquia Municipal de Previdência e Assistência à Saúde dos Servidores-AMPASS, Cota da Secretária
de Gabinete da Secretaria de Administração/SEAD e Cota da Gerente de Cadastro e Movimentação de Pessoal/SEPLAGTD.
R E S O L V E
Fazer retornar à Secretaria de Planejamento, Gestão e Transformação Digital, o servidor SANDRO DA COSTA FIGUEIRÔA, Agente
Administrativo, matrícula nº 71450-8, CPF nº ***.004.524-**, que se encontrava à disposição da Autarquia Municipal de Previdência
e Assistência à Saúde dos Servidores, a contar da data da publicação.

PORTARIA Nº 466 DE 04 DE MAIO DE  2021
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o contido no Ofício nº 019/2020-
GAB/SEPLAN do Secretário de Planejamento Urbano do Recife, Termo de Declaração da Secretária Executiva de Planejamento do
Instituto da Cidade Pelópidas Silveira-ICPS, CI nº 013/2021-ICPS/SEPUL/PCR do Gerente Geral de Apoio Jurídico do Instituto da
Cidade Pelópidas Silveira-ICPS, Cota da Gerente Geral de Administração de Pessoal/SEPLAGTD e Cota da Supervisora de
Movimentação de Pessoal/SEPLAGTD.

R E S O L V E
Convalidar a Remoção da Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas para a Secretaria de Planejamento Urbano, do servidor
SEVERINO RIBEIRO DA SILVA, Professor, matrícula nº 36943-1, SEDUC Recife e matrícula nº 177820-0, SEE PE, com efeito
retroativo a 02 de fevereiro de 2020.

PORTARIA Nº 467 DE 04 DE MAIO DE  2021
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o contido no Ofício nº 019/2020-
GAB/SEPLAN do Secretário de Planejamento Urbano do Recife, Termo de Declaração da Secretária Executiva de Planejamento do
Instituto da Cidade Pelópidas Silveira-ICPS, CI nº 013/2021-ICPS/SEPUL/PCR do Gerente Geral de Apoio Jurídico do Instituto da
Cidade Pelópidas Silveira-ICPS, Cota da Gerente Geral de Administração de Pessoal/SEPLAGTD e Cota da Supervisora de
Movimentação de Pessoal/SEPLAGTD.
R E S O L V E
Fazer retornar à Secretaria de Educação do Recife, o servidor SEVERINO RIBEIRO DA SILVA, Professor II, matrícula nº 36943-1,
CPF nº ***.317.944-**, que se encontrava à disposição da Secretaria de Planejamento Urbano, a contar de 04 de maio de 2021.

DIEGO TARGINO DE MORAES ROCHA
Secretário Executivo

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL
Solicitação: Enviada em 25/04/2021 ao email comissaoavagcmr@recife.pe.gov.br
Requerente: Flávio Júnio de Moraes
Assunto: Solicitação de inclusão do seu nome no processo Promoção 2019/2020 

Despacho Final
Indefiro o pedido de inclusão na relação dos servidores aptos a participarem do processo de Promoção de que trata a Portaria Conjunta
nº 015, de 16/04/2021, publicada no Diário Oficial nº 055 de 17/04/2021, com republicação no Diário Oficial nº 058, em 24/04/2021, for-
mulado pelo servidor Flávio Junio de Moraes, inscrito na matrícula 792302, considerando a falta não justificada ocorrida em 28/11/2019,
não atendendo dessa forma a alínea “b” do inciso I do art. 17 da Lei nº 17.955, de 23 de dezembro de 2013 e alterações.

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL
Solicitação: Enviada em 23/04/2021 ao email comissaoavagcmr@recife.pe.gov.br
Requerente: José Antônio da Silva
Assunto: Revisão tempo de serviço processo Promoção 2019/2020 

Despacho Final
Defiro o pedido de revisão do tempo de serviço referente a Portaria Conjunta nº 015, de 16/04/2021, publicada no Diário Oficial nº
055 de 17/04/2021, com republicação no Diário Oficial nº 058 em 24/04/2021,  formulado pelo servidor Antônio José da Silva, inscrito
na matrícula 791860, com fundamento na Lei nº 18.359/2019 e tendo em vista a comprovação de ausência legal no período 26 de
abril de  2019 a 15 de maio 2019, ficando o servidor com o tempo de serviço em 31/12/2019 de 11 anos, 4 meses e 27 dias.             

Recife, 03 de maio de 2021.

ANA RITA DANTAS DA SILVEIRA BARROS
Gerente Geral de Administração de Pessoal

PORTARIA Nº 095/2021- GAB/SS, DE 29 DE ABRIL DE 2021.
A Secretária de Saúde do Recife, no uso das atribuições conferidas pelos incisos I, IV e V do art. 61 da Lei Orgânica do Município,
Resolve:
Art. 1º - Dispensar a servidora abaixo qualificada da atribuição de Controlador Interno da Secretaria de Saúde e Fundo Municipal de Saúde:

JULIANA DANTAS TORRES RIBEIRO
CPF: 029.128.584-88

Art. 2º - Designar o servidor abaixo qualificado para atribuição de Controlador Interno da Secretaria de Saúde e Fundo Municipal de Saúde:

André Luiza de Melo Quirino
CPF Nº 021.270.094-44
E-mail: andre.quirino@recife.pe.gov.br
Cargo: Gerente de Informações Estratégicas
Tipo de vínculo: Servidor

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 096/2021- GAB/SS, DE 29 DE ABRIL DE 2021.
A Secretária de Saúde do Recife, no uso das atribuições conferidas pelos incisos I, IV e V do art. 61 da Lei Orgânica do Município,
Resolve:
Art. 1º - Designar o servidor abaixo qualificado para representar a unidade jurisdicionada Fundo Municipal de Saúde e Secretaria de
Saúde como "Gerenciador de Sistema" na operação do Sistema de Módulo Licitações e Contratos do TCE-PE: 

AMÉRICO OLIVEIRA PINTO NETO
CPF Nº 085.904.544-79
E-mail: americo.neto@recife.pe.gov.br
Cargo: Gestor da Unidade de Assuntos Jurídicos
Tipo de vínculo: Servidor
Perfil: Gerenciador de Sistema

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCIANA ALBUQUERQUE
Secretária de Saúde

PORTARIA nº 016/2021-GAB/SEGTES/SESAU, de 26 de março de 2021.                      
A Secretária Executiva de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art.
206 e seguintes da Lei Municipal nº 14.728 de 08 de março de 1985 e suas alterações.  
RESOLVE:
Art. 1º. Designar Ana Paula Valeriano de Oliveira Feitosa, matrícula nº 86.135-5, CPF n° 031.139.194-01, para atuar na Comissão de
Sindicância em andamento, instaurada pela Portaria nº 012/2021-GAB/SEGTES/SESAU, de 15 de março de 2021, publicada no Diário Oficial
do Município nº 39 de 18 de março de 2021, em substituição a Fernanda Ferrari Pizzato, matrícula nº 106.110-0, CPF n° 039.216.164-84.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a contar de 18 de março de 2021.

Andreza Barkokebas Santos de Faria
Secretária Executiva de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde 

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
SECRETARIA DE SAÚDE
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 085/2021, disponível no sítio: www.recife.pe.gov.br
OBJETO: Aquisição de medicamentos, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde da Prefeitura do Recife
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos Municipais nºs 22.592/2007, 27.070/2013, 29.549/2016.
FORNECEDOR: Empresa CIRÚRGICA MONTEBELLO LTDA, CNPJ nº 08.674.752/0001-40, vencedora no item 01, lote 03, com valor
global de R$101.595,00 (cento e um mil, quinhentos e noventa e cinco reais), VIGÊNCIA de 12 meses, a contar de 28 de abril de 2021.
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico n° 015/2021 - CPLSSA. Processo Licitatório n° 015/2021. ARISTIDES VITORINO DE
OLIVEIRA NETO, Secretário Executivo de Regulação Média e Alta Complexidade.

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
SECRETARIA DE SAÚDE
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 086/2021, disponível no sítio: www.recife.pe.gov.br
OBJETO: Aquisição de medicamentos, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde da Prefeitura do Recife
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos Municipais nºs 22.592/2007, 27.070/2013, 29.549/2016.
FORNECEDOR: Empresa DIOMA PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 36.602.953/0001-77, vencedora no item
01, lotes 09 e 10, com valor global de R$48.000,00 (quarenta e oito mil reais) e R$ 36.750,00 (trinta e seis mil setecentos e cinquenta
reais), respectivamente, VIGÊNCIA de 12 meses, a contar de 29 de abril de 2021. Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico n°
015/2021 - CPLSSA. Processo Licitatório n° 015/2021. ARISTIDES VITORINO DE OLIVEIRA NETO, Secretário Executivo de
Regulação Média e Alta Complexidade.

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
SECRETARIA DE SAÚDE
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 087/2021, disponível no sítio: www.recife.pe.gov.br
OBJETO: Aquisição de medicamentos, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde da Prefeitura do Recife
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos Municipais nºs 22.592/2007, 27.070/2013, 29.549/2016.
FORNECEDOR: Empresa PREVIX PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA-ME, CNPJ nº 11.877.124/0001-76, vencedora no item 01, lote
03, com valor global de R$19.720,00 (dezenove mil, setecentos e vente reais), VIGÊNCIA de 12 meses, a contar de 26 de abril de
2021. Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico n° 015/2021 - CPLSSA. Processo Licitatório n° 015/2021. ARISTIDES VITORINO DE
OLIVEIRA NETO, Secretário Executivo de Regulação Média e Alta Complexidade.

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
SECRETARIA DE SAÚDE
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 114/2021, disponível no sítio: www.recife.pe.gov.br
OBJETO: Aquisição de medicamentos, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde da Prefeitura do Recife
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos Municipais nºs 22.592/2007, 27.070/2013, 29.549/2016.
FORNECEDOR: Empresa FOXMED MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME, CNPJ nº 24.994.990/0001-99,
vencedora no item 01, lotes08, 09 e 10, com valor global de R$3.567,00 (três mil, quinhentos e sessenta e sete reais), R$ 3.567,00(três
mil, quinhentos e sessenta e sete reais), e R$ 3.567,00(três mil, quinhentos e sessenta e sete reais), respectivamente,VIGÊNCIA de
12 meses, a contar de 04 maio de 2021. Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico n° 022/2021 - CPLSMA. Processo Licitatório n°
022/2021. ARISTIDES VITORINO DE OLIVEIRA NETO, Secretário Executivo de Regulação Média e Alta Complexidade.

Secretaria de Saúde________________________________________
Secretária LUCIANA CAROLINE ALBUQUERQUE D’ANGELO
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PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
SECRETARIA DE SAÚDE
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 115/2021, disponível no sítio: www.recife.pe.gov.br
OBJETO: Aquisição de medicamentos, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde da Prefeitura do Recife
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos Municipais nºs 22.592/2007, 27.070/2013, 29.549/2016.
FORNECEDOR: Empresa CIRÚRGICA MONTEBELLO LTDA, CNPJ nº 08.674.752/0001-40, vencedora no item 01, lotes 03, com valor
global de R$ 6.100,00 (seis mil e cem reais), VIGÊNCIA de 12 meses, a contar de 04 maio de 2021. Modalidade de Licitação: Pregão
Eletrônico n° 022/2021 - CPLSMA. Processo Licitatório n° 022/2021. ARISTIDES VITORINO DE OLIVEIRA NETO, Secretário Executivo
de Regulação Média e Alta Complexidade.

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
SECRETARIA DE SAÚDE
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 118/2021, disponível no sítio: www.recife.pe.gov.br
OBJETO: Aquisição de medicamentos, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde da Prefeitura do Recife
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos Municipais nºs 22.592/2007, 27.070/2013, 29.549/2016.
FORNECEDOR: EmpresaCOMERCIAL VALFARMA EIRELI, CNPJ nº02.600770/0001-09, vencedora no item 01, lote 08, com valor
global de R$R$ 53.850,00 (cinquenta e três mil, oitocentos e cinquenta reais),VIGÊNCIA de 12 meses, a contar de 04 maio de 2021.
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico n° 022/2021 - CPLSMA. Processo Licitatório n° 022/2021. ARISTIDES VITORINO DE
OLIVEIRA NETO, Secretário Executivo de Regulação Média e Alta Complexidade.

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
SECRETARIA DE SAÚDE
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 119/2021, disponível no sítio: www.recife.pe.gov.br
OBJETO: Aquisição de medicamentos, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde da Prefeitura do Recife
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos Municipais nºs 22.592/2007, 27.070/2013, 29.549/2016.
FORNECEDOR: EmpresaDROGAFONTE LTDA, CNPJ nº 08.778.201/0001-26, vencedora no item 01, lotes09 e 13, com valor global
de R$ 82.946,40 (oitenta e dois mil, novecentos e quarenta e seis reais e quarenta centavos), R$ 1.277.400,00 (um milhão, duzentos
e setenta e sente mil e quatrocentos reais), respectivamente,VIGÊNCIA de 12 meses, a contar de 04 maio de 2021. Modalidade de
Licitação: Pregão Eletrônico n° 022/2021 - CPLSMA. Processo Licitatório n° 022/2021. ARISTIDES VITORINO DE OLIVEIRA NETO,
Secretário Executivo de Regulação Média e Alta Complexidade.

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
SECRETARIA DE SAÚDE
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 120/2021, disponível no sítio: www.recife.pe.gov.br
OBJETO: Aquisição de medicamentos, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde da Prefeitura do Recife
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos Municipais nºs 22.592/2007, 27.070/2013, 29.549/2016.
FORNECEDOR: Empresa PHARMAPLUS LTDA, CNPJ nº 03.817.043/0001-52, vencedora no item 01, lotes 10 e 24, com valor glob-
al de R$ 32.200,00 (trinta e dois mil e duzentos reais), VIGÊNCIA de 12 meses, a contar de 04 maio de 2021. Modalidade de Licitação:
Pregão Eletrônico n° 022/2021 - CPLSMA. Processo Licitatório n° 022/2021. ARISTIDES VITORINO DE OLIVEIRA NETO, Secretário
Executivo de Regulação Média e Alta Complexidade.

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
SECRETARIA DE SAÚDE
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 121/2021, disponível no sítio: www.recife.pe.gov.br
OBJETO: Aquisição de medicamentos, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde da Prefeitura do Recife
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos Municipais nºs 22.592/2007, 27.070/2013, 29.549/2016.
FORNECEDOR: Empresa FARMACE INDÚSTRIA QUÍMICO-FARMACÊUTICA CEARENSE LTDA, CNPJ nº 06.628.333/0001-46,
vencedora no item 01, lotes 12 e 21, com valor global de R$142.980,00 (cento e quarenta e dois mil, novecentos e oitenta reais) e R$
32.900,00 (trinta e dois mil, nove centos reais), respectivamente, VIGÊNCIA de 12 meses, a contar de 04 maio de 2021. Modalidade
de Licitação: Pregão Eletrônico n° 022/2021 - CPLSMA. Processo Licitatório n° 022/2021. ARISTIDES VITORINO DE OLIVEIRA NETO,
Secretário Executivo de Regulação Média e Alta Complexidade.

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
SECRETARIA DE SAÚDE
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 122/2021, disponível no sítio: www.recife.pe.gov.br
OBJETO: Aquisição de medicamentos, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde da Prefeitura do Recife
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos Municipais nºs 22.592/2007, 27.070/2013, 29.549/2016.
FORNECEDOR: Empresa FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALATR LTDA, CNPJ nº 05.400.006/0001-70, vencedora no item 01, lote
19, com valor global de R$ 25.950,00 (vinte e cinco mil, novecentos e cinquenta reais), VIGÊNCIA de 12 meses, a contar de 04 maio
de 2021. Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico n° 022/2021 - CPLSMA. Processo Licitatório n° 022/2021. ARISTIDES VITORI-
NO DE OLIVEIRA NETO, Secretário Executivo de Regulação Média e Alta Complexidade.

SECRETARIA DE SAÚDE
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 123/2021, disponível no sítio: www.recife.pe.gov.br
OBJETO: Aquisição de medicamentos, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde da Prefeitura do Recife
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos Municipais nºs 22.592/2007, 27.070/2013, 29.549/2016.
FORNECEDOR: Empresa NORDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, CNPJ nº 09.137.934/0002-25, vencedora no item 01,
lotes 22, com valor global de R$ 13.800,00 (treze mil e oitocentos reais), VIGÊNCIA de 12 meses, a contar de 04 maio de 2021.
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico n° 022/2021 - CPLSMA. Processo Licitatório n° 022/2021. ARISTIDES VITORINO DE
OLIVEIRA NETO, Secretário Executivo de Regulação Média e Alta Complexidade.

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
SECRETARIA DE SAÚDE
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 100/2021, disponível no sítio: www.recife.pe.gov.br
OBJETO: Aquisição de medicamentos, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde da Prefeitura do Recife
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos Municipais nºs 22.592/2007, 27.070/2013, 29.549/2016.
FORNECEDOR: Empresa PRATI DONADUZZI & CIA LTDA, CNPJ nº 73.856.593/0001-66, vencedora no item 01, lotes01, 02, 04, 05,
16 e 23, com valor global de R$ 52.500,00 (cinquenta e dois mil e quinhentos reais), R$ 43.750,00 (quarenta e três mil, setecentos e
cinquenta reais), R$ 118.000,00 (cento e dezoito mil reais), R$ 126.000,00 (cento e vinte e seis mil reais),R$ 126.000,00 (cento e vinte
e seis mil reais) e  R$ 148.500,00 (cento e quarenta e oito mil e quinhentos reais), respectivamente,VIGÊNCIA de 12 meses, a contar
de 03 de maio de 2021. Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico n° 020/2021 - CPLSMA. Processo Licitatório n° 020/2021. ARIS-
TIDES VITORINO DE OLIVEIRA NETO, Secretário Executivo de Regulação Média e Alta Complexidade.

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
SECRETARIA DE SAÚDE
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 101/2021, disponível no sítio: www.recife.pe.gov.br
OBJETO: Aquisição de medicamentos, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde da Prefeitura do Recife
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos Municipais nºs 22.592/2007, 27.070/2013, 29.549/2016.
FORNECEDOR: Empresa FARMACE INDÚSTRIA QUÍMICO-FARMACÊUTICA CEARENSE LTDA, CNPJ nº06.628.333/0001-46,
vencedora no item 01, lotes 03, 11 e 21, com valor global de R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), R$ 77.000,00 (setenta e sete
mil reais) e 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), VIGÊNCIA de 12 meses, a contar de 03 de  maio de 2021. Modalidade de Licitação:
Pregão Eletrônico n° 020/2021 - CPLSMA. Processo Licitatório n° 020/2021. ARISTIDES VITORINO DE OLIVEIRA NETO, Secretário
Executivo de Regulação Média e Alta Complexidade.

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
SECRETARIA DE SAÚDE
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 102/2021, disponível no sítio: www.recife.pe.gov.br
OBJETO: Aquisição de medicamentos, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde da Prefeitura do Recife
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos Municipais nºs 22.592/2007, 27.070/2013, 29.549/2016.
FORNECEDOR: EmpresaCIMED INDÚSTRIA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ nº 02.814.497/0007-00, vencedora no item 01, lote
06, com valor global de R$151.200,00 (cento e cinquenta e um mil e duzentos reais),VIGÊNCIA de 12 meses, a contar de 03 de maio
de 2021. Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico n° 020/2021 - CPLSMA. Processo Licitatório n° 020/2021. ARISTIDES VITORI-
NO DE OLIVEIRA NETO, Secretário Executivo de Regulação Média e Alta Complexidade.

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
SECRETARIA DE SAÚDE
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 103/2021, disponível no sítio: www.recife.pe.gov.br
OBJETO: Aquisição de medicamentos, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde da Prefeitura do Recife
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos Municipais nºs 22.592/2007, 27.070/2013, 29.549/2016.
FORNECEDOR: EmpresaCOMERCIAL MOSTAERT LTDA, CNPJ nº11.563.145/0001-17, vencedora no item 01, lote 07, com valor
global de R$R$ 199.500,00 (cento e noventa e nove mil e quinhentos reais),VIGÊNCIA de 12 meses, a contar de 04 de maio de 2021.
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico n° 020/2021 - CPLSMA. Processo Licitatório n° 020/2021. ARISTIDES VITORINO DE
OLIVEIRA NETO, Secretário Executivo de Regulação Média e Alta Complexidade.

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
SECRETARIA DE SAÚDE
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 104/2021, disponível no sítio: www.recife.pe.gov.br
OBJETO: Aquisição de medicamentos, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde da Prefeitura do Recife
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos Municipais nºs 22.592/2007, 27.070/2013, 29.549/2016.
FORNECEDOR: EmpresaFABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALATR LTDA, CNPJ nº 05.400.006/0001-70, vencedora no item 01, lote
08, com valor global de R$ 200.400,00 (duzentos mil e quatrocentos reais),VIGÊNCIA de 12 meses, a contar de 03 de maio de 2021.
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico n° 020/2021 - CPLSMA. Processo Licitatório n° 020/2021. ARISTIDES VITORINO DE
OLIVEIRA NETO, Secretário Executivo de Regulação Média e Alta Complexidade.

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
SECRETARIA DE SAÚDE
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 106/2021, disponível no sítio: www.recife.pe.gov.br
OBJETO: Aquisição de medicamentos, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde da Prefeitura do Recife
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos Municipais nºs 22.592/2007, 27.070/2013, 29.549/2016.
FORNECEDOR: Empresa COMERCIAL VALFARMA EIRELI, CNPJ nº 02.600770/0001-09, vencedora no item 01, lotes 10, com valor
global de R$68.000,00 (sessenta e oito mil reais), VIGÊNCIA de 12 meses, a contar de 03 de maio de 2021. Modalidade de Licitação:
Pregão Eletrônico n° 020/2021 - CPLSMA. Processo Licitatório n° 020/2021. ARISTIDES VITORINO DE OLIVEIRA NETO, Secretário
Executivo de Regulação Média e Alta Complexidade.

SECRETARIA DE SAÚDE
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 108/2021, disponível no sítio: www.recife.pe.gov.br
OBJETO: Aquisição de medicamentos, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde da Prefeitura do Recife
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos Municipais nºs 22.592/2007, 27.070/2013, 29.549/2016.
FORNECEDOR: Empresa ESPÍRITO SANTO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI - ME, CNPJ nº
28.911.309/0001-52, vencedora no item 01, lote 14, com valor global de R$ 186.000,00 (cento e oitenta e seis mil reais), VIGÊNCIA de
12 meses, a contar de 04 de maio de 2021. Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico n° 020/2021 - CPLSMA. Processo Licitatório
n° 020/2021. ARISTIDES VITORINO DE OLIVEIRA NETO, Secretário Executivo de Regulação Média e Alta Complexidade.

SECRETARIA DE SAÚDE
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 109/2021, disponível no sítio: www.recife.pe.gov.br
OBJETO: Aquisição de medicamentos, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde da Prefeitura do Recife
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos Municipais nºs 22.592/2007, 27.070/2013, 29.549/2016.
FORNECEDOR: Empresa ESPÍRITO SANTO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI - ME, CNPJ nº
28.911.309/0001-52, vencedora no item 01, lote 17, com valor global de R$ 239.992.000,00 (duzentos e trezentos e trinta e nove mil,
novecentos e noventa e dois reais), VIGÊNCIA de 12 meses, a contar de 03 de maio de 2021. Modalidade de Licitação: Pregão
Eletrônico n° 020/2021 - CPLSMA. Processo Licitatório n° 020/2021. ARISTIDES VITORINO DE OLIVEIRA NETO, Secretário Executivo
de Regulação Média e Alta Complexidade.

SECRETARIA DE SAÚDE
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 110/2021, disponível no sítio: www.recife.pe.gov.br
OBJETO: Aquisição de medicamentos, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde da Prefeitura do Recife
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos Municipais nºs 22.592/2007, 27.070/2013, 29.549/2016.
FORNECEDOR: Empresa CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA, CNPJ nº 44.734.671/0001-51, vencedora
no item 01, lote 18, com valor global de R$ 22.260,00 (vente e dois mil, duzentos e sessenta reais), VIGÊNCIA de 12 meses, a contar
de 03 de maio de 2021. Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico n° 020/2021 - CPLSMA. Processo Licitatório n° 020/2021. ARIS-
TIDES VITORINO DE OLIVEIRA NETO, Secretário Executivo de Regulação Média e Alta Complexidade.

SECRETARIA DE SAÚDE
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 111/2021, disponível no sítio: www.recife.pe.gov.br
OBJETO: Aquisição de medicamentos, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde da Prefeitura do Recife
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos Municipais nºs 22.592/2007, 27.070/2013, 29.549/2016.
FORNECEDOR: Empresa BAXTER HOSPITALAR LTDA, CNPJ nº 49.351.786/0010-71, vencedora no item 01, lote 19, com valor glob-
al de R$ 612.000,00 (seiscentos e doze mil reais), VIGÊNCIA de 12 meses, a contar a partir   XX de maio de 2021. Modalidade de
Licitação: Pregão Eletrônico n° 020/2021 - CPLSMA. Processo Licitatório n° 020/2021. ARISTIDES VITORINO DE OLIVEIRA NETO,
Secretário Executivo de Regulação Média e Alta Complexidade.

SECRETARIA DE SAÚDE
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 112/2021, disponível no sítio: www.recife.pe.gov.br
OBJETO: Aquisição de medicamentos, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde da Prefeitura do Recife
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos Municipais nºs 22.592/2007, 27.070/2013, 29.549/2016.
FORNECEDOR: Empresa CALL MED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÃO LTDA, CNPJ nº 05.106.015/0001-52,
vencedora no item 01, lote 22, com valor global de R$ 840.000,00(oitocentos e quarenta mil reais), VIGÊNCIA de 12 meses, a contar
de 03 de maio de 2021. Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico n° 020/2021 - CPLSMA. Processo Licitatório n° 020/2021. ARIS-
TIDES VITORINO DE OLIVEIRA NETO, Secretário Executivo de Regulação Média e Alta Complexidade.

SECRETARIA DE SAÚDE
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 113/2021, disponível no sítio: www.recife.pe.gov.br
OBJETO: Aquisição de medicamentos, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde da Prefeitura do Recife
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos Municipais nºs 22.592/2007, 27.070/2013, 29.549/2016.
FORNECEDOR: Empresa FRESENIUS KABI BRASIL LTDA, CNPJ nº 49.324.221/0015-00, vencedora no item 01, lote 24, com valor
global de R$ 8.750,00 (oito mil, setecentos e cinquenta reais), VIGÊNCIA de 12 meses, a contar de 03 de maio de 2021. Modalidade
de Licitação: Pregão Eletrônico n° 020/2021 - CPLSMA. Processo Licitatório n° 020/2021. ARISTIDES VITORINO DE OLIVEIRA NETO,
Secretário Executivo de Regulação Média e Alta Complexidade.

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
SECRETARIA DE SAÚDE
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 125/2021, disponível no sítio: www.recife.pe.gov.br
OBJETO: Aquisição de medicamentos, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde da Prefeitura do Recife
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos Municipais nºs 22.592/2007, 27.070/2013, 29.549/2016.
FORNECEDOR: Empresa DISMAP - PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA EPP, CNPJ nº05.864.669/0001-45, vencedora no item 01, lotes
02 e 05, com valor global de R$69.037,50 (sessenta e nove mil e trinta e sete reais e cinquenta centavos), R$ 23.012,50 (vinte e três
mil, doze reais e cinquenta centavos), respectivamente, VIGÊNCIA de 12 meses, a contar de 04 de maio de 2021. Modalidade de
Licitação: Pregão Eletrônico n° 018/2021 - CPLSMA. Processo Licitatório n° 018/2021. ARISTIDES VITORINO DE OLIVEIRA NETO,
Secretário Executivo de Regulação Média e Alta Complexidade.

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
SECRETARIA DE SAÚDE
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 126/2021, disponível no sítio: www.recife.pe.gov.br
OBJETO: Aquisição de medicamentos, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde da Prefeitura do Recife
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos Municipais nºs 22.592/2007, 27.070/2013, 29.549/2016.
FORNECEDOR: EmpresaSAMTRONIC INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 58.426.628/0001-33, vencedora no item 01,
lotes03, com valor global de R$180.000,00 (cento e oitenta mil reais),VIGÊNCIA de 12 meses, a contar de 04 de maio de 2021.
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico n° 018/2021 - CPLSMA. Processo Licitatório n° 018/2021. ARISTIDES VITORINO DE
OLIVEIRA NETO, Secretário Executivo de Regulação Média e Alta Complexidade.

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
SECRETARIA DE SAÚDE
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 127/2021, disponível no sítio: www.recife.pe.gov.br
OBJETO: Aquisição de medicamentos, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde da Prefeitura do Recife
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos Municipais nºs 22.592/2007, 27.070/2013, 29.549/2016.
FORNECEDOR: EmpresaPRIOM TECNOLOGIA EM EQUIPAMENTO EIRELI-ME, CNPJ nº11.619.992/0001-56, vencedora no item 01,
lote 14, com valor global de R$8.775,00 (oito mil, setecentos e setenta e cinco reais),VIGÊNCIA de 12 meses, a contar de 04 de maio
de 2021. Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico n° 018/2021 - CPLSMA. Processo Licitatório n° 018/2021. ARISTIDES VITORI-
NO DE OLIVEIRA NETO, Secretário Executivo de Regulação Média e Alta Complexidade.

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
SECRETARIA DE SAÚDE
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 128/2021, disponível no sítio: www.recife.pe.gov.br
OBJETO: Aquisição de medicamentos, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde da Prefeitura do Recife
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos Municipais nºs 22.592/2007, 27.070/2013, 29.549/2016.
FORNECEDOR: EmpresaCCP MED DISTRIBUIDORA EIRELLI, CNPJ nº 17.700.085/0001-13, vencedora no item 01, lotes07 e 13,
com valor global de R$ 22.725,00 (vinte e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais),VIGÊNCIA de 12 meses, a contar de 04 de maio
de 2021. Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico n° 018/2021 - CPLSMA. Processo Licitatório n° 018/2021. ARISTIDES VITORI-
NO DE OLIVEIRA NETO, Secretário Executivo de Regulação Média e Alta Complexidade.

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
SECRETARIA DE SAÚDE
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 130/2021, disponível no sítio: www.recife.pe.gov.br
OBJETO: Aquisição de medicamentos, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde da Prefeitura do Recife
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos Municipais nºs 22.592/2007, 27.070/2013, 29.549/2016.
FORNECEDOR: Empresa INJEMEDIC DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA - ME, CNPJ nº 28.145.496/0001-00, vencedora no item
01, lotes 13 e 17, com valor global de R$22.995,00 (vinte e dois mil, novecentos e noventa e cinco reais) e R$ 10.386,00 (dez mil,
trezentos e oitenta e seis reais), respectivamente, VIGÊNCIA de 12 meses, a contar de 04 de maio de 2021. Modalidade de Licitação:
Pregão Eletrônico n° 018/2021 - CPLSMA. Processo Licitatório n° 018/2021. ARISTIDES VITORINO DE OLIVEIRA NETO, Secretário
Executivo de Regulação Média e Alta Complexidade.

PORTARIA Nº 581 DE 05 DE MAIO DE 2021
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em vista a Comunicação Interna s/nº. de 22.03.2021 e
01.04.2021 da SEDUC/GGGP/Divisão de Pessoal, 
RESOLVE: 
Lotar os Agentes de Apoio ao Desenvolvimento Escolar Especial abaixo relacionados, nomeados pela Portaria nº 0491 de 08 de
março de 2021, publicada no DOM nº 034/09.03.2021, do Excelentíssimo Senhor Prefeito: 
1- ANA CELINA DE ANDRADE ALEXANDRINO, CPF ***.019.194-**, mat. 115.002-2, na Escola Municipal Professora Maria da Paz
Brandão Alves, RPA-05, Código de Lotação 14115730, Centro de Custo 140121780, com efeito retroativo a  22 de março de 2021; 
2- ARY REINES FILHO, CPF ***.606.734-**, mat. 115.006-5, na Escola Municipal de Beberibe, RPA-02, Código de Lotação
14115418, Centro de Custo 140121780, com efeito retroativo a  22 de março de 2021; 
3- CAMILA RENATA LEAL BATISTA, CPF ***.898.094-**, mat. 115.007-3, na Escola Municipal Poeta Joaquim Cardozo, RPA-03,
Código de Lotação 14115541, Centro de Custo 140121780, com efeito retroativo a  22 de março de 2021; 
4- CARLA MENDONÇA FERREIRA, CPF ***.087.094-**, mat. 115.236-0, na Escola Municipal Monsenhor Viana, RPA-02, Código de
Lotação 14115428, Centro de Custo 140121780, a  contar de 01 de abril de 2021; 
5- CARLA VANESSA DE ALMEIDA SILVA, CPF ***.081.444-**, mat. 115.009-0, na Escola Municipal Cristiano Cordeiro, RPA-06,
Código de Lotação 14115810, Centro de Custo 140121780, com efeito retroativo a  22 de março de 2021; 
6- ELIZAMA CORREIA DE ALMEIDA, CPF ***.913.554-**, mat. 115.004-0, na Escola Municipal de Água Fria, RPA-02, Código de
Lotação 14115417, Centro de Custo 140121780, com efeito retroativo a  22 de março de 2021;
7- JULIANA TEIXEIRA DA SILVA, CPF ***.901.244-**, mat. 115.005-7, na Escola Municipal Rozemar de Macedo Lima, RPA-03,
Código de Lotação 1411451, Centro de Custo 140121780, com efeito retroativo a 22 de março de 2021;

Secretaria de Educação
________________________________________

Secretário FREDERICO DA COSTA AMÂNCIO
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8- KAMILA OLIVEIRA DA SILVA, CPF ***.446.984-**, mat. 115.010-3, na Escola Municipal Balbina Menelau, RPA-05, Código de
Lotação 1411573, Centro de Custo 140121780, com efeito retroativo a 22 de março de 2021; 
9- MARIA CECÍLIA MACIEL, CPF ***.965.514-**, mat. 115.008-1, na Escola Municipal Dom José Lamartine Soares, RPA-03, Código
de Lotação 14115521, Centro de Custo 140121780, com efeito retroativo a 22 de março de 2021;
10- MARY MIRTES DO NASCIMENTO DIAS, CPF ***.647.394-**, mat. 115.003-0, na Escola Municipal João Pessoa Guerra, RPA-
04, Código de Lotação 14115720, Centro de Custo 140121780, com efeito retroativo a 22 de março de 2021.

PORTARIA Nº 582 DE 05 DE MAIO DE 2021
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em vista a Comunicação Interna s/nº. de 22.03.2021 e
01.04.2021 da SEDUC/GGGP/Divisão de Pessoal, 
RESOLVE: 
Lotar os Agentes de Apoio ao Desenvolvimento Escolar Especial abaixo relacionados, nomeados pela Portaria nº 0604 de 24 de
março de 2021, publicada no DOM nº 043/25.03.2021, do Excelentíssimo Senhor Prefeito: 
1- ANA PAULA FIGUEIREDO SOARES, CPF ***.873.494-**, mat. 115.238-6, na Escola Municipal Inês Soares de Lima, RPA-06,
Código de Lotação 14115824, Centro de Custo 140121780, a contar de 05 de abril de 2021; 
2- CIBELLY DIODATO DOS SANTOS, CPF ***.967.484-**, mat. 115.241-6, na Escola Municipal Doutor Rodolfo Aureliano, RPA-04,
Código de Lotação 14115618, Centro de Custo 140121780, com efeito retroativo a  05 de abril de 2021; 
3- ELISABETE LISBOA DE OLIVEIRA VALENÇA, CPF ***.377.324-**, mat. 115.237-8, na Escola Municipal Cristiano Cordeiro, RPA-
06, Código de Lotação 14115810, Centro de Custo 140121780, com efeito retroativo a  05 de abril de 2021;
4- MARCELINO HENRIQUE FERNANDES SAMPAIO DE BRITO, CPF ***.912.484-**, mat. 115.239-4, na Escola Municipal Arraial
Novo do Bom Jesus, RPA-04, Código de Lotação 1411561, Centro de Custo 140121780, a contar de 05 de abril de 2021;
5- SEVERINO PEDRO DA SILVA JUNIOR, CPF ***.655.064-**, mat. 115.240-8, no Colégio Municipal Reitor João Alfredo, RPA-01,
Código de Lotação 1411532, Centro de Custo 140121780, a contar de 05 de abril de 2021. 

PORTARIA Nº 583 DE 05 DE MAIO DE 2021
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, considerando os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em
vista o Ofício nº. 31/19.04.2021 da Escola Municipal Santo Amaro Severino Gomes (Bria), 
RESOLVE: 
Autorizar ao Professor I MARIA DE FATIMA MONTEIRO DOS SANTOS, CPF ***.118.794-**, mat. 68.923-0, da Escola Municipal
Santo Amaro Severino Gomes (Bria), RPA-01, Código de Lotação 14115316, Centro de Custo 140121780, o exercício de 125 (cento
e vinte e cinco) horas-aula mensais em Educação Especial/Atendimento Educacional Especializado, no 2° Turno, e solicitar providên-
cias quanto à Gratificação de Ensino Especial, conforme Art. 39-I da Lei 16520/20.10.1999, alterado pelo Art. 2º da Lei nº
16.726/27.12.2001, no período de 03 de abril a 31 de dezembro de 2021.

PORTARIA Nº 584 DE 05 DE MAIO DE 2021
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, considerando os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em
vista o Ofício nº. 07/21.02.2021 da Escola Municipal Oswaldo Lima Filho, 
RESOLVE: 
Autorizar ao Professor II JOSEFA SANTANA DE OLIVEIRA, CPF ***.249.584-**, mat. 99.953-8, da Escola Municipal Oswaldo Lima
Filho, RPA-06, Código de Lotação 14115840, Centro de Custo 140121780, o exercício de 20 (vinte) horas aulas mensais de Ciências,
em carga horária disponível, no 1° Turno, no período de 03 de março a 21 de abril de 2021. 

PORTARIA Nº 585 DE 05 DE MAIO DE 2021
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, considerando os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em
vista os Ofícios nºs 11/19.03.2021 e 08/18.03.2021 da Escola Municipal Padre Antônio Henrique,
RESOLVE: 
Autorizar aos Professores II abaixo relacionados, da Escola Municipal Padre Antônio Henrique, RPA-03, Código de Lotação
14115313, Centro de Custo 140121780, o exercício com a carga horária mensal indicada em carga horária disponível, no período de
03 de março a 31 de dezembro de 2021;
1- CICERA MARIA DA SILVA, CPF ***. 754.374-**, mat. 99.578-6, o exercício de 05 (cinco) horas-aula mensais, no 1° Turno; 
2- JOSÉ JACKSON PEREIRA DA SILVA, CPF ***.222.214-**, mat. 100.077-2, o exercício de 95 (noventa e cinco) horas-aula men-
sais, no 2° e 3° Turnos. 

PORTARIA Nº 586 DE 05 DE MAIO DE 2021
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o Encaminhamento s/nº de 23.04.2021 da
SEDUC/GGGP/Divisão de Pessoal,
RESOLVE:
Transferir, a pedido, o Professor I LUCIANA FRANCISCA ALEMÃO, CPF ***.957.654-**, mat. 103.976-8, da Escola Municipal de
Tejipió, RPA-05, para a Escola Municipal Casa dos Ferroviários, RPA-05, Código de Lotação 1411574, Centro de Custo 140121780,
com a carga horária mensal de 145 (cento e quarenta e cinco) horas-aula, no Grupo IV-2° Turno, a contar de 26 de abril de 2021. 

PORTARIA Nº 587 DE 05 DE MAIO DE 2021
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, considerando os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em
vista o Ofício n° 01/02.03.2021 da DEGRE/Gerência Regional 1 Centro-Norte, 
RESOLVE: 
Autorizar ao Professor I MARIA DA CONCEIÇÃO DE FREITAS MOURA, CPF ***.130.344-**, mat. 98.107-0, da Escola Municipal
Dom Hélder Câmara, RPA-03, Código de Lotação 14115520, Centro de Custo 140121780, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco)
horas-aula mensais em Função Técnico-Pedagógica, na DEGRE/Gerência Regional 1 Centro-Norte, RPA-01, no 2° Turno, no perío-
do 01 de abril a 31 de dezembro de 2021.  

PORTARIA Nº 588 DE 05 DE MAIO DE 2021
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, considerando os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em
vista o Ofício n° 14/12.03.2021 da Creche Escola João Amazonas, 
RESOLVE: 
Autorizar ao Professor I MARIA JOSE DA PAIXÃO, CPF ***.795.404-**, mat. 103.573-8, da Escola Municipal Paulo VI, RPA-02,
Código de Lotação 14115436, Centro de Custo 140121780, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula mensais em Função
Técnico-Pedagógica, na Creche Escola João Amazonas, RPA-02, no 2° Turno, no período 03 de maio a 31 de dezembro de 2021.  

PORTARIA Nº 589 DE 05 DE MAIO DE 2021
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, considerando os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em
vista o Ofício n°. 17/29.04.2021 da Escola Municipal UR-05, 
RESOLVE: 
Autorizar ao Professor I ANDARLETTE CRUZ DA SILVA, CPF ***.512.934-**, mat. 92.085-5, da Escola Municipal Dois Rios, RPA-
06, Código de Lotação 14115816, Centro de Custo 140121780, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula mensais em
cadeira vaga, na Escola Municipal UR-05, RPA-06, no 2° Ano/2° Turno, no período 03 de maio a 31 de dezembro de 2021.  

PORTARIA Nº 590 DE 05 DE MAIO DE 2021
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, considerando os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em
vista o Ofício nº 30/22.04.2021 da Escola Municipal Professora Maria da Paz Brandão Alves, 
RESOLVE: 
Autorizar ao Professor I PATRICIA VIEIRA RAMOS, CPF ***.036.824-**, mat. 44.734-1, da Escola Municipal Professora Maria da Paz
Brandão Alves, RPA-05, Código de Lotação 14115730, Centro de Custo 140121780, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco) horas-
aula mensais, na EJA Modulada/3° Turno, no período de 03 de maio a 30 de julho de 2021, em substituição a SANDRA ROSIANE
ALEXANDRE CEZAR DE ANDRADE, mat. 37.498-7, em gozo de Licença Prêmio. 

PORTARIA Nº 591 DE 05 DE MAIO DE 2021
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, considerando os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em
vista o Ofício n°. 43/22.04.2021 da Escola Municipal Magalhães Bastos, 
RESOLVE: 
Autorizar ao Professor I JAKLINE ANDRESA DE SOUZA AQUINO, CPF ***.457.044-**, mat. 92.121-0, da Escola Municipal
Magalhães Bastos, RPA-04, Código de Lotação 14115623, Centro de Custo 140121780, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco)
horas-aula mensais em cadeira vaga, no 4° Ano/1° Turno, no período 26 de abril de a 31 de dezembro de 2021.  

PORTARIA Nº 592 DE 05 DE MAIO DE 2021
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, em razão de extinção de turma, conforme o Ofício nº. 31 de
02.03.2021 da SEDUC/GGGP/Divisão de Pessoal, 
RESOLVE: 
Transferir, a pedido, os Auxiliares de Desenvolvimento Infantil, abaixo relacionados:
1- CLENIA MARIA FERREIRA DA COSTA, CPF ***.415.644-**, mat. 105.476-7, da Creche Municipal Aritana, RPA-06, para a Creche
Municipal Professor Francisco do Amaral Lopes, RPA-01, Código de Lotação 1411332, Centro de Custo 140121790, com efeito
retroativo a 03 de março de 2021; 
2- DINA DIAS CARDOSO, CPF ***.234.734-**, mat. 94.917-8, do CMEI Sementinha do Skylab, RPA-04, para a Creche Municipal
Flor da Comunidade, RPA-03, Código de Lotação 1411354, Centro de Custo 140121790, com efeito retroativo a 12 de abril de 2021.  

PORTARIA Nº 593 DE 05 DE MAIO DE 2021
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o Ofício nº. 16/28.04.2021 da Escola Municipal
Waldemar Valente, 
RESOLVE: 
Prorrogar até 19 de maio de 2021, o exercício de substituição do Professor I ROSILDA FERREIRA DA SILVA, CPF: ***.212.344-**,
mat. 88.735-8, RPA-05, autorizado pela Portaria nº 239 de 17 de março de 2021, item 2, publicada no DOM nº. 039/18.03.2021. 

PORTARIA Nº 594 DE 05 DE MAIO DE 2021
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, considerando os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em
vista o Ofício n°. 20/23.02.2021 da Creche Municipal Professor Francisco do Amaral Lopes, 
RESOLVE: 
Autorizar ao Professor I JANAINA PIRES DAMASCENO, CPF ***.153.264-**, mat. 105.228-4, da Creche Municipal Professor
Francisco do Amaral Lopes, RPA-01, Código de Lotação 1411332, Centro de Custo 140121790, o exercício de 125 (cento e vinte e
cinco) horas-aula mensais em cadeira vaga, no Grupo V-2° Turno, no período 03 e março a 31 de dezembro de 2021.  

PORTARIA Nº 595 DE 05 DE MAIO DE 2021
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, considerando os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em
vista o Ofício n° 07/17.03.2021 da SEGP/Gerência Geral de Avaliação e Desempenho Educacional, 
RESOLVE: 
Autorizar ao Professor I JACIONE DE OLIVEIRA SARAIVA, CPF ***.232.244-**, mat. 88.731-0, da SEGP/Gerência Geral de
Avaliação e Desempenho Educacional, RPA-01, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula mensais em Função Técnico-
Pedagógica, no 3° Turno, no período 01 de abril a 31 de dezembro de 2021.  

PORTARIA Nº 596 DE 05 DE MAIO DE 2021
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, considerando os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em
vista o Ofício s/nº de 22.04.2021 da Escola Municipal João XXIII, 
RESOLVE: 
Autorizar ao Professor I ETIANA LIMA VIEIRA DA SILVA, CPF ***.416.344-**, mat. 94.205-9, da Escola Municipal Senador José Ermírio de
Morais, RPA-04, Código de Lotação 14115627, Centro de Custo 140121780, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula mensais em
cadeira vaga, na Escola Municipal João XXIII, RPA-04, de Difícil Acesso, no 1° Ano/1° Turno, no período 19 de abril a 31 de dezembro de 2021.  

PORTARIA Nº 597 DE 05 DE MAIO DE 2021
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, considerando os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em
vista o Ofício n° 15/22.04.2021 da Escola Municipal General San Martin, 

RESOLVE: 
Autorizar ao Professor I ROSANE FALCÃO LIMA, CPF ***.896.954-**, mat. 37.869-0, da Escola Municipal General San Martin, RPA-
05, Código de Lotação 14115716, Centro de Custo 140121780, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula mensais em
Função Técnico-Pedagógica, no 2° Turno, no período 26 de abril a 31 de dezembro de 2021.  

PORTARIA Nº 598 DE 05 DE MAIO DE 2021
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, considerando os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em
vista o Ofício n° 04/20.04.2021 da Escola Municipal Bola na Rede, 
RESOLVE: 
Autorizar ao Professor I ANA PATRICIA DAMASIO DO NASCIMENTO, CPF **.692.494-**, mat. 99.881-9, da Escola Municipal Bola
na Rede, RPA-03, Código de Lotação 1411453, Centro de Custo 140121780, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula
mensais em Função Técnico-Pedagógica, no 2° Turno, no período 26 de abril a 31 de dezembro de 2021.  

PORTARIA Nº 599 DE 05 DE MAIO DE 2021
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, considerando os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em
vista o Ofício n° 33/19.04.2021 da Escola Municipal Casarão do Barbalho, 
RESOLVE: 
Autorizar ao Professor I OTONIVALDA RODRIGUES DE ANDRADE, CPF ***.129.224-**, mat. 61.811-8, da Escola Municipal
Casarão do Barbalho, RPA-04, Código de Lotação 1411563, Centro de Custo 140121780, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco)
horas-aula mensais em Função Técnico-Pedagógica/Programa Manuel Bandeira de Formação de Leitores, no 2° Turno, no período
26 de abril a 31 de dezembro de 2021.  

PORTARIA Nº 600 DE 05 DE MAIO DE 2021
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, considerando os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em
vista o Ofício n° 16/08.04.2021 da Escola Municipal Poeta Carlos Pena Filho, 
RESOLVE: 
Autorizar ao Professor I MONICA MARIA BARBOSA DA SILVA, CPF ***.965.414-**, mat. 32.436-9, da Unidade Móvel RPA-01,
Código de Lotação 1414334, Centro de Custo 140121830, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula mensais em Função
Técnico-Pedagógica, na Escola Municipal Poeta Carlos Pena Filho, RPA-05, de Difícil Acesso, no 2° Turno, no período 09 de abril a
31 de dezembro de 2021.  

PORTARIA Nº 601 DE 05 DE MAIO DE 2021
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, considerando os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em
vista o Ofício n°. 07/22.04.2021 da Escola Municipal Deus é Amor, 
RESOLVE: 
Autorizar ao Professor I MARIA JOSE DA PAIXÃO, CPF ***.795.404-**, mat. 103.573-8, da Escola Municipal Paulo VI, RPA-02,
Código de Lotação 14115436, Centro de Custo 140121780, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula mensais em cadeira
vaga, na Escola Municipal Deus é Amor, RPA-02, no 3° Ano/1° Turno, no período 23 de abril a 31 de dezembro 2021.  

PORTARIA Nº 602 DE 05 DE MAIO DE 2021
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, considerando os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em
vista o Ofício n°. 05 de 20.04.2021 da Escola Municipal Bola na Rede, 
RESOLVE: 
Autorizar ao Professor I ELISANGELA CRISTINA GOMES DA SILVA, CPF ***.462.354-**, mat. 104.885-6, da Escola Municipal Bola
na Rede, RPA-03, Código de Lotação 1411453, Centro de Custo 140121780, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula
mensais em cadeira vaga, na EJA Módulo I-3° Turno, no período 19 de abril a 31 de dezembro de 2021.  

PORTARIA Nº 603 DE 05 DE MAIO DE 2021
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, considerando os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em
vista o Encaminhamento s/nº de 15.04.2021 da SEDUC/GGGP/Divisão de Pessoal e o Oficio n° 08/15.04.2021 da Escola Municipal
Nossa Senhora do Pilar, 
RESOLVE:
I- Transferir o Professor I NATHALIA REGIA ALMEIDA DA SILVA, CPF ***.394.104.**, mat. 94.466-9, da Escola Municipal Doutor
Caeté, RPA-03, para a Escola Municipal Nossa Senhora do Pilar, RPA-01, Código de Lotação 14115311, Centro de Custo 140121780,
com a carga horária mensal de 145 (cento e quarenta e cinco) horas-aula, no 4° Ano/1º Turno, a contar de 15 de abril de 2021; 
II- Autorizar ao Professor I NATHALIA REGIA ALMEIDA DA SILVA, CPF ***.394.104-**, mat. 94.466-9, da Escola Municipal Nossa
Senhora do Pilar, RPA-01, Código de Lotação 14115311, Centro de Custo 140121780, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco)
horas-aula mensais em cadeira vaga, no 4° Ano/2° Turno, no período 15 de abril a 31 de dezembro de 2021.  

PORTARIA Nº 604 DE 05 DE MAIO DE 2021
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, considerando os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em
vista o Ofício nº. 34/12.04.2021 da Escola Municipal Professor Antônio de Brito Alves, 
RESOLVE: 
I- Cessar em 09 de abril de 2021, o exercício em carga horária disponível do Professor II MARILIA LAURINDO MATOS DA SILVA, CPF
***.530.104-**, mat. 100.749-1, RPA-05, autorizado pela Portaria nº 277 de 19 de março de 2021, item 2, publicada no DOM nº 041/20.03.2021; 
II- Autorizar ao Professor II MARILIA LAURINDO MATOS DA SILVA, CPF ***.530.104-**, mat. 100.749-1, da Escola Municipal
Professor Antônio de Brito Alves, RPA-05, Código de Lotação 14115728, Centro de Custo 140121780, o exercício de 30 (trinta) horas
aulas mensais de Arte, em carga horária disponível no 3° Turno, no período de 09 de abril a 31 de dezembro de 2021. 

PORTARIA Nº 605 DE 05 DE MAIO DE 2021
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, considerando os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em
vista o Ofício nº. 042/26.04.2021 da Escola Municipal Professor Antônio de Brito Alves, 
RESOLVE: 
I- Cessar em 09 de abril de 2021, o exercício em carga horária disponível do Professor II MAXIMINA MAGDA DE FRANÇA SANTOS, CPF
***.608.204-**, mat. 38.112-4, RPA-05, autorizado pela Portaria nº 277 de 19 de março de 2021, item 3, publicada no DOM nº 041/20.03.2021; 
II- Autorizar ao Professor II MAXIMINA MAGDA DE FRANÇA SANTOS, CPF ***.608.204-**, mat. 38.112-4, da Escola Municipal
Professor Antônio de Brito Alves, RPA-05, Código de Lotação 14115728, Centro de Custo 140121780, o exercício de 05 (cinco) horas
aulas mensais de Ciências, em carga horária disponível no 3° Turno, no período de 09 de abril a 31 de dezembro de 2021. 

PORTARIA Nº 606 DE 05 DE MAIO DE 2021
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, considerando os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em
vista o Ofício nº.  36/12.04.2021 da Escola Municipal Professor Antônio de Brito Alves, 
RESOLVE: 
I- Cessar em 09 de abril de 2021, o exercício em carga horária disponível do Professor II GLORIA MARIA DE SOUZA GOMES, CPF ***.
529.964-**, mat. 100.740-8, RPA-05, autorizado pela Portaria nº 277 de 19 de março de 2021, item 1, publicada no DOM nº 041/20.03.2021; 
II- Autorizar ao Professor II GLORIA MARIA DE SOUZA GOMES, CPF ***. 529.964-**, mat. 100.740-8, da Escola Municipal Professor
Antônio de Brito Alves, RPA-05, Código de Lotação 14115728, Centro de Custo 140121780, o exercício de 85 (oitenta e cinco) horas aulas
mensais de Língua Portuguesa, em carga horária disponível no 2° e 3° Turnos, no período de 09 de abril a 31 de dezembro de 2021. 

PORTARIA Nº 607 DE 05 DE MAIO DE 2021
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, 
RESOLVE: 
Art. 1° Delegar ao Secretário Executivo de Administração e Finanças poderes para a prática dos atos abaixo discriminados:

I.Conceder suprimento individual às Unidades Educacionais e Administrativas da Secretaria de Educação;
II. Autorizar a emissão de bilhetes de passagens aéreas, pagamento de inscrições em cursos e a solicitação de diárias aos servidores
vinculados à Secretaria de Educação;
III. Lotação, transferência, acumulação, substituição e readaptação de servidores vinculados à Secretaria de Educação;

Art. 2° Esta portaria entre em vigor a contar da data de sua publicação.

PORTARIA Nº 608 DE 05 DE MAIO DE 2021
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, 
RESOLVE: 
I Delegar poderes à Gerente Geral de Gestão da Rede, Deborah Gwendolyne Callender, CPF nº ***908.424-**, matrícula nº 114.129-5,
para ordenar despesas, assinar empenhos, autorizar pagamentos e movimentar as contas bancárias desta Secretaria de Educação.
II. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PORTARIA Nº 609 DE 05 DE MAIO DE 2021
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO no uso de suas atribuições, e considerando a sindicância nº 10/2019, instaurada através da por-
taria nº 1.814 de 25.10.2019, publicada no D.O.R. nº 126 de 26.10.2019, concluída através da portaria nº 111 de 10.03.2021 e pub-
licada no D.O.R. nº 036 de 11 de março de 2021, referente a Escola Municipal Balbina Menelau, a supracitada sindicância concluiu
sugerindo a instauração de Processo Administrativo Específico para Renata Andrade de Barros, matrícula 105.649-2, Professora I,
Contratada por Tempo Determinado, lotada a época na Escola Municipal Balbina Menelau,
R E S O L V E: 
Art. 1°. Instaurar Procedimento Administrativo Específico nº 02/2021, em conformidade com a Lei nº 18.122/2015, objetivando apu-
rar os fatos narrados na documentação citada acima, composta pelas seguintes servidoras:

Simone Santos de Albuquerque Melo, matrícula nº 44.761-4 
Rossana Salete de B. Albuquerque, matrícula nº 44.856-8

Art. 2º. Estipular o prazo de 20 (vinte) dias para a conclusão dos trabalhos da comissão ora instituída, e poderá ser prorrogada por
igual período se necessário.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FREDERICO DA COSTA AMANCIO
Secretário

R E T I F I C A Ç Õ E S
1- PORTARIA Nº 254 de 19 de março de 2021, item 4, publicada no DOM nº 041/20.03.2021, referente ao CPF na lotação do Agente
de Apoio ao Desenvolvimento Escolar Especial MAYCON RAIMUNDO TAVARES DA SILVA, mat. 114.904-0, RPA-04: 
ONDE SE LÊ: CPF ***.855.574-**; 
LEIA-SE: CPF ***.844.574-**

2- PORTARIA Nº 255 de 19 de março de 2021, item 5, publicada no DOM nº 041/20.03.2021, referente ao nome na lotação do
Agente de Apoio ao Desenvolvimento Escolar Especial WALKIRIA DE SOUZA ALVES, CPF ***.803.064-**, mat. 114.905-9, RPA-04: 
ONDE SE LÊ: WALQUIRIA DE SOUZA ALVES; 
LEIA-SE: WALKIRIA DE SOUZA ALVES. 

3- PORTARIA Nº 419 de 16 de abril de 2021, publicada no DOM nº 055/17.04.2021, referente ao exercício em Função Técnico-
Pedagógica/Programa Manuel Bandeira de Formação de Leitores do Professor I CHRISTIANE DE CASSIA SOUZA MELO, CPF
***.111.004-**, mat. 91.973-0, RPA-03: 
ONDE SE LÊ: no período de 01 de abril a 31 de dezembro de 2021; 
LEIA-SE: no período de 01 de abril a 30 de junho de 2021. 

FREDERICO DA COSTA AMANCIO
Secretário



PORTARIA Nº 016/2021, DE 04 DE MAIO DE 2021.
O SECRETÁRIO DE CULTURA, no uso de suas atribuições;
R E S O L V E: 
Art. 1º Delegar poderes ao Secretário Executivo de Gestão, ANTONIO BARBOSA DE SIQUEIRA NETO, inscrito no CPF nº
293.625.394-20 e matrícula nº 115.324-2, para ordenar despesas, assinar empenhos, realizar pagamentos e movimentar contas
bancárias, relativas à Secretaria de Cultura. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 017/2021, DE 04  DE MAIO  DE 2021.
O SECRETÁRIO DE CULTURA, no uso de suas atribuições;
R E S O L V E: 
Art. 1º Delegar poderes ao Secretário Executivo de Gestão, ANTONIO BARBOSA DE SIQUEIRA NETO, inscrito no CPF nº
293.625.394-20 e matrícula nº 115.324-2, para ordenar despesas, assinar empenhos, realizar pagamentos e movimentar contas
bancárias, relativas ao Fundo de Incentivo à Cultura. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

José Ricardo Rodrigues de Mello Filho
Secretário de Cultura

PORTARIA Nº 056 DE 03 DE MAIO DE 2021
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DIREITOS HUMANOS, JUVENTUDE E POLÍTICA SOBRE DROGAS no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município do Recife tendo em vista o disposto na Lei 18.132/2015, publica-
da no Diário Oficial do Município em 14/04/2015, edição nº41. 
R E S O L V E:
Art. 1º Lotar a servidora abaixo relacionada no CRAS JOANA BEZERRA, a contar de 01/02/2021.

- Soraya Bezerra Zuppardo, matrícula: 114.754-4 cargo: Chefe de Setor, carga horária 40 horas.

Art. 2º Lotar a servidora abaixo relacionada na CASA DE ACOLHIDA EUSA PEREIRA, a contar de 02/03/2021.

- Dalila Andrade da Silva, matrícula: 108.890-4 cargo: Assistente Social, carga horária 30 horas.

ANA RITA SUASSUNA WANDERLEY
Secretária

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ESPÉCIE: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2021, disponível em: www.recife.pe.gov.br/portaldgcom/ MODALIDADE DE
LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 05/2021, Processo Licitatório nº 05/2021. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nºs 8.666/1993 e
10.520/2002, dos Decretos Municipais nº 22.592/2007, 27.070/2013, 29.549/2016. OBJETO: Contratação de empresa especial-
izada no fornecimento de alimentos não perecíveis em 13 (treze) LOTES, com valor global do LOTE 01: R$193.098,75 (Cento e
Noventa e Três Mil e Noventa e Oito Reais e Setenta e Cinco Centavos). LOTE 02: R$  64.887,33 (Sessenta e Quatro Mil, Oitocentos
e Oitenta e Sete Reais e Trinta e Três Centavos). LOTE 03: R$ 71.388,75 (Setenta e Um Mil, Trezentos e Oitenta e Oito Reais e
Setenta e Cinco Centavos). LOTE 06: R$52.799,55 (Cinquenta e Dois Mil, Setecentos e Noventa e Nove Reais e Cinquenta e Cinco
Centavos). LOTE 07: R$ 64.366,25 (Sessenta e Quatro Mil, Trezentos e Sessenta e Seis Reais e Vinte e Cinco Centavos). LOTE 08:
R$21.626,67 (Vinte e Um Mil, Seiscentos e Vinte e Seis Reais e Sessenta e Sete Centavos).  LOTE 09: R$ 23.796,25 (Vinte e Três
Mil, Setecentos e Noventa e Seis Reais e Vinte e Cinco Centavos).  LOTE 12: R$17.599,85 ( Dezessete Mil, Quinhentos e Noventa
e Nove Reais e Oitenta e Cinco Centavos). FORNECEDOR: TRIUNFO COMERCIO DE ALIMENTOS, PAPEIS E MATERIAIS DE
LIMPEZA EIRELI  - CNPJ Nº 30.743.270/0001-53, a contar da sua assinatura, conforme previsto no edital. Ana Rita Suassuna
Wanderley, Secretária de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos, Juventude e Políticas Sobre Drogas.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ESPÉCIE: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2021, disponível em: www.recife.pe.gov.br/portaldgcom/ MODALIDADE DE
LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 07/2021, Processo Licitatório nº 07/2021. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nºs 8.666/1993 e
10.520/2002, dos Decretos Municipais nº 22.592/2007, 27.070/2013, 29.549/2016. OBJETO: Contratação de empresa especializada
no fornecimento de Cestas Básicas 02 (dois) LOTES, com valor global do LOTE 01: R$765.000,00 (Setecentos e Sessenta e Cinco Mil
Reais). LOTE 02: R$  255.000,00 (Duzentos e Cinquenta e Cinco Mil Reais). FORNECEDOR: TRIUNFO COMERCIO DE ALIMENTOS,
PAPEIS E MATERIAIS DE LIMPEZA EIRELI  - CNPJ Nº 30.743.270/0001-53, a contar da sua assinatura, conforme previsto no edital.
Ana Rita Suassuna Wanderley, Secretária de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos, Juventude e Políticas Sobre Drogas.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ESPÉCIE: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2021, disponível em: www.recife.pe.gov.br/portaldgcom/ MODALIDADE DE
LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 05/2021, Processo Licitatório nº 05/2021. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nºs 8.666/1993 e
10.520/2002, dos Decretos Municipais nº 22.592/2007, 27.070/2013, 29.549/2016. OBJETO: Contratação de empresa especial-
izada na prestação de serviços funerários - COVID - 19, em lote único, com valor global do LOTE : R$823.200,00 (Oitocentos e Vinte
e Três Mil e Duzentos Reais). FORNECEDOR: PAX DOMINI SERVIÇOS FUNERARIOS LTDA EPP - CNPJ Nº 08.658.338/0001-47,
a contar da sua assinatura, conforme previsto no edital. Ana Rita Suassuna Wanderley, Secretária de Desenvolvimento Social,
Direitos Humanos, Juventude e Políticas Sobre Drogas.

AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 016/2018, CELEBRADO EM 18 DE FEVEREIRO   DE 2020;
Partes: AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB RECIFE e a L & R SANTOS CONTRUÇÕES  LTDA
Dotação orçamentária: 50.11.1.590.0001.4.4.90.51
Fonte: 306
Objeto: inclusão de serviços excedentes no valor  de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais)

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 016/2017, CELEBRADO EM 23 DE JUNHO DE 2020;
Partes: AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB RECIFE e a SBC- SOCIEDADE BRASILEIRA DE CONSTRUÇÃO LTDA.
Dotação orçamentária: 50.11.1.574.00191.104.4.4.90.51
Fonte: 108
Objeto: Prorrogação de prazo de execução por 365 (trezentos e sessenta e cinco ) dias, com prazo inicial em 25/06/2020 e prazo
final em 24/06/2021, e prazo de vigência contratual prorrogado por 365 (trezentos e sessenta e cinco ) dias, com prazo inicial em
23/09/2020 e prazo final em 23/09/2021.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 021/2018, CELEBRADO EM 20 DE NOVEMRO DE 2020;
Partes: AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB RECIFE E A WB CONSTRUTORA LTDA.
Dotação orçamentária: 50.11.1.574.00191.104.4.4.90.51
Fonte: 108
Objeto: inclusão de serviços excedentes, acrescendo ao contrato o valor  de R$ 132.993, 82 (cento e trinta e dois mil novecentos e
noventa e três reais e oitenta e dois centavos) e supressão de R$ 132.993, 82 (cento e trinta e dois mil novecentos e noventa e três
reais e oitenta e dois centavos). 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 026/2018, CELEBRADO EM 02 DE SETEMRO DE 2020;
Partes: AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB RECIFE E A FRF ENGENHARIA LTDA.
Dotação orçamentária: 50.11.1.574.00191.104.4.4.90.51
Fonte: 108
Objeto: acréscimo ao contrato o valor de R$ 199.246,52 (cento e noventa e nove mil duzentos e quarenta e dois reais e cinquenta
dois centavos), isso corresponde a 1,78%, (cento e setenta e oito por cento)  ao valor contratado.

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 026/2018, CELEBRADO EM 26 DE OUTURO DE 2020;
Partes: AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB RECIFE E A FRF ENGENHARIA LTDA.
Dotação orçamentária: 50.11.1.574.00191.104.4.4.90.51
Fonte: 108
Objeto: acréscimo de serviços extras e excedentes ao contrato o valor de R$ 31.081,68 (trinta e um mil oitenta e um reais e sessenta e oito
centavos), e supressão de R$ 31.081,68 (trinta e um mil oitenta e um reais e sessenta e oito centavos), não acarretando impacto financeiro.

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 026/2018, CELEBRADO EM 17 DE DEZEMRO DE 2020;
Partes: AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB RECIFE E A FRF ENGENHARIA LTDA.
Dotação orçamentária: 50.11.1.574.00191.104.4.4.90.51
Fonte: 108
Objeto: acréscimo de serviços extras e excedentes ao contrato o valor de R$ 153.999,30 (cento e cinquenta e três mil novecentos e
noventa e nove reais e trinta centavos), e supressão de R$ 153.999,30 (cento e cinquenta e três mil novecentos e noventa e nove
reais e trinta centavos), não acarretando impacto financeiro.

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2018, CELEBRADO EM 10 DE AGOSTO DE 2020;
Partes: AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB RECIFE E A WB CONSTRUTORA LTDA.
Dotação orçamentária: 50.11.1.576..4.4.90.51
Fontes: 109 e 103.
Objeto: acréscimo de serviços extras e excedentes ao contrato o valor  de R$ 238.052, 20 (duzentos e trinte e oito mil e  cinquenta
e dois reais e oitenta e vinte centavos),  e R$ 158. 525,79 ( cento e cinquenta e oito mil, quinhentos e vinte e cinco reais e setenta e
nove centavos),  supressão de R$ 396.577, 99 (trezentos e noventa e seis reais quinhentos e setenta e sete reais e noventa e nove
centavos), não gerando, portando, impacto financeiro.

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2018, CELEBRADO EM 01 DE DEZEMRO DE 2020;
Partes: AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB RECIFE E A WB CONSTRUTORA LTDA.
Dotação orçamentária: 50.11.1.576..4.4.90.51
Fontes: 109 e 103.
Objeto: Prorrogação de prazo de execução por 180 (cento e oitenta) dias, tendo como termo inicial em 18/ 10/2020 e termo final em
16/04/2021, e acréscimo de 180 (cento e oitenta) dias de prazo de vigência contratual, tendo como termo inicial em 16/ 01/2021 e
termo final em 15/07/2021.

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 049/2018, CELEBRADO EM 02 DE OUTURO DE 2020;
Partes: AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB RECIFE E A COLMEIA ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA
Objeto: Prorrogação de prazo de execução por 180 (cento e oitenta) dias, e prazo de vigência contratual prorrogado por mais 90
(noventa ) dias,  após o fim de execução contratual.

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 049/2018, CELEBRADO EM 02 DE OUTURO DE 2020;
Partes: AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB RECIFE E A COLMEIA ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA
Objeto: acréscimo de serviços ao contrato o valor de R$ 461. 681, 00 (quatrocentos e sessenta e um mil e  seiscentos e oitenta e
um reais), isso corresponde a 6,79%, (seis e setenta e nove por cento)  ao valor contratado.

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 024/2017, CELEBRADO EM 13 DE NOVEMRO DE 2020;
Partes: AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB RECIFE E A COLMEIA ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA
Objeto: Prorrogação de prazo de execução por 180 (cento e oitenta) dias, e prazo de vigência contratual prorrogado por mais 90
(noventa ) dias,  após o fim de execução contratual.

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 024/2017, CELEBRADO EM 03 DE DEZEMRO DE 2020;
Partes: AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB RECIFE E A COLMEIA ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA
Objeto: Prorrogação de prazo de execução por 120 (cento e vinte) dias, tendo como termo inicial em 09 / 12/2020 e termo final em
08/04/2021, e o prazo de vigência contratual prorrogado por mais 90 (noventa ) dias,  após o fim de execução contratual.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 034/2019, CELEBRADO EM 09 DE JULHO DE 2020.
O DE 2020;
Partes: AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB RECIFE e a FRF ENGENHARIA LTDA
Dotação: 5011.1.574.00191- 104.4.90.51
Fonte: 108
Objeto: dilação de prazo de execução contratual por 120 (cento e viste )dias e dilação, tendo como termo inicial 29/07/2020 a
28/11/2020, e também dilação de prazo de vigência contratual 120 (cento e viste )dias, tendo como termo inicial o dia 27/10/2020, e
termo final em 26/02/2021. Adita-se o valor de R$ 762.558, 43 (setecentos e sessenta e dois mil quinhentos e cinquenta e oito reais
e quarenta e três centavos), equivalente a 15,40 % (quinze vírgula quarenta por cento).

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 035/2019, CELEBRADO EM 21 DE DEZEMBRO DE 2020.
O DE 2020;
Partes: AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB RECIFE e a LOQUIPE-  LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MÃO DE
OBRA LTDA
Dotação: 5011.1.574.00191- 104.4.90.51
Fonte: 108
Objeto: dilação de prazo de execução contratual por 180 (cento e oitenta )dias e dilação, tendo como termo inicial 27/12/2020 a
25/06/2021, e o prazo de vigência contratual encerrar-se-á 90 (noventa )dias, após o prazo de execução contratual.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 025/2018, CELEBRADO EM 05 DE MARÇO DE  2020;
Partes: AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB RECIFE E A ALTA SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA
Objeto: supressão e acréscimo, os quais não acrretam impacto financeiro.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 025/2018, CELEBRADO EM 25 DE SETEMBRO DE  2020;
Partes: AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB RECIFE E A ALTA SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA
Objeto: supressão de serviços no valor de R$ 22.151, 65  ( vinte e dois mil  cento e cinquenta e um reais e sessenta e cinco cen-
tavos), e acréscimo de R$ 22.151, 65  ( vinte e dois mil  cento e cinquenta e um reais e sessenta e cinco centavos) , os quais não
acarretam impacto financeiro.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 016/2018, CELEBRADO EM 18 DE FEVEREIRO 2018;
Partes: AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB RECIFE E a L & R SANTOS CONSTRUÇÕESLTDA.  
Dotação Orçamentária: 50.11.1.590.00001.4.4.90.51
Fonte: 306
Objeto: inclusão de serviços excedentes no valor de R$ 220.000,00.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 018/2018, CELEBRADO EM 26 DE JUNHO 2020;
Partes: AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB RECIFE E A WB CONSTRUTORA LTDA
Objeto: supressão no valor de R$ 109.789,78(cento e nove mil setecentos e oitenta e nove mil e setenta e oito centavos) e acrésci-
mo de serviços excedentes de R$ 109.789,78(cento e nove mil setecentos e oitenta e nove mil e setenta e oito centavos).
Dotação Orçamentária: 50.11.1.574.00191.104.4.4.90.51
Fonte 108

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 018/2018, CELEBRADO EM 09 DE JUNHO 2020;
Partes: AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB RECIFE E A WB CONSTRUTORA LTDA
Objeto: supressão no valor de R$ 81. 877,91 ( oitenta e um mil oitocentos e setenta e sete centavos e noventa e um centavos) e
acréscimo de serviços excedentes de R$ 81. 877,91 ( oitenta e um mil oitocentos e setenta e sete centavos e noventa e um centavos).
Dotação Orçamentária: 50.11.1.574.00191.104.4.4.90.51
Fonte 108

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 018/2018, CELEBRADO EM 03 DE FEVEREIRO 2021;
Partes: AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB RECIFE E A WB CONSTRUTORA LTDA
Objeto: prorrogação de prazo de execução por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, com termo inicial em 07/02/2021 e termo final
em 06/02/2022, e o prazo de vigência contratual também será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, com termo inicial em
07/05/2021 e termo final em 06/05/2022
Dotação Orçamentária: 50.11.1.574.00191.104.4.4.90.51
Fonte 108

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 021/2018, CELEBRADO EM 06 DE MAIO 2020;
Partes: AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB RECIFE E A WB CONSTRUTORA LTDA
Objeto: acréscimo no valor de R$ 1. 308. 405,47( um milhão trezentos e oito mil quatrocentos e cinco reais e quarenta e sete cen-
tavos), isso corresponde a  6,61% (seis, vírgula sessenta e um por cento)
Dotação Orçamentária: 50.11.1.574.00191.104.4.4.90.51
Fonte 108

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 023/2018, CELEBRADO EM 10 DE MARÇO 2020;
Partes: AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB RECIFE E A GERBER CONSTRUÇÕES LTDA- EPP
Objeto: prorrogação de prazo de execução por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, com termo inicial em 17/05/2020 e termo final em
16/05/2021, acréscimo no valor de R$ 850. 000,00( oitocentos e cinquenta mil), isso corresponde a  9,39% (nove, vírgula trinta e nove por cento)
Dotação Orçamentária: 5011.1.574.00191.104.4.4.90.51
Fonte 108

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 023/2018, CELEBRADO EM 31 DE JULHO 2020;
Partes: AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB RECIFE E A GERBER CONSTRUÇÕES LTDA- EPP
Objeto: supressão de serviços no valor de R$ 55. 476,44(cinquenta e cinco mil quatrocentos e setenta e seis e quarenta e quatro
centavos), isso corresponde a 0,61% (zero vírgula sessenta e um por cento)
Dotação Orçamentária: 5011.1.574.00191.104.4.4.90.51
Fonte 108

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 004/2019, CELEBRADO EM 21 DE JULHO 2020;
Partes: AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB RECIFE E A COLMEIA ARQUITETURA E ENGNEHARIA LTDA
Objeto: acréscimo no valor de R$ 1. 002.712, 83( um milhão, dois mil setecentos e doze reais e oitenta e três centavos), isso corre-
sponde a  10, 63% ( dez , vírgula sessenta e três por cento)
Dotação Orçamentária: 5011.1.574.00191.104.4.4.90.51
Fonte 108

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO DO RECIFE - CTTU

CNPJ/MF Nº 10.846.103/0001 - 20

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
EXTRATO DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2021, disponível no site www.recife.pe.gov.br - Pregão Eletrônico nº
002/2021 - Processo Licitatório nº 002/2021. Fundamentação Legal: Decreto nº 27.070 de 10/05/13. Objeto: Registro de Preços,
com validade de 12 (doze) meses, para aquisição de condicionadores de ar, de acordo com as especificações do Termo de
Referência, para atender as necessidades da Autarquia de Trânsito e Transportes Urbano do Recife. Prazo de vigência: 12 (doze)
meses, a contar de 04 de maio de 2021 - Valor Global: R$ 173.692,40. Fornecedor: DENTECK AR CONDICIONADO LTDA - CNPJ:
nº 11.319.557/0003-78. Data de assinatura: 04 de maio de 2021 - Signatários: Taciana Maria Ferreira - Diretora Presidente da CTTU
e Paulo Ricardo Artus - Representante Legal da empresa DENTECK AR CONDICIONADO LTDA.

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL

SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES E COMPRAS
GERÊNCIA GERAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS /GGLIC
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE/CPLSSA

resultado FINAL
processo licitatório nº 011/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO nº 011/2021 – CPLSSA. LICITAÇÃO BB Nº 861695 – OBJETO:
Registro de Preços, com validade de 12 (doze) meses, a aquisição de materiais diversos (luminárias de emergências) - 01 (um) lote,
para atender as necessidades da rede da Secretaria de Saúde da Prefeitura do Recife. Foi declarada vencedora  empresa: GR
COMÉRCIO- EIRELI - CNPJ Nº 17.451.234/0001-58, para o lote único, com valor total de R$ 8.794,00. Recife 05 de maio de 2021.
Mabel José da Fonseca - Pregoeira.

Licitação________________________________________

Secretaria de Infraestrutura________________________________________
Secretária MARILIA DANTAS DA SILVA

Secretaria de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos,
Juventude e Políticas sobre Drogas ________________________________________

Secretária ANA RITA SUASSUNA WANDERLEY

Secretaria de Cultura________________________________________
Secretário JOSÉ RICARDO RODRIGUES DE MELLO FILHO
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PARA POLÍTICAS SOCIAIS E DESPORTIVAS-CPLPSD

DEMANDANTE: SECRETARIA DE SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO 
SÓ PODERÁ PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO O LICITANTE QUE POSSUIR PRÉVIO CADASTRO NO SISTEMA DE CREDEN-
CIAMENTO DE FORNECEDORES – SICREF, CONFORME PRESCREVE O ART. 9º DA LEI MUNICIPAL Nº 17.765/2012.
PROCESSO LICITATORIO Nº 17/2021 PREGÃO ELETRONICO Nº 17/2021 –  CPLPSD - BB - 870783. Objeto Nat.: Compras
Objeto Desc: Registro de Preços, com validade de 12 (doze) meses, para a aquisição de Garrafões para Água Mineral – 02 (Dois)
Lotes, para atender a rede da Secretaria de Saúde da Prefeitura do Recife. Valor  Estimado  Global R$ 218.913,00 (DUZENTOS E
DEZOITO MIL, NOVECENTOS E TREZE REAIS). Comunicamos a abertura da sessão para o dia  20 de maio de 2021 às 10h, e a
disputa para o mesmo dia às 14:00 horas. - HORÁRIO DE BRASÍLIA- no site eletrônico do Banco do Brasil - www.licitacoes-e.com.br
– Acesso identificado. Edital e outras informações pelo site www.recife.pe.gov.br e www.licitacoes-e.com.br  ou pelo fone (81) 3355-
9155 / 3355-8841. Recife, 05 de maio de 2021. Genivaldo Cristovão de Souza – Pregoeiro.

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL

SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES / SELIC
GERENCIA GERAL DE LICITAÇÕES / GGLIC
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE MATERIAIS DE SAÚDE / CPLMSA

RESULTADO FINAL
PROCESSO LICITATÓRIO N° 026/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2021- CPLMSA - BB 867049 - Objeto:  Registro de
Preços, com validade de 12 (doze) meses, para a aquisição de medicamentos fitoterápicos - 06 (seis) lotes, para atender às neces-
sidades da Secretaria de Saúde da Prefeitura do Recife. Foram declaradas vencedoras as empresas: SEMEAR DISTRIBUIDORA
EIRELI EPP., CNPJ Nº 10.269.296/0001-02, para os lotes 01 e 06, com os valores totais de R$ 22.000,00 e R$ 82.500,00, respecti-
vamente; CIRURGICA MONTEBELLO LTDA., CNPJ Nº 08.674.752/0001-40, para o lote 03, com valor total de R$ 132.000,00; UNI
HOSPITALAR LTDA., CNPJ Nº 07.484.373/0001-24, para o lote 04, com valor total de R$ 1.975.000,00. Restaram DESERTOS os
lotes 02 e 05. Recife, 05 de maio de 2021. Verônica Ferreira de Brito - Pregoeira da CPLMSA.

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL

SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES E COMPRAS / SELIC
GERENCIA GERAL DE LICITAÇÕES / GGLIC
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE MATERIAIS DE SAÚDE / CPLMSA

RESULTADO PARCIAL
PROCESSO LICITATÓRIO N° 009/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2021- CPLMSA - BB 858827 - Objeto: Registro de Preços,
com validade de 12 (doze) meses, para aquisição de material médico hospitalar (avental descartável, luva, máscara, touca, entre outros)
- 35 (trinta e cinco) lotes, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde da Prefeitura do Recife. Foram declaradas vencedoras
as empresas: MEDGRAN INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., CNPJ Nº 14.766.081/0001-40, para os
lotes 04 e 10 com os valores totais de R$ 1.454.400,00 e R$ 484.800,00, respectivamente; MEDICAL CENTER DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA., CNPJ Nº 23.706.033/0001-57, para o lote 26, com o valor total de R$ 11.750,00 ; MT COMERCIAL MEDICA
LTDA., CNPJ Nº 07.946.534/0001-54,  para o lote 27, com o valor total de R$ 3.920,00. Restaram FRACASSADOS os lotes 06, 12, 14,
15, 17, 18, 23, 24, 33 e 35. Recife, 05 de maio de 2021. Verônica Ferreira de Brito - Pregoeira da CPLMSA.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES

Termo de Dispensa de Licitação nº 006/2021
Cumprindo o que dispõe o Artigo 26 da Lei 8.666/93, a Autarquia Municipal de Previdência e Assistência à Saúde dos Servidores –
RECIPREV, torna público que reconhece a dispensa de Licitação nº 006/2021, para contratação de CINTHIA C. DE AREA LEÃO -
ME, inscrito no CNPJ nº 11.227.757/0001-39, para realização de atendimento multidisciplinar prestado ao beneficiário do Saúde
Recife, em razão da decisão da Liminar de nº. 0062204-82.2019.8.17.2001/TJPE, no valor total de R$ 28.880,00 (Vinte e oito mil,
oitocentos e oitenta reais). Dotação orçamentária nº 6101.2084.00001.3.3.90.39 – Fonte 250. Recife, 02 de maio de 2021. Edilene
Oliveira Valgueiro Teixeira. Presidente da CPL.

Reconheço e ratifico a Dispensa de Licitação nº 006/2021, com base no artigo 24, Inciso IV da Lei Federal nº 8.666/93. MANOEL
CARNEIRO SOARES CARDOSO. Diretor Presidente 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
EMLURB - AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA

RESULTADO DE JULGAMENTO FINAL
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2021 - CLI EMLURB – TOMADA DE PREÇOS N° 001/2021 – Objeto: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA EM  ILUMINAÇÃO  PÚBLICA PARA INSTALAÇÃO DE LUMINARIAS COM TEC-
NOLOGIA LED COMPATIVEIS COM SISTEMA DE TELEGESTÃO E REDE ELETRICA PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DA AV.
JOAQUIM RIBEIRO NO BAIRRO DA CAXANGÁ. O Presidente da Comissão de Licitação da Autarquia de Manutenção e Limpeza
Urbana - EMLURB torna público o resultado do Julgamento Final, foi declarada VENCEDORA a empresa: VASCONCELOS E SAN-
TOS LTDA. - R$ 384.683,04 (trezentos e oitenta e quatro mil, seiscentos e oitenta e três reais e quatro centavos). Recife, 05 de maio
de 2021. Marco Antonio de Araújo Bezerra - Presidente da Comissão de Licitação.

RESULTADO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 030/2020 - CLI EMLURB – CONCORRÊNCIA N° 016/2020 – Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA DE ENGENHARIA CIVIL PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REQUALIFICAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E COR-
RETIVA DE PRAÇAS, parques, áreas verdes, canteiros de avenidaS e refúgios da cidade DO RECIFE, DIVIDIDOS EM DOIS LOTES
DISTINTOS - LOTE 1 - RPA´s 1, 2 e 3  e LOTE 2 - RPA´s 4, 5 e 6. O Presidente da Comissão de Licitação da Autarquia de
Manutenção e Limpeza Urbana - EMLURB torna público o resultado do Julgamento da Habilitação, sendo declaradas INABILITADAS
as licitantes: JME ENGENHARIA LTDA., CONSTRUTORA SBM LTDA, OCTAGON EMPREENDIMENTOS LTDA, CONSTRUTORA
MARDIFI LTDA e MAX CONSTRUÇÕES LTDA por não atenderem as exigências do edital e HABILITADAS as licitantes: GUERRA
CONSTRUÇÕES LTDA., e CONSTRUTORORA MASTER EIRELI-EPP. por atenderem as exigências previstas no Edital e no Projeto
Básico. Fica aberto o prazo recursal previsto na alínea a, inciso I, do art. 109 da Lei nº 8.666/93. Recife, 05 de maio de 2021. Marco
Antonio de Araújo Bezerra - Presidente da Comissão de Licitação.

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2021
A Secretaria de Infraestrutura - SEINFRA, através da Secretaria Executiva de Inovação Urbana - SEIURB, vem por intermédio do seu
representante legal, considerando a Portaria Nº 012 - SEINFRA, de 13 de abril de 2021, tornar público que reconhece e ratifica a
Inexigibilidade de Licitação nº 001/2021, nos termos do artigo 25, da Lei nº 8.666/93. Objeto: prestação de serviços de artistas visuais
na modalidade grafite para o projeto "Colorindo o Recife", segundo critérios, termos e condições estabelecidos no Edital e em seus
anexos, conforme previsto no Processo de Credenciamento Nº 002/20217. Prazo de início e conclusão: Essa Inexigibilidade de
Licitação terá sua vigência por 12 (doze) meses, tendo como termo inicial o dia 20 de abril de 2021 e termo final o dia 19 de abril de
2022. Contratante: Município do Recife/Secretaria de Infraestrutura/Secretaria Executiva de Inovação Urbana. Contratado: Marcos
Aurélio de Lima, inscrito no CPF sob o nº 028.634.924-89. Fundamento Legal: Artigo 25 da Lei nº 8.666/93. Valor: R$ 5.000,00 (cinco
mil reais). Dotação Orçamentária: 2001.15.451.2.160.2.191. Elemento de Despesa: 3.3.90.36; Fonte: 0100. Recife, 19 de abril de
2021. Tullio Ponzi Netto - Secretário Executivo de Inovação Urbana.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2021
A Secretaria de Infraestrutura - SEINFRA, através da Secretaria Executiva de Inovação Urbana - SEIURB, vem por intermédio do seu
representante legal, considerando a Portaria Nº 012 - SEINFRA, de 13 de abril de 2021, tornar público que reconhece e ratifica a
Inexigibilidade de Licitação nº 002/2021, nos termos do artigo 25, da Lei nº 8.666/93. Objeto: prestação de serviços de artistas visuais
na modalidade grafite para o projeto "Colorindo o Recife", segundo critérios, termos e condições estabelecidos no Edital e em seus
anexos, conforme previsto no Processo de Credenciamento Nº 002/20217. Prazo de início e conclusão: Essa Inexigibilidade de
Licitação terá sua vigência por 12 (doze) meses, tendo como termo inicial o dia 20 de abril de 2021 e termo final o dia 19 de abril de
2022. Contratante: Município do Recife/Secretaria de Infraestrutura/Secretaria Executiva de Inovação Urbana. Contratado: Willian
Gomes da Silva, inscrito no CPF sob o nº 079.882.784-01. Fundamento Legal: Artigo 25 da Lei nº 8.666/93. Valor: R$ 5.000,00 (cinco
mil reais). Dotação Orçamentária: 2001.15.451.2.160.2.191. Elemento de Despesa: 3.3.90.36; Fonte: 0100. Recife, 19 de abril de
2021. Tullio Ponzi Netto - Secretário Executivo de Inovação Urbana.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2021
A Secretaria de Infraestrutura - SEINFRA, através da Secretaria Executiva de Inovação Urbana - SEIURB, vem por intermédio do seu
representante legal, considerando a Portaria Nº 012 - SEINFRA, de 13 de abril de 2021, tornar público que reconhece e ratifica a
Inexigibilidade de Licitação nº 003/2021, nos termos do artigo 25, da Lei nº 8.666/93. Objeto: prestação de serviços de artistas visuais
na modalidade grafite para o projeto "Colorindo o Recife", segundo critérios, termos e condições estabelecidos no Edital e em seus
anexos, conforme previsto no Processo de Credenciamento Nº 002/20217. Prazo de início e conclusão: Essa Inexigibilidade de
Licitação terá sua vigência por 12 (doze) meses, tendo como termo inicial o dia 20 de abril de 2021 e termo final o dia 19 de abril de
2022. Contratante: Município do Recife/Secretaria de Infraestrutura/Secretaria Executiva de Inovação Urbana. Contratado: Izenildo
José dos Santos, inscrito no CPF sob o nº 047.034.094-02. Fundamento Legal: Artigo 25 da Lei nº 8.666/93. Valor: R$ 5.000,00 (cinco
mil reais). Dotação Orçamentária: 2001.15.451.2.160.2.191. Elemento de Despesa: 3.3.90.36; Fonte: 0100. Recife, 19 de abril de
2021. Tullio Ponzi Netto - Secretário Executivo de Inovação Urbana.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, JUVENTUDE, POLÍTICAS SOBRE DROGAS E DIREITOS HUMANOS

Termo de Ratificação
Dispensa de Licitação nº. 004/2021
RATIFICO, com base no art. 24, inciso IV da Lei nº. 8.666/1993, o processo relativo à Dispensa de Licitação nº. 004/2021, que tem
como objeto a Contratação de empresa para prestação de serviços de administração, emissão e fornecimento de cartões alimentação
com chip e/ou tarjas magnéticas, e recarregáveis visando o pagamento do Auxílio Municipal Emergencial Recife (AME Recife) para
socorrer e assistir famílias em situação de pobreza, em razão do estado de calamidade pública decorrente da pandemia de COVID-
19, junto à empresa: NUTRICASH SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 42.194.191/0001-10, ao preço total de R$ 6.172.054,13
(Seis milhões cento e setenta e dois mil cinquenta quatro reais e treze centavos).. Recife, 29 de julho de 2020. ANA RITA SUAS-
SUNA WANDERLEY Secretária de Desenvolvimento Social, Juventude, Políticas sobre Drogas e Direitos Humanos 

GABINETE DE PROJETOS ESPECIAIS

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2021 - GABPE
RECONHEÇO E RATIFICO com base no Art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93, e a vista do Parecer N.º 0512/2021, processo eletrôni-
co nº 2021.02.002998 da Procuradoria-Geral do Município, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2021, com fundamento no
com fulcro no art. 25, inciso II, c/c art. 13, inciso II da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, para contratação da empresa CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL inscrita no CNPJ: 00.360.305/0001-04, visando a contratação de serviços de análise, acompanhamento, asses-
soria e consultoria em políticas públicas, relacionados às atividades de engenharia, arquitetura, trabalho social e operacional no
Imóvel não-residencial compreendido em 12 (doze) lotes do Loteamento Parque Aeroclube/Recife, a ser realizada pela CAIXA.
Publique-se na forma da lei Recife, 05 de maio de 2021. CINTHIA CIBELO MELLO Chefe do Gabinete de Projetos Especiais

DECRETO LEGISLATIVO Nº 972/2021
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE faz saber que o PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO APROVOU e ele,
no uso de suas atribuições legais e na conformidade do que dispõe o inciso I, do Art. 256 e Art. 257 do seu Regimento Interno aprova-
do pela Resolução nº 2624, de 20/12/16, PROMULGA o seguinte Decreto Legislativo: 
Concede a Medalha de Mérito José Mariano a CLÁUDIO JOSÉ SÁ LEITÃO.
Art. 1º Fica concedida a Medalha de Mérito José Mariano a CLÁUDIO JOSÉ SÁ LEITÃO pelos relevantes serviços prestados ao povo
recifense. Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. Sala das Sessões da Câmara Municipal do
Recife, 12 de abril de 2021. ROMERINHO JATOBÁ Presidente.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 42/2020 DE AUTORIA DO VEREADOR FRED FERREIRA.

RESOLUÇÃO 314/2021
A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE, no uso de suas atribuições legais, consoante o disposto no art.
4.º da Lei nº 17.084/05, de 06 de abril de 2005, e no § 1º da Resolução nº 529/05, de 29 de julho de 2005,
RESOLVE
Art. 1º - Afastar Marcelo Henrique Barreto da Silva, matrícula nº 105.449-0/PCR, das atividades adicionais propostas compatíveis
com a Encarregatura de Nível Alto (01). Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a
partir de 01 de maio de 2021. Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 05 de maio de 2021. ROMERINHO JATOBÁ
Presidente. ERIBERTO RAFAEL Primeiro Secretário.

RESOLUÇÃO Nº 315/2021
A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE, no uso de suas atribuições legais, consoante o disposto no art.
4.º da Lei nº 17.084/05, de 06 de abril de 2005, e no § 1º da Resolução nº 529/05, de 29 de julho de 2005,
RESOLVE
Art. 1º - Afastar Geraldo Paulo Clemente, matrícula nº 102.772-7/URB, das atividades adicionais propostas compatíveis com a
Encarregatura de Nível Baixo (03). Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a par-
tir de 01 de maio de 2021. Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 05 de maio de 2021. ROMERINHO JATOBÁ
Presidente. ERIBERTO RAFAEL Primeiro Secretário.

RESOLUÇÃO Nº 316/2021.
A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE, no uso de suas atribuições legais, consoante na Resolução
2.489/08 e tendo em vista o disposto na Lei nº 17.286/2006 e o contido no art. 85, XV e XVII, c.c. art. 60, IV, VI e VII, do Regimento
Interno da Câmara Municipal do Recife, e atendendo ao memorando nº 23/2021, do Vereador Almir Fernando,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar Sidney Henrique de Souza, matrícula nº 105.236-5, do Cargo Comissionado de Supervisor Parlamentar, símbolo PLC-
GIV, código 4.02, da Estrutura de Gabinete do Vereador Almir Fernando. Art. 2º Nomear Maria de Lourdes de Araújo Lima, no Cargo
Comissionado de Supervisor Parlamentar, símbolo PLC-GIV, código 4.02, da Estrutura de Gabinete do Vereador Almir Fernando. Art. 3º.
Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 01 de maio de 2021. Sala das Comissões
da Câmara Municipal do Recife, 05 de maio de 2021. ROMERINHO JATOBÁ Presidente. ERIBERTO RAFAEL Primeiro Secretário.

RESOLUÇÃO Nº 317/2021
A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE, no uso de suas atribuições legais, consoante na Resolução
2.489/08 e tendo em vista o disposto na Lei nº 17.286/2006 e o contido no art. 85, XV e XVII, c.c. art. 60, IV, VI e VII, do Regimento
Interno da Câmara Municipal do Recife, e atendendo ao Memorando nº 30/2021 do Vereador Felipe Francismar,
RESOLVE
Art. 1º. Exonerar Gabriel Antônio Marques Cavalcanti, matrícula nº 105.810-0, do Cargo Comissionado de Assessor Parlamentar, sím-
bolo PLC-GV, código 5.01, da Estrutura de Gabinete do Vereador Felipe Francismar. Art. 2º. Nomear Isabella Dias do Couto, no Cargo
Comissionado de Assessor Parlamentar, símbolo PLC-GV, código 5.01, da Estrutura de Gabinete do Vereador Felipe Francismar. Art. 3º.
Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 01 de maio de 2021. Sala das Comissões
da Câmara Municipal do Recife, 05 de maio de 2021. ROMERINHO JATOBÁ Presidente. ERIBERTO RAFAEL Primeiro Secretário.

RESOLUÇÃO Nº 318/2021
A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE, no uso de suas atribuições legais, consoante na Resolução
2.489/08 e tendo em vista o disposto na Lei nº 17.286/2006 e o contido no art. 85, XV e XVII, c.c. art. 60, IV, VI e VII, do Regimento
Interno da Câmara Municipal do Recife, e atendendo ao memorando nº 021/2021, do Vereador Marco Aurélio Filho,
RESOLVE
Art. 1º. Exonerar Luiz Filipe Fernandes dos Santos, matrícula nº 105.836-3, do Cargo Comissionado de Assistente Parlamentar, símbo-
lo PLC-GIII, código 3.02, da Estrutura de Gabinete do Vereador Marco Aurélio Filho. Art. 2º. Nomear Tadja Jayanne Bandeira Guedes, no
Cargo Comissionado de Assistente Parlamentar, símbolo PLC-GIII, código 3.02, da Estrutura de Gabinete do Vereador Marco Aurélio Filho.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 01 de maio de 2021. Sala das Comissões
da Câmara Municipal do Recife, em 05 de maio de 2021. ROMERINHO JATOBÁ Presidente. ERIBERTO RAFAEL Primeiro Secretário.

RESOLUÇÃO Nº 319/2021
A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE, no uso de suas atribuições legais, consoante na Resolução
2.489/08 e tendo em vista o disposto na Lei nº 17.286/2006 e o contido no art. 85, XV e XVII, c.c. art. 60, IV, VI e VII, do Regimento
Interno da Câmara Municipal do Recife, e atendendo ao memorando nº 029/2021 do Vereador Ivan Moraes,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar Wendell Rafael Tenório de Lima, matrícula nº 106.049-0, do Cargo Comissionado de Supervisor Parlamentar, símbo-
lo PLC-GIV, código 4.01, da Estrutura de Gabinete do Vereador Ivan Moraes. Art. 2º Nomear Fernando de Barros Wanderley Neto, no
Cargo Comissionado de Supervisor Parlamentar, símbolo PLC-GIV, código 4.01, da Estrutura de Gabinete do Vereador Ivan Moraes. Art.
3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 01 de maio de 2021. Sala das Comissões
da Câmara Municipal do Recife, 05 de maio de 2021. ROMERINHO JATOBÁ Presidente. ERIBERTO RAFAEL Primeiro Secretário.

RESOLUÇÃO Nº 320/2021
A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE, no uso de suas atribuições legais, consoante na Resolução
2.489/08 e tendo em vista o disposto na Lei nº 17.286/2006 e o contido no art. 85, XV e XVII, c.c. art. 60, IV, VI e VII, do Regimento
Interno da Câmara Municipal do Recife, e atendendo ao memorando nº 009/2021 do Vereador Doduel Varela,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar José Roberto da Silva, matrícula nº 105.724-3, do Cargo Comissionado de Supervisor Parlamentar, símbolo PLC-
GIV, código 4.02, da Estrutura de Gabinete do Vereador Doduel Varela. Art. 2º Nomear Sergio Murilo Pereira Gonçalves, no Cargo
Comissionado de Supervisor Parlamentar, símbolo PLC-GIV, código 4.02, da Estrutura de Gabinete do Vereador Doduel Varela. Art. 3º.
Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 01 de maio de 2021. Sala das Comissões
da Câmara Municipal do Recife, 05 de maio de 2021. ROMERINHO JATOBÁ Presidente. ERIBERTO RAFAEL Primeiro Secretário.

RESOLUÇÃO Nº 321/2021
A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE, no uso de suas atribuições legais, consoante na Resolução
2.489/08 e tendo em vista o disposto na Lei nº 17.286/2006 e o contido no art. 85, XV e XVII, c.c. art. 60, IV, VI e VII, do Regimento
Interno da Câmara Municipal do Recife, e atendendo ao memorando nº 23/2021 do Vereador Júnior Tércio,
RESOLVE
Art. 1º Exonerar Layza Mylena da Silva Santos, matrícula 105.652-2, do Cargo Comissionado de Auxiliar de Gabinete, símbolo
PLC-GI, código 1.01, da Estrutura de Gabinete do Vereador Júnior Tércio. Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pub-
licação, com efeitos financeiros a partir de 01 de maio de 2021. Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 05 de maio de
2021. ROMERINHO JATOBÁ Presidente. ERIBERTO RAFAEL Primeiro Secretário.

RESOLUÇÃO Nº 322/2021
A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE, no uso de suas atribuições legais, consoante na Resolução
2.489/08 e tendo em vista o disposto na Lei nº 17.286/2006 e o contido no art. 85, XV e XVII, c.c. art. 60, IV, VI e VII, do Regimento
Interno da Câmara Municipal do Recife, e atendendo ao memorando nº 13/2021 do Vereador Davi Muniz,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar Vitória Régia Camargo de Aguiar Valença, matrícula nº 105.559-3, do Cargo Comissionado de Assistente Parlamentar,
símbolo PLC-GIII, código 3.01, da Estrutura de Gabinete do Vereador Davi Muniz. Art. 2º Nomear Maria de Jesus da Silva Melo, no Cargo
Comissionado de Assistente Parlamentar, símbolo PLC-GIII, código 3.01, da Estrutura de Gabinete do Vereador Davi Muniz. Art. 3º. Esta
Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 01 de maio de 2021. Sala das Comissões da Câmara
Municipal do Recife, 05 de maio de 2021. ROMERINHO JATOBÁ Presidente. ERIBERTO RAFAEL Primeiro Secretário.

RESOLUÇÃO Nº 323/2021
A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE, no uso de suas atribuições legais, consoante na Resolução
2.489/08 e tendo em vista o disposto na Lei nº 17.286/2006 e o contido no art. 85, XV e XVII, c.c. art. 60, IV, VI e VII, do Regimento
Interno da Câmara Municipal do Recife, e atendendo ao memorando nº 27/2021 da Vereadora Liana Cirne Lins,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Laysa Ferreira de Sousa Lima, no Cargo Comissionado de Supervisor Parlamentar, símbolo PLC-GIV, código 4.05,
da Estrutura de Gabinete da Vereadora Liana Cirne Lins. Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos financeiros a partir de 01 de maio de 2021. Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 05 de maio de 2021. ROMER-
INHO JATOBÁ Presidente. ERIBERTO RAFAEL Primeiro Secretário.

RESOLUÇÃO Nº 324/2021
A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE, no uso de suas atribuições legais, consoante o disposto no art.
4.º da Lei nº 17.084/05, de 06 de abril de 2005, e no § 1º da Resolução nº 529/05, de 29 de julho de 2005,
RESOLVE
Art. 1º - Designar Marcelo Henrique Barreto da Silva, matrícula nº 105.449-0/PCR, para exercer as atividades adicionais propostas
compatíveis com a Encarregatura de Nível Baixo (03). Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
seus efeitos a partir de 01 de maio de 2021. Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 05 de maio de 2021. ROMERIN-
HO JATOBÁ Presidente. ERIBERTO RAFAEL Primeiro Secretário.

RESOLUÇÃO Nº 325/2021
A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE, no uso de suas atribuições legais, consoante o disposto no art.
4.º da Lei nº 17.084/05, de 06 de abril de 2005, e no § 1º da Resolução nº 529/05, de 29 de julho de 2005,
RESOLVE
Art. 1º - Designar Geraldo Paulo Clemente, matrícula nº 102.772-7/URB, para exercer as atividades adicionais propostas com-
patíveis com a Encarregatura de Nível Alto (01). Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus
efeitos a partir de 01 de maio de 2021. Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 05 de maio de 2021. ROMERINHO
JATOBÁ Presidente. ERIBERTO RAFAEL Primeiro Secretário.

RESOLUÇÃO Nº 326/2021
ACOMISSÃO EXECUTIVADACÂMARAMUNICIPALDO RECIFE, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei nº 16.011/1995
e a Resolução 2.501/2009, e o contido nos art. 85, XV e XVII, c.c. art. 60, IV, VI e VII, do Regimento Interno da Câmara Municipal do Recife,
RESOLVE
Art. 1º Cancelar e Atribuir Gratificação de Representação dos servidores da Estrutura de Gabinete do Vereador Almir Fernando, nos
respectivos percentuais, tendo como referência para cálculo o Cargo de Secretário Parlamentar, símbolo PLC-GVI:
MATRÍCULA NOME CANCELAR (%) ATRIBUIR (%)
105.236-5 Sidney Henrique de Souza 95,00 -
106.071-6 Maria de Lourdes de Araújo Lima - 95,00

Poder Legislativo________________________________________
Presidente ROMERINHO JATOBÁ



Edição  nº 064 - 06.05.2021 DIÁRIO OFICIAL DO RECIFE 11

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 01 de maio de 2021. Sala das Comissões
da Câmara Municipal do Recife, 05 de maio de 2021. ROMERINHO JATOBÁ Presidente. ERIBERTO RAFAEL Primeiro Secretário.

RESOLUÇÃO Nº 327/2021
A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na
Lei nº 16.011/1995 e a Resolução 2.501/2009, e o contido nos art. 85, XV e XVII, c.c. art. 60, IV, VI e VII, do Regimento Interno da
Câmara Municipal do Recife, e atendendo aos memorandos nºs 15/2021 e 30/2021, do Vereador Felipe Francismar,
RESOLVE
Art. 1º Cancelar e Atribuir Gratificações de Representação aos servidores da Estrutura de Gabinete do Vereador Felipe Francismar,
nos respectivos percentuais, tendo como referência para cálculo o Cargo de Secretário Parlamentar, símbolo PLC-GVI:
MATRÍCULA NOME CANCELAR (%) ATRIBUIR (%)
105.227-6 Arquimedes Félix Leal Silva 126,00 -
103.651-3 Bárbara Pedrosa Maciel - 126,00
105.810-0 Gabriel Antônio Marques Cavalcanti 180,00 -
106.072-4 Isabella Dias do Couto - 180,00
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 01 de maio de 2021. Sala das Comissões
da Câmara Municipal do Recife, 05 de maio de 2021. ROMERINHO JATOBÁ Presidente. ERIBERTO RAFAEL Primeiro Secretário.

RESOLUÇÃO Nº 328/2021
A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE, no uso de suas atribuições legais, consoante na Resolução
2.489/08 e tendo em vista o disposto na Lei nº 17.286/2006 e o contido no art. 85, XV e XVII, c.c. art. 60, IV, VI e VII, do Regimento
Interno da Câmara Municipal do Recife, e atendendo ao memorando nº 021/2021, do Vereador Marco Aurélio Filho,
RESOLVE
Art. 1º Cancelar e Atribuir Gratificações de Representação aos servidores da Estrutura de Gabinete do Vereador Marco Aurélio Filho,
nos respectivos percentuais, tendo como referência para cálculo o Cargo de Secretário Parlamentar, símbolo PLC-GVI:
MATRÍCULA NOME CANCELAR (%) ATRIBUIR (%)
105.836-3 Luiz Filipe Fernandes dos Santos 54,00 - 
105.837-1 Tadja Jayanne Bandeira Guedes - 54,00
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 01 de maio de 2021. Sala das Comissões
da Câmara Municipal do Recife, 05 de maio de 2021. ROMERINHO JATOBÁ Presidente. ERIBERTO RAFAEL Primeiro Secretário.

RESOLUÇÃO Nº 329/2021
A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na
Lei nº 16.011/1995 e a Resolução 2.501/2009, e o contido nos art. 85, XV e XVII, c.c. art. 60, IV, VI e VII, do Regimento Interno da
Câmara Municipal do Recife, e atendendo ao memorando nº 029/2021 do Vereador Ivan Moraes,
RESOLVE
Art. 1º Cancelar e Atribuir Gratificação de Representação dos servidores da Estrutura de Gabinete do Vereador Ivan Moraes, nos
respectivos percentuais, tendo como referência para cálculo o Cargo de Secretário Parlamentar, símbolo PLC-GVI:
MATRÍCULA NOME CANCELAR (%) ATRIBUIR (%)
106.049-0 Wendell Rafael Tenório de Lima 87,67 -
106.074-0 Fernando de Barros Wanderley Neto - 87,67
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 01 de maio de 2021. Sala das Comissões
da Câmara Municipal do Recife, 05 de maio de 2021. ROMERINHO JATOBÁ Presidente. ERIBERTO RAFAEL Primeiro Secretário.

AUDIÊNCIA PÚBLICA
O Vereador Marco Aurélio Filho, vem pelo presente tornar público a realização de uma Audiência Pública online, para debater a construção
de políticas públicas para o Bairro do Recife Antigo que será realizada de forma remota (Vídeo Conferência), no dia 20 de maio de 2021,
com início às 15h e término programado para às 17h. Câmara Municipal do Recife, em 04 de maio de 2021. Marco Aurélio Filho Vereador.

AUDIÊNCIA PÚBLICA
O Vereador Marco Aurélio Filho, vem pelo presente tornar público a realização de uma Audiência Pública online, para debater a con-
strução de políticas públicas para o desenvolvimento do comércio do centro do Recife que será realizada de forma remota (Vídeo
Conferência), no dia 26 de maio de 2021, com início às 15h e término programado para às 17h. Câmara Municipal do Recife,
em 04 de maio de 2021. Marco Aurélio Filho Vereador.

AUDIÊNCIA PÚBLICA
O Vereador Marco Aurélio Filho, vem pelo presente tornar público a realização de uma Audiência Pública online, para debater junto
a Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife (CTTU) a adoção de providências para viabilizar o transporte de passageiros
por motocicleta na cidade do Recife que será realizada de forma remota (Vídeo Conferência), no dia 09 de junho de 2021, com iní-
cio às 15h e término programado para às 17h. Câmara Municipal do Recife, em 04 de maio de 2021. Marco Aurélio Filho Vereador.

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE SAÚDE, REALIZADA AO VISÉGIMO SEXTO DIA DE ABRIL DE DOIS MIL E
VINTE E UM BIÊNIO 2021/2022
AO VISÉGIMO SEXTO DIA DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM (26/04/21), ÀS QUATORZE HORAS (14H:00),
NA SALA DAS COMISSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL, SITUADA À RUA PRINCESA ISABEL, Nº. 410, NO BAIRRO DA BOA VISTA,
NESTA CIDADE DO RECIFE, CAPITAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO, FOI REALIZADAA REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO
DE SAÚDE, SOB A PRESIDÊNCIA DA VEREADORA NATÁLIA DE MENUDO, COM A PRESENÇA DO VEREADOR: TADEU CAL-
HEIROS, MEMBRO EFETIVO DO COLEGIADO. INICIALMENTE, A PRESIDENTE DECLAROU A ABERTURA DOS TRABALHOS,
INICIANDO A DISTRIBUIÇÃO DOS SEGUINTES PROJETOS: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 102/21 - EMENTA: INCLUI PES-
SOAS GESTANTES OU PEÚRPERAS COMO GRUPO PRIORITÁRIO NA FASE 1 (UM) DO PLANO RECIFE VACINA, PROGRAMA
EMERGENCIAL DE VACINAÇÃO PARA O COMBATE E A ERRADICAÇÃO DO VÍRUS DA COVID-19 NO MUNICÍPIO DO RECIFE.
AUTORIA: VERS. DANI PORTELA E IVAN MORAES - RELATORIA: VER. NATÁLIA DE MENUDO; PROJETO DE LEI ORDINÁRIA
Nº 104/21 - EMENTA - INSTITUI NO MUNICÍPIO DO RECIFE A "REDE DE ATENÇÃO ÀS PESSOAS COM ESQUIZOFRENIA".
AUTORIA: VER. PROFESSORA ANA LÚCIA - RELATORIA: VER. TADEU CALHEIROS; PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 111/21 -
EMENTA - ESTABELECE QUE AS AÇÕES DE SOLIDARIEDADE SEJAM CONSIDERADAS COMO SERVIÇOS ESSENCIAIS
DURANTE PERÍODOS DE PANDEMIA, CATÁSTROFES, CALAMIDADES OU EMERGÊNCIA PÚBLICA NO MUNICÍPIO DO
RECIFE. AUTORIA: VER. PROFESSORA ANA LÚCIA - RELATORIA: VER. WILTON BRITO; PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº
113/21 - EMENTA - TORNA OBRIGATÓRIA A DISPONIBILIZAÇÃO DE INFORMAÇÃO PARA O COMBATE À SÍNDROME
ALCOÓLICA FETAL (SAF) EM LANCHONETES, BARES E RESTAURANTES LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DO RECIFE. AUTO-
RIA: VER. PROFESSORA ANA LÚCIA - RELATORIA: VER. TADEU CALHEIROS; PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 115/21 - EMEN-
TA - DISPÕE SOBRE O DEVER DE INSERÇÃO DE SINALIZAÇÃO INDICATIVA COM O SÍMBOLO MUNDIAL DA
CONSCIENTIZAÇÃO COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA - TEA, EM TODOS OS ESTACIONAMENTOS PÚBLICOS E
PRIVADOS NO MUNICÍPIO DO RECIFE E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. AUTORIA: VER. DODUEL VARELA - RELATORIA:
VER. WILTON BRITO; PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 117/21 - EMENTA - INSTITUI O PROGRAMA DE ASSISTÊNCIAAOS POR-
TADORES DE DOENÇA CELÍACA (PAPDC), NO MUNICÍPIO DO RECIFE. AUTORIA: VER. PROFESSORA ANA LÚCIA - RELATO-
RIA: VER. TADEU CALHEIROS; PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 119/21 - EMENTA: CRIA, NO MUNICÍPIO DO RECIFE, O
"SELO LOJA LEGAL" - ANTICORONAVÍRUS". AUTORIA: VER. SAMUEL SALAZAR - RELATORIA: VER. NATÁLIA DE MENUDO.
EM SEGUIDA, A PRESIDENTE RETIROU DE PAUTA OS SEGUINTES PROJETOS: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 15/21 -
EMENTA - DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DOS PLANOS DE SAÚDE MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS PRESTAREM
ASSISTÊNCIA E ORIENTAÇÃO AO CONSUMIDOR. AUTORIA: VER. MISSIONÁRIA MICHELE COLLINS - RELATORIA: VER.
WILTON BRITO - SITUAÇÃO: JUSTIÇA (INCONSTITUCIONAL) - RETIRADO DE PAUTA; PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 34/21
- EMENTA - DISPÕE SOBRE O USO OBRIGATÓRIO DO SÍMBOLO MUNDIAL DO TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA)
NAS PLACAS DE ATENDIMENTO PRIORITÁRIO DOS ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DO RECIFE. AUTORIA:
VER. PROFESSORAANA LÚCIA - RELATORIA: VER. TADEU CALHEIROS - SITUAÇÃO: RETIRADO DE PAUTA; PROJETO DE LEI
ORDINÁRIA Nº 98/21 - EMENTA - INSTITUI O "PROGRAMA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA INTEGRAL ÀS PESSOAS COM
EPILEPSIA. AUTORIA: VER. MISSIONÁRIA MICHELE COLLINS - RELATORIA: VER. TADEU CALHEIROS - SITUAÇÃO: RETIRA-
DO DE PAUTA; PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 100/21 - EMENTA - ASSEGURA A PRIORIDADE DE VACINAÇÃO CONTRA A
COVID-19 (NOVO CORONAVÍRUS) AOS MOTORISTAS DO TRANSPORTE PÚBLICO E DO TRANSPORTE MEDIADO POR
APLICATIVO. AUTORIA: VER. CHICO KIKO - RELATORIA: VER. TADEU CALHEIROS - SITUAÇÃO: RETIRADO DE PAUTA; EM
SEGUIDA, COLOCOU EM DISCUSSÃO AS SEGUINTES MATÉRIAS: PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 14/21 - EMENTA - INSTITUI,
NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE, A FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DO SISTEMA ÚNICO DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL (SUAS). AUTORIA: VER. IVAN MORAES - RELATORIA: VER. NATÁLIA DE MENUDO - RESULTADO:
APROVADO; PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 39/21 - EMENTA - INSTITUI AS BASES PARA A ELABORAÇÃO DO "PROGRAMA
DE ATENÇÃO HUMANIZADA AO ABORTO LEGAL E JURIDICAMENTE AUTORIZADO" NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DO RECIFE.
AUTORIA: VER. IVAN MORAES - RELATORIA: VER. TADEU CALHEIROS - SITUAÇÃO: APROVADO; PROJETO DE LEI
ORDINÁRIA Nº 83/21 - EMENTA - ESTABELECE REGRAS PARA ACESSO DE VEÍCULOS DO SISTEMA DE TRANSPORTE
PÚBLICO DE PASSAGEIROS DO RECIFE (STPP/RECIFE) DURANTE A PANDEMIAS DE SÍNDROMES VIRAIS. AUTORIA: VER.
PASTOR JÚNIOR DE TÉRCIO - RELATORIA: VER. PAULO MUNIZ - SITUAÇÃO: REDISTRIBUÍDO PARA A VER. NATÁLIA DE
MENUDO - APROVADO; PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 91/21 - EMENTA - ASSEGURA A INSERÇÃO DE MENSAGENS DE
INCENTIVO À DOAÇÃO DE SANGUE EM NOTIFICAÇÕES, BOLETOS E DEMAIS CORRESPONDÊNCIAS EMITIDAS PELA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA, PELAS CONCESSIONÁRIAS MUNICIPAIS E PELAS EMPRESAS TERCEIRIZADAS
PRESTADORAS DE SERVIÇOS PÚBLICOS PARA O MUNICÍPIO DO RECIFE.
AUTORIA: VER. PROFESSORA ANA LÚCIA - RELATORIA: VER. PAULO MUNIZ - SITUAÇÃO: REDISTRIBUÍDO PARA A VER.
NATÁLIA DE MENUDO - APROVADO; APÓS A DISCUSSÃO DAS MATÉRIAS EM PAUTA, NÃO HAVENDO OUTRO ASSUNTO A
SER TRATADO, FOI ENCERRADA A REUNIÃO, A QUAL EU, NAILTON ROCHA NASCIMENTO FAGUNDES , SERVIDOR DO
PODER LEGISLATIVO, NA CONDIÇÃO DE ASSESSOR PARLAMENTAR, POR CONVOCAÇÃO DO PRESIDENTE, LAVREI A PRE-
SENTE ATA QUE, DEPOIS DE LIDA E APROVADA, VAI POR TODOS ASSINADA EM SINAL DE CONCORDÂNCIA COM TUDO O
QUE NELA SE CONTÉM. SALA DAS COMISSÕES, 26 DE ABRIL DE 2021. Vereadora NATÁLIA DE MENUDO Presidente da CS. 
Ver. TADEU CALHEIROS Vice. Ver. WILTON BRITO. Ver. WILTON BRITO. Ver. PAULO MUNIZ. Ver. FELIPE FRANCISMAR.

ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA VIRTUAL SOBRE A "VILA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA" 
No dia 28 de abril de 2021, às 14h, foi realizada, por meio de Videoconferência, a audiência pública sobre "VILA NOSSA SENHORA
DE FÁTIMA". A audiência contou com tradução em libras, garantindo a acessibilidade às pessoas com deficiência auditiva e foi pre-
sidida pelo vereador Ivan Moraes. A mesa foi composta por: Yanne Teles, representando a Comissão de Justiça e Paz; Rosemary
Santiago Lisboa, representando a comunidade de Vila Nossa Senhora de Fátima; Ivete Maria de Melo Silva, representando a comu-
nidade de Vila Nossa Senhora de Fátima; Carla Siqueira, representando a Ferreira Costa; Cândida Bonfim, representando a
Secretaria de Controle Urbano e Rinaldo Jorge da Silva, promotor da Promotoria de Habitação e Urbanismo. O vereador Ivan Moraes
iniciou a Audiência apresentando o objetivo da mesma, os participantes da mesa, e os problemas em torno das desapropriações na
comunidade. Apresentou também a metodologia da Audiência e, por fim, reafirmou o compromisso do seu mandato em ampliar as
vozes da sociedade civil na luta por seus direitos. Cândida Bonfim, representamte da Prefeitura, agradeceu ao vereador Ivan Moraes
pelo seu respeito. Disse que a desapropriação só é feita quando tem necessidade publica ou interesse social. Afirmou que há um
estrangulamento da faixa azul no trecho onde se encontra a Ferreira Costa e que houve um caso similar na Torre com o Atacado dos
Presentes. Salientou que a mobilidade é uma das principais prioridades da Prefeitura do Recife, e disse que é preciso facilitar a vida
de quem usa o transporte público. Falou que os técnicos da CTTU fizeram um estudo e apontaram que há a possiblidade de desapro-
priar um imóvel (igreja) do local, pra que houvesse uma fluidez dos carros particulares no trecho. Desviar 2 mil carros não é pouco,
segundo Cândida. Esse desvio, segundo ela, facilitaria muito a vida dos usuários de transporte público na faixa azul da Imbiribeira.
Disse que a Prefeitura pode fazer um novo estudo em que implicasse a colocação de faixas de pedestres com o modelo de diminuidor
de velocidade dos carros, rente com a calçada, para facilitar o acesso das pessoas com deficiência. Falou que pode estudar também
a possiblidade de inibição de carga e descarga na rua da comunidade. Afirmou também que a Prefeitura pode marcar uma reunião
com a comunidade para que eles e elas entendam que essa obra partiu de um grande estudo. Disse que não tem o orçamento em
mãos, porque a Prefeitura adentrou uma ação judicial de missão de posse para o estacionamento da igreja, então esse caso está
sob júdice. Mas, possivelmente, caso saia a favor da Prefeitura, ou antes mesmo, eles podem fazer o diálogo com a comunidade.
Por fim, disse que todas as reivindicações serão levadas à Prefeitura. Ivan perguntou se essa flexibilidade pode envolver uma outra
opção de abertura. Se a rua da Vila Nossa Senhora de Fátima é de fato um problema, que a entrada seja do outro lado porque assim
traria um ganho bastante semelhante no que diz respeito ao fluxo de trânsito, e livraria a comunidade desse perrengue. Ivan reafir-
mou que ele está representando a instituição legislativa, mas também representando a Vila Nossa Senhora de Fátima. E seu posi-
cionamento está de acordo com o que for demandado pela comunidade. O vereador Alcides Cardoso, que é membro efeito da comis-
são de planejamento urbano e obras, diz que conversou com Ivan e ouviu a Ferreira Costa. Ele diz que conhece o grupo da Ferreira

Costa e diz que cumprem seus deveres de impostos em dia e fazem projetos sociais. Ele sugere para Cândida que só faixa de
pedestre, a rua inteira seja toda em aumento de nível igualando à calçada. Disse que os pontos de vantagem dessa obra são: 1. As
casas irão se valorizar; 2. Haverá vigilante(s) na rua 24h no portão da Ferreira Costa; 3. Ao nivelar a rua vai reduzir a velocidade; 4.
Falou que a venda de alimentos para funcionários da Ferreira Costa pode estimular a economia local. Concluiu dizendo que a obra
é uma coisa boa pra cidade e pra comunidade, e que é importante haver um diálogo com a comunidade. O vereador Jairo Britto parab-
enizou Ivan pela inciativa. Disse que seu gabinete está ao lado das pessoas que mais precisam e a comunidade pode contar com o
mandato dele para que os seus direitos sejam preservados. 
Rinaldo Jorge da Silva, promotor da Promotoria de Habitação e Urbanismo, não conseguiu fazer a fala, pois a conexão da internet
estava ruim. Yanne Teles, representante da Comissão de Justiça e Paz, iniciou a fala dizendo que está ali enquanto mediação, que
as coisas se resolvam da melhor forma para todos os envolvidos com a obra. Falou que existe uma ação que suspendeu a posse. A
obra estava pra começar no final do ano passado, e eles conseguiram a suspensão porque há um inquérito (que diz não haver inter-
esse público na obra porque só beneficia a Ferreira Costa) impedindo o início das obras. Recentemente foram apresentadas con-
trarrazoes ao agravo de instrumento apresentado pela PCR, com objetivo de que a própria justiça buscasse junto ao Ministério
Público informações sobre o inquérito. A igreja tá em defesa da comunidade nesta ação, com a ideia e consciência de que se deve
achar uma solução para todos. Ivete Melo, representante da comunidade, primeiramente agradeceu a Ivan Moraes por ter ido à
comunidade para saber as demandas desse problema. Disse que essa abertura de portão da Ferreira Costa, só vai beneficiar o dono
da loja. Falou que a questão do trânsito não é verdade. Os carros que vão sair da Ferreira Costa é que usarão a rua, não quem vem
da Mascarenhas, porque quem vem da Mascarenhas pode entrar na rua José Lucena. Pontuou que há uma contradição com a fala
de Cândida sobre a faixa azul, porque os carros privados esperam os ônibus passar para entrar na loja da Ferreira Costa, então não
há muito o conflito de trânsito. Ela diz que o pátio da igreja tem toda uma utilidade social para a comunidade (bingos, assembleias,
reuniões, quermesses), além de cortar toda a comunidade. Falou que estão ali há 45 anos, e não abrem mão. A proposta que a comu-
nidade tem pra Prefeitura é que se abra esse portão em outro local. Com a proposta atual, desapropriarão a lanchonete de uma idosa.
Ivete afirmou que não houve respeito com a comunidade ao tentar fazer as desapropriações no final do ano, em pleno contexto de
pandemia; que interesse público não é benefício somente para empresário, mas sim de um coletivo de moradores que são atingidos
diretamente com essa obra. A comunidade não foi chamada para discutir, não houve estudo de impacto social por parte da Prefeitura.
Foram os moradores que lutaram para que fosse realizado o calçamento, o esgoto, espaço público para as crianças brincarem. Ela
apontou que, antes de dezembro de 2020, houve reunião entre a comunidade e Prefeitura na arquidiocese com dom Fernando
Saburido, e que a Prefeitura deu como certo que a abertura do portão de saída da loja Ferreira Costa seria em outro lugar e não ali
na comunidade. Porém foram surpreendidos no final do ano passado com um oficial de justiça e um representante da Prefeitura
responsáveis por avisar à comunidade da Vila que a obra seria executada ali mesmo. A deputada Teresa Leitão deu entrada no
inquérito junto à comunidade para ajudá-los. Disse que a comunidade vai resistir. Ivan Moraes sugere que se forme um GT (grupo de
trabalho) com a representação da Prefeitura, comunidade e da empresa, aberto também a outros mandatos, e que esse GT se
debruce sobre os estudos técnicos que já existem e que achem saídas que contemplem todas as partes. Cândida Bonfim se com-
prometeu com o encaminhamento da formação do GT. Mas não pode se comprometer com a reformulação do projeto, porque impli-
ca em várias mudanças burocráticas. Rosemary Santiago Lisboa, representante da comunidade, relembrou que o dinheiro público
vai ser usado pra uma coisa muito pequena, enquanto a comunidade precisa de Escola Municipal, melhoria do posto de saúde, etc.
O projeto está beneficiando somente a Ferreira Costa. Ela relembrou o fato de que em dezembro do ano passado toda a comunidade
tomou um susto com a presença do oficial de justiça e do representante da prefeitura. Pediu que a Prefeitura arquive o projeto, para
que um novo projeto seja feito e beneficie também a comunidade. Não há beneficio de fluxo na Mascarenhas, mas sim dos clientes
que sairão da Ferreira Costa. Reafirmou também o que Ivete falou sobre a lanchonete da idosa que terá que encerrar seu negócio
por conta dessa obra. Disse que a igreja faz parte do dia-a-dia, da vivência da Vila Nossa Senhora de Fátima, há muito tempo. Ivan
Moraes falou que o pátio da igreja é parte da comunidade, a igreja também, e pergunta a Carla Siqueira o que a Ferreira Costa acha
da proposta da comunidade, com outras alternativas de portão de saída do prédio. Carla Siqueira, representante da Ferreira Costa,
começou sua fala afirmando que a Ferreira Costa sempre procurou respeitar e atender o que foi acordado com a Prefeitura. Disse
que o objetivo nunca foi prejudicar a comunidade. Falou também que problemas de acidentes na frente da loja são coisas que a
Ferreira Costa tenta evitar com esse projeto. Pontuou que um outro projeto, com um outro acesso, não vai resolver o problema,
porque o foco do problema é no acesso da Ferreira Costa, jogar mais fluxo de veículos na Rua José Lucena intensifica o problema.
Disse que essa outra proposta não resolve o problema urbano de trânsito. Falou que pode levar as propostas da comunidade e da
representante da PCR para a diretoria da Ferreira Costa, e que se se dispõem a participar do GT sugerido por Ivan. Disse ainda que
não vai passar caminhões na rua após a obra, de acordo com a proposta da Ferreira Costa. O objetivo é eliminar o risco de acidentes
que existe na frente da loja. Reafirmou o que o vereador Alcides falou sobre segurança em torno da vila, e da valorização financeira
do entorno. Ivan Moraes perguntou à representante da Ferreira Costa sobre o índice de acidentes na Mascarenhas de Moraes na
frente da loja. Antes da faixa azul não havia problemas porque os carros podiam entrar na loja direto, mas agora há um conflito urbano
por conta da existência dessa faixa. Carla Siqueira respondeu que não tem o número exato, mas por estar todo dia trabalhando na
loja presencia um grande numero de acidentes. O vereador Ivan Moraes propôs como único encaminhamento: FORMAÇÃO DO GT
PARA RESOLUÇÃO CONSENSUAL DO CONFLITO. Felipe Cury, morador da Vila, disse que o secretário Leonardo Bacelar afirmou
em reunião com o Dom Fernando Saburido que faria um estudo a partir da CTTU para ver outras viabilidades pro projeto, com sug-
estões da comunidade. Saudou a primeira vez que a Ferreira Costa esteja presente na Audiência Pública. Perguntou à Carla Siqueira
quem foi que pensou inicialmente esse projeto: a loja ou a Prefeitura? Reafirmou que não houve estudos de impacto sobre essa obra.
Por fim, disse que a população não se sente insegura ali, o grande problema será o impacto de mobilidade e uso do espaço público.
Ivan Moraes respondeu à pergunta de Felipe dizendo que foi a Prefeitura que formulou o projeto. Ivete Melo ressaltou que a comu-
nidade não precisa de segurança, a comunidade precisa de paz sem tráfego, sem retirada do pátio da igreja. O diálogo da comu-
nidade vai ser a mudança de local para a obra do portão de saída da Ferreira Costa. Disse que acha importante a formação do GT,
mas que a comunidade não abre mão. Ela desafia o GT a conhecer o local. A vereadora Ana Lúcia disse que a sugestão de formação
de um GT é muito pertinente. Falou que a obra envolve moradia, mobilidade, e que a conjunção de todos os envolvidos é essencial
para uma resolução do problema. Pontuou que a população da Vila Nossa Senhora de Fátima será a mais prejudicada com a obra
e precisa ser ouvida. Por fim, Ivan saúda e agradece a todos e todas presentes na Audiência Pública, e diz que o encaminhamento
final é a criação do GT com os participantes da Audiência Pública. A proposta é que a comunidade seja representada por três pes-
soas, além de uma representação da secretaria de controle urbano, dos mandatos, da comissão de justiça e paz, do Ministério Público
de Pernambuco e da Ferreira Costa. Ivan Moraes propôs que a próxima reunião desse grupo seja já na semana que vem, primeira
semana de maio. Logo após a audiência foi dada como encerrada. Recife, 28 de abril de 2021. Ivan Moraes Vereador.

COMISSÃO DE ACESSIBILIDADE E MOBILIDADE URBANA - CAMU
Declaro aberta a quinta reunião ordinária da Comissão de Acessibilidade e Mobilidade Urbana no dia 14 de abril de 2021 pelo
Vereador Fabiano Ferraz. E agora vamos passar para a leitura da Ata da Reunião anterior da Comissão de Acessibilidade e
Mobilidade Urbana realizada no dia 31 de março do biênio 2021-2022. Ata da Reunião da Comissão de Acessibilidade e Mobilidade
Urbana, da 18ª Legislatura da Câmara Municipal do Recife - Biênio 2021/2022 que foi realizada de forma remota. Aos trinta e um dias
do mês de março de dois mil e vinte um, às dez horas, através de reunião remota utilizando o sistema de vídeo conferência Zoom,
intermediada pelo setor responsável da Câmara Municipal do Recife, situada na Rua Princesa Isabel, nº 410 (quatrocentos e dez),
no Bairro da Boa Vista, nesta Cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, foi realizada a quinta Reunião da Comissão de
Acessibilidade e Mobilidade Urbana desta casa legislativa com a presença dos seguintes membros da Comissão: Presidente -
Vereador Fabiano Ferraz, membro efetivo - Vereador Luiz Eustáquio, e os suplentes - Vereador Eduardo Marques e o Vereador
Doduel Varela. Os trabalhos foram iniciados sob a presidência da Comissão de Acessibilidade e Mobilidade Urbana da Câmara
Municipal do Recife, o Vereador Fabiano Ferraz. A abertura da reunião se deu com a leitura da ata da quarta reunião do dia trinta e
um de março de dois mil e vinte um, votada e aprovada. Em seguida foi lida a pauta da quinta reunião do dia 14 de abril de 2021,
onde o primeiro item foi a apresentação do Parecer do Relator Vereador Júnior Tércio referente ao Projeto de Lei Ordinária nº
52/2021, de autoria do Vereador Romerinho Jatobá, que obriga as empresas de transporte público e de prestação de serviço por meio
de plataformas digitais a disponibilizar kits de higiene aos condutores, cobradores e entregadores. Como o Vereador Júnior Tércio
estava ausente, o presidente desta Comissão fez a leitura do parecer. O Parecer do Relator foi pela aprovação ao Projeto. O
Presidente colocou em discussão, em votação, aprovado o parecer. Em seguida o presidente indicou o Vereador Eduardo Marques
como relator para o Projeto de Lei Ordinária 69/2021 que dispõe sobre a obrigatoriedade de divulgação dos dados dos medidores de
velocidade utilizados na fiscalização de transito sob administração do município do Recife de autoria do Vereador Fabiano Ferraz. A
data para a próxima reunião da Comissão de Acessibilidade e Mobilidade Urbana fica definida para o dia 29 de abril de 2021, uma
quinta-feira, às 10hs na Sala de Comissão como também de forma remota. O presidente informou que a seguir entrará na reunião o
assessor do presidente do Sintespe, José Bezerra. E sobre a reunião com o Consórcio Grande Recife, entrou em contato com o dire-
tor de operações, Mário Sergio, para ver agenda do presidente e marcar. O vereador Luiz Eustáquio teceu comentários registrando
a urgência desta reunião com o Consórcio e também solicitou que a Comissão entrasse em contato com o Sindicato dos motoristas
de Transportes de Turismo, que também estão passando por dificuldades, para ouvir suas demandas e ideias. Início da reunião do
Sintespe, com a presença do assessor do presidente Augusto Noblat, o senhor José Bezerra. Na sequência o senhor Bezerra falou
da situação atual dos transportes escolares, com uma frota de 700 veículos operando, retirando em torno de quarenta mil veículos
individuais das portas das escolas, ajudando a mobilidade da cidade. Antes da pandemia já estavam com dificuldades pela redução
de alunos nas escolas pelo desemprego e com a pandemia só aumentou. Em abril protocolaram Ofício solicitando o auxílio emer-
gencial para esta categoria. Esta solicitação ainda esta sendo analisada. Solicitaram também poder exercer atividade extra nos fins
de semana e feriado. O presidente agradeceu a presença do senhor Bezerra e afirmou que esta Comissão estará sempre em con-
tato e somando com os Sindicatos. Teceram comentários os Vereadores Luiz Eustáquio e Eduardo Marques. Dando continuidade a
pauta, o presidente informou que assim que tiver a confirmação da reunião com o Consórcio Grande Recife colocará no grupo. Os
vereadores também serão informados sobre a revisão do Plano de Mobilidade e do Plano Cicloviário. Fez uso da palavra o Vereador
Luiz Eustáquio para sugerir chamar a Ameciclo para uma reunião sobre o plano cicloviário. O presidente confirmou que está na nossa
agenda futura. O presidente agradeceu a participação de todos e encerrou a reunião. Aprovada Ata da Quinta Reunião. Câmara
Municipal do Recife, em 29 de abril de 2021. COMISSÃO DE ACESSIBILIDADE E MOBILIDADE URBANA
FABIANO FERRAZ Presidente. LUIZ EUSTÁQUIO Membro Efetivo. JÚNIOR TÉRCIO Membro Efetivo. PAULO MUNIZ Membro Efetivo.
EDUARDO MARQUES Suplente.

COMISSÃO DE ACESSIBILIDADE E MOBILIDADE URBANA - CAMU
Declaro aberta a Quarta Reunião Ordinária da Comissão de Acessibilidade e Mobilidade Urbana no dia 31 de março de 2021 pelo
Vereador Fabiano Ferraz. E agora vamos passar para a leitura da Ata da Reunião anterior da Comissão de Acessibilidade e
Mobilidade Urbana realizada no dia 24 de março do biênio 2021-2022. Ata da Reunião da Comissão de Acessibilidade e Mobilidade
Urbana, da 18ª Legislatura da Câmara Municipal do Recife - Biênio 2021/2022 que foi realizada de forma remota. Aos trinta e um dias
do mês de março de dois mil e vinte um, às dez horas, através de reunião remota utilizando o sistema de vídeo conferência zoom,
intermediada pelo setor responsável da Câmara Municipal do Recife, situada na Rua Princesa Isabel, nº 410 (quatrocentos e dez),
no Bairro da Boa Vista, nesta Cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, foi realizada a quarta Reunião da Comissão de
Acessibilidade e Mobilidade Urbana desta casa legislativa com a presença dos seguintes membros da Comissão: Presidente -
Vereador Fabiano Ferraz, membros efetivos - Vereador Paulo Muniz e Vereador Luiz Eustáquio, e os suplentes - Vereador Eduardo
Marques e o Vereador Tadeu Calheiros. Os trabalhos foram iniciados sob a presidência da Comissão de Acessibilidade e Mobilidade
Urbana da Câmara Municipal do Recife, o Vereador Fabiano Ferraz. A abertura da reunião se deu com a leitura da ata da terceira
reunião do dia vinte e quatro de março de dois mil e vinte um, votada e aprovada. Em seguida foi lida a pauta da quarta reunião do
dia 31 de março de 2021 onde o primeiro item foi à apresentação do Parecer do Relator Vereador Paulo Muniz referente ao Projeto
de Lei Ordinária nº 40/2021 o qual prevê a permissão do acesso e circulação dos veículos das unidades do conselho tutelar nos corre-
dores viários exclusivos de ônibus de autoria da Vereadora Ana Lúcia. O Parecer do Relator foi pela rejeição ao Projeto. O Presidente
colocou em discussão, em votação, aprovado o parecer. O presidente passou a palavra para o Vereador Luiz Eustáquio para leitura
do parecer do Projeto de Lei Ordinária nº 53/2021 do autor Paulo Muniz que estabelece a obrigatoriedade da instalação de corrimão
nas escadarias e ladeiras nas comunidades do Recife. O Parecer foi pela aprovação ao Projeto. O Presidente colocou em discussão.
Fizeram uso da palavra os Vereadores Paulo Muniz, Luiz Eustáquio e Eduardo Marques. Em seguida o presidente colocou em dis-
cussão, em votação, aprovado o parecer do relator Luiz Eustáquio. Reforçou aprovar o parecer mesmo sabendo que existem alguns
lugares que a instalação fica inviabilizado por questões técnicas. O presidente fez a leitura da Nota Pública, que estava sob respon-
sabilidade do Vereador Tadeu Calheiros, e entregue a Comissão, onde pede a ativação de 100% da frota de ônibus nas ruas. Fizeram
uso da palavra os Vereadores Tadeu Calheiros, Paulo Muniz, Luiz Eustáquio e Eduardo Marques. Todos acataram as sugestões de
modificar de nota pública para ofício e também solicitar uma reunião junto ao Consórcio Grande Recife. O presidente irá fazer esta
modificação e enviará ao Palácio com cópia para o Consórcio, com a assinatura de todos e também agendar esta reunião junto ao
Consórcio. O presidente informou que foi procurado pelo presidente do Sintespe - Sindicato do Transporte Escolar de Pernambuco,
Augusto Noblat e o Assessor José dos Santos Bezerra, para solicitar uma reunião com o intuito de trazer algumas ideias e opiniões.
Esta reunião seria no próximo dia quatorze de março de dois mil e vinte um as dez e trinta, em nossa reunião virtual. Todos concor-
daram com a data e horário da reunião com o Sintespe. O vereador Luiz Eustáquio fez uso da palavra informando que fez um requer-
imento, já aprovado, para que a frota de ônibus de turismo e transportes escolares, para serem utilizados como transporte público,
em tempos de pandemia. Registro para que seja abordado nesta próxima reunião e também com a reunião com o Consórcio Grande
Recife. O presidente agradeceu a participação de todos e encerrou a reunião. Câmara Municipal do Recife, em 31 de março de 2021.
COMISSÃO DE ACESSIBILIDADE E MOBILIDADE URBANA FABIANO FERRAZ Presidente. LUIZ EUSTÁQUIO Membro Efetivo.
DODUEL VARELA Suplente. EDUARDO MARQUES Suplente.



Exercendo trabalho de evangeliza-
ção mundial, o Encontro de Ca-

sais com Cristo (ECC), da Igreja católica, 
existe no Brasil há 50 anos e há 45 em 
Recife. E para comemorar estes 45 anos 
de existência do Encontro de Casais com 
Cristo, os vereadores Zé Neto (PROS), 
Alcides Cardoso (DEM) e Felipe Alecrim 
(PSC), promoveram uma reunião solene 
conjunta, na Câmara do Recife, por vide-
oconferência.

O vereador Zé Neto presidiu a soleni-
dade na tarde da quinta-feira (29), por 
videoconferência. E destacou a impor-
tância do ECC na vida dos casais e no ser-
viço de difundir o evangelho como forma 
de renovar a vida da família. “O serviço 

de evangelização 
do Encontro de Ca-
sais com Cristo se 
baseia em cinco 
princípios básicos: 
doação, pobreza, 
simplicidade, ale-
gria e oração”. Ele 
destacou que o ECC 
“atua no matrimô-
nio e espalha o es-

pírito comunitário e missionário e tem a 
salvação das famílias como objetivo”.

Participaram  da Solene virtual, Dom 
Fernando Saburido, Arcebispo da Arqui-
diocese de Olinda e Recife, e os Padres 
Romeu da Fonte, Fábio Paes, Luciano 
Rodrigues, e Carlos Fred. Também parti-
ciparam os casais Walace e Sonia Fernan-
des, casal Arquidiocesano, Bira e Gleide, 
casal Regional, Beline e Enésia, casal Se-
torial.

O vereador Alcides Cardoso ressaltou 
que conhece o ECC desde o primeiro re-
alizado na Igreja de Casa Forte, “Meus 
avôs foram um dos fundadores e eu ti-
nha seis anos e já passava para ver como 

era”. Disse ainda que participou de en-
contros de jovens e adolescentes e de-
pois de casais, já com a esposa.

O vereador Felipe Alecrim  disse que 
era com alegria que participava do movi-
mento ECC, mais conhecido como Serviço 
Escola. Para ele esse serviço representa 
muito para ele e sua família. “Participei 
há 11 anos de um ECC com minha esposa 
e nunca mais saí da Igreja. O Encontro 
mudou nossas vidas”. Ele disse que já co-
ordenou encontros e era ministro extra-
ordinário da Sagrada Comunhão, e tem 
dois irmãos também a serviço da Igreja.

Dom Fernando Saburido ressaltou 
a importância do ECC em aproximar os 
casais que se afastaram da Igreja e ao 
serem convidados se transformam e pas-
sam a trabalhar de forma engajada nas 
pastorais. “Acende uma luz nos casais, 
em três dias que transformam as famí-
lias. Qualquer Paróquia que tem um ECC 
sente a diferença de participação das fa-
mílias”. Agradeceu aos vereadores pela 
oportunidade a lamentou que a festa não 
seja completa por causa do momento de 
pandemia que vivemos.   
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Homenagem aos 45 anos do ECC

Vereadores 
promoveram 
solene para 
celebrar a data

Na manhã da quinta-feira (29), por 
meio de videoconferência, a Comissão 
de Acessibilidade e Mobilidade Urbana 
da Câmara Municipal do Recife promo-
veu encontro para repercutir os assuntos 
tratados durante reunião com a presi-
dente da Autarquia de Trânsito e Trans-
porte Urbano (CTTU), Taciana Ferreira, 
bem como analisar a visita realizada ao 
Terminal Integrado (TI) Joana Bezerra. 
O encontro foi conduzido pelo presiden-
te do colegiado vereador Fabiano Fer-
raz (Avante), e teve a participação dos 
vereadores Eduardo Marques (PSB), Luiz 
Eustáquio (PSB) e Paulo Muniz (SD).

O vereador Fabiano Ferraz, destacou 
que no último dia 22 participou de uma 
reunião com a presidente da CTTU, Ta-
ciana Ferreira, para tratar do Plano de 
Mobilidade. “E fomos informados que, 
por conta do Plano Diretor, uma revisão 
geral está sendo feita ao referido Plano 
de Mobilidade”.

Ainda segundo o parlamentar, a 
presidente da CTTU informou que será 
promovida uma apresentação sobre o 
Maio Amarelo, desenvolvido pela em-
presa Bloomberg, em parceria com a 
Autarquia de Trânsito e Transporte Ur-
bano (CTTU). A data ficou definida para 
o próximo dia 13 de maio, às 10h, com o 
tema “Segurança Viária no Recife”.

TI Joana Bezerra - Sobre a visita da 
Comissão ao terminal Joana Bezerra, 
junto à equipe do Grande Recife Con-
sórcio de Transporte, na última quar-
ta-feira (28), o presidente da colegiado 
disse que ficou satisfeito com as medi-
das adotadas pelo órgão na prevenção 
ao coronavírus. “O esforço está sendo 
gigante para que os ônibus deixem o 
terminal com todas as cadeiras ocupa-
das e com 20% de passageiros em pé. 
Vi a disponibilidade de máscaras com 
os organizadores da fila e do álcool em 
gel”.

Fabiano Ferraz também explicou o 
aporte financeiro que está sendo feito 
pelo governo do Estado, em articulação 
com o Tribunal de Contas. “O custo é 
alto, uma média de R$ 35 mil reais por 
mês, por ônibus. De fato, temos que 
dizer o que está certo e reconhecer o 
esforço. Em algumas linhas ajustes de-
vem ser feitos e, enquanto Comissão, 
podemos ir a outros terminais integra-
dos para acompanhar essa operação. 
Estamos aqui para fiscalizar e ajudar os 
recifenses”. 

Conversa com CTTU e visita a TI

Comissão de Mobilidade discutiu as ações promovidas

Deficientes na 
pandemia

Vacinação prioritária e acessi-
bilidade na comunicação de infor-
mes sobre a covid-19. Essas foram 
algumas das necessidades de pes-
soas com deficiência ou doenças 
raras no contexto da pandemia 
que a vereadora Michele Collins 
(PP) salientou nesta terça-feira 
(4), durante a reunião Ordinária 
remota da Câmara do Recife. A 
parlamentar repercutiu uma reu-
nião da Comissão de Direitos Hu-
manos e Cidadania, presidida por 
ela, que tratou desses temas na 
última segunda-feira (3).

“Ontem, atendemos pessoas 
com deficiência e com doenças ra-
ras na Comissão. Reunimos diver-
sas instituições para saber como 
essas pessoas estão por esses dias. 
As notícias são muito tristes. Elas 
não estão tendo a assistência ne-
cessária do poder público”, disse 
Michele Collins. “A lei federal co-
loca as pessoas com deficiência 
em destaque, principalmente em 
momentos como este, de pande-
mia. Essas pessoas têm prioridade 
e isso não está sendo respeitado, 
inclusive na vacinação”.

De acordo com a vereadora, 
participaram do encontro virtual 
cerca de 30 representações de 
entidades ligadas ao segmento 
das pessoas com deficiência. No 
entanto, apesar de terem sido 
convidados, gestores públicos da 
Prefeitura não se fizeram presen-
tes na reunião. “O Poder Executi-
vo, quando for chamado, tem que 
estar aqui com a gente”.

 

Michele Collins repercutiu reunião pública
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